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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD 

Órgão: 

Setor requisitante (Unidade/Setor/Depto): 

Responsável pela Demanda: 

Matrícula do Responsável: 

E-mail: 

Telefone: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO - MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

DE PORTO FRANCO/MA 

EDVAN DA SILVA OLIVEIRA 

109915 

semcult@portofranco.ma.gov.br 

(99) 98142-1404 

1. OBJETO: 

Contratação da Show Gospel da cantora MIDIAN LIMA para apresentação durante as comemorações das 

festividades de comemoração Dia do Evangélico na cidade de Porto Franco/MA. 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

A contratação do Show Gospel da com a cantora MIDIAN LIMA para a apresentação dia 31 de outubro de 

2025, em comemoração ao Dia do Evangélico no município de Porto Franco/MA se justifica pela 

singularidade artística e o reconhecimento público da atração. Com um repertório diversificado e sucesso 

entre o público evangélico, a presença da atração na programação das festividades acrescentará valor 

cultural e entretenimento ao evento. 

Além disso, a artista MIDIAN LIMA possui vasta experiência em eventos semelhantes, demonstrando 

competência e qualidade em suas apresentações. Sua contratação proporcionará uma atração musical de 

destaque, capaz de atrair o interesse e participação ativa da população evangélica durante as 

comemorações do Dia do Evangélico na cidade de Porto Franco/MA. 

A contratação a ser realizada está fundamentado na Lei Federal nº 14.133/21, que prevê a possibilidade 

de contratação por inexigibilidade de licitação em casos específicos, quando há inviabilidade de 

competição ou quando o serviço ou produto é fornecido por empresa exclusiva. Neste caso, a notória 

especialização e relevância da artista de renome nacional denominada "MIDIAN LIMA" no cenário musical 

evangélico, justificam a escolha por essa modalidade de contratação. 

3. DESCRIÇÕES E QUANTIDADES: 
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A execução do objeto da presente demanda consiste na realização de 01 (um) Show Gosp~<a 
MIDIAN LIMA no dia 31 de outubro de 2025, a partir das 22:00 hs em comemoração ao Dia do Evangélico 

na cidade de Porto Franco/MA 

4. OBSERVAÇÕES GERAIS: 

4.1. Prazo d e Entrega/ Execução: O inicio da execução dos serviços deverá ocorrer na data prevista na 

Ordem de Serviço. 

4.2. Local e horário da Entrega/Execução: Dia 31 de outubro de 2025, a partir das 22:00 hs, com previsão 

de 1 :20 horas de apresentação, a se realizar no Espaço Cultural Valdemar Gomes Pereira neste município. 

4.3. Prazo para pagamento: o pagamento ocorrerá de forma parcelada, sendo 50% (cinquenta por cento) 

na assinatura do contrato e os 50% (cinquenta por cento) em até 72 (setenta e duas) horas antes da 

realização do evento. 

5. INDICAÇÃO DO MEMBRO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO: 

Indicado: MARIA CLARA DE SOUSA MILHOMEM 

Matrícula do Indicado: 947754 
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Assunto: Requisição de instauração de procedimento de licitação, --~.:._fóqtffini .o JI 
Documento de Formalização de Demanda - DFD · -

Órgão Requisitante: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SEMCULT. 

Objeto: Contratação do Show Gospel da artista de renome nacional MIDIAN LIMA 

para apresentação durante as comemorações ao Dia do Evangélico na cidade de Porto 

Franco/MA. 

DESPACHO 

A requ1s1çao encontra-se em bons termos, conforme se pode ver do 

Documento de Formalização de Demanda (DFD), o qual vem instruído com os atos de 

nomeação da autoridade requisitante. 

O pleito refere-se ao início de procedimento de contratação da artista de 

renome nacional, na conformidade da Lei Federal nº 14.133/2021, o qual tem por 

objeto final a Contratação do Show Gospel com a artista M IDIAN LIMA para 

apresentação durante as comemorações ao Dia do Evangélico na cidade de Porto 

Franco/MA, instituído nos termos da Lei Municipal nº. 037 de 05 de março de 2018 e 

na forma da regulamentação pertinente. 

O quantitativo descrito no Documento de Formalização de Demanda (DFD) 

indicado pelo Diretor Municipal de Cultura e Turismo, Edvan da Silva Oliveira, contém 

dados objetivos, inclusive quantitativos bem parametrizados. 

Entendo que a presente demanda está alinhada com as necessidades da 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Porto Franco - SEMCULT. Na arte, a 

escolha de um profissional é baseada em habi lidades, estilo e reputação específica, 

que já são conhecidos previamente para análise e adoção das providências 

necessárias à abertura do processo de Contratação de Profissional do Setor Artístico. 

Conforme preceitua o inciso 1, do art. 17, da Lei nº 14.133/2021, o 

procedimento licitatório inicia-se numa fase preparatória e interna, na qual a 

Administração trata de planejar a futura licitação e o futuro contrato administrativo, 

definindo objeto, as melhores soluções para atender à necessidade, a estimativa do 

valor, e todas as condições, o que deve, ao final, ser retratado nos documentos 

essenciais, quais sejam, estudo técnico preliminar, termo de referência ou projeto 

básico e demais anexos pertinentes. 

No caso, a autoridade requis itante instaurou o procedimento com 

Documento de Forma lização de Demanda (DFD}, com clareza e objetividade, 

acompanhado dos atos de nomeação da autoridade requisitante. 

~~~ 
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Assim sendo, entendo que o referido pleito merece segui~~ razão ,p 

porque o encaminho para a Com issão de Planejamento, para a fase pre'Pa~fô1Rã;0 
devendo essa atuar para as devidas providências legais e administrativas, assegurando 

a observância das normas e procedimentos aplicáveis à contratação de serviços pela 

administração pública. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 17, inciso 1, da Lei nº 14.133/2021 , 

DECIDO: 

1 - Autorizar a equipe de planejamento a realizar, a partir do Documento de 

Forma lização de Demanda (DFD), o p lanejamento para rea lização de proced imento 

licitatório destinado a contratação da atração Midian Lima por inexigibilidade de 

licitação para apresentação durante as comemorações do Dia do Evangélico na cidade 

de Porto Franco/MA. 

li - Aprovar o DFD que formaliza a demanda em referência, considerando-o 

em conformidade com as necessidades da Secretaria Municipal de Secretaria 

Municipal de Cultura e Turismo e de acordo com as normas legais vigentes. 

Ili - Enfatizar a necessidade de rigorosa análise de todos os detalhes 

atinentes à contratação da atração Midian Lima para apresentação durante as 

comemorações ao Dia do Evangélico na cidade de Porto Franco/MA. 

IV - Encaminhar o DFD à equipe de planejamento para as devidas 

providências, nos termos da legislação em vigor, visando à contratação da atração 

MIDIAN LIMA para apresentação durante as comemorações do Dia do Evangélico na 

cidad e de Porto Franco/MA. 

V - Este despacho entra em vigor na data de sua assinatura. 

Porto Franco (MA), 02 de outubro de 2024. 

Secretária Municipal de Administração e Ordenadora de Despesas 
Decreto municipal nº 008/2025 
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DECRETO MUNICIPAL DE NOMEAÇÃO EM CARGO COMISSIONADO 

Nº 007 /2025, DE 1 O DE JANEIRO DE 2025. 

O Prefeito Municipal de Porto Franco, Estado do Maranhão, DEOCLIDES 
ANTONIO SANTOS NETO MACEDO, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela Lei Orgân ica do Município e, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 37, inciso li da Constituição Federal 

de 1988; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 19, inciso li e art. 158, VI da 
Constituição do Estado do Maranhão; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Ordinária Municipal n.º 026/2017, de 

02 de outubro de 2017. 

RESOLVE: 

Art. 1 º. NOMEAR para o Cargo em Comissão de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, VALDERICE DA MOTA NEVES, portadora do CPF nº 

343.896523-20 e CIRG Nº 029076532005-0 SSP-MA, devendo assim se considerar a 

partir da assinatura do presente ato administrativo. 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua assinatura e publicação 

nos lugares de costume, com efeitos administrativos e financei ros retroativos 01 de 

janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO, ESTADO DO 

MARANHÃO, AO 1 O DE JANEIRO DE 2025, 202º DA INDEPENDÊNCIA E 134º DA 

REPÚBLICA. 

/ ~ ~-·-< < '---..-- -r~ 
DEOCLIDES ANTONIO SANTOS NETO MACEDO 

Prefeito de Porto Franco • MA 
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"Delega competência de ordenação de despesas e dá outras 
providências". 

O Prefeito Municipal de Porto Franco, Estado do Maranhão, DEOCLIDES 

ANTONIO SANTOS NETO MACEDO, no uso de suas atribuições e, 

Considerando o disposto no art. 37, caput, da Constituição da República, parágrafo 

único do art. 70 da Constituição Federal, o art. 58 e seguintes da Lei n.2 4.320, de 17 de março 

de 1964, o art. 11 do Decreto-lei n.2 200, de 25 de fevereiro de 1967 e o disposto no art. 14 da 

Lei n.2 9. 784/99; 

Considerando o art. 62 e seguintes da Lei Orgânica do Município de Porto Franco, 

Estado do Maranhão; 

Considerando a necessidade de disciplinar a realização e identificação de despesas 

nas diversas Secretarias; 

Considerando a necessidade de descentralização e maximização dos recursos 

orçamentários existentes; 

Considerando que compete a cada Secretário Municipal praticar especialmente os 

atos pertinentes às atribuições que lhe forem outorgadas ou delegadas pe lo Prefeito; 

Considerando que urge a edição de ato próprio para delegar expressamente tais 

atribuições, com o escopo de viabilizar maior eficiência administrativa; 

DECRETA: 

Art. 1°. Ficam delegados à Secretária Municipal de Administração, V . .:\LDERICE 
DA MOTA 1''EVES, portadora do CPF nº 343.896523-20 e CTRG Nº 029076532005-0 SSP-M, 
rodos os poderes legais de ordenador de despesas da W1idade gestora Prefeitura Municipal de 
Porto Franco, Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Comunicação, 
Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento, Secretaria Municipal de 
f nfraestrutura e Mobilidade Urbana, Secretaria Municipal de Agriculrura e Meio Ambiente, 
Secretaria Municipal da Juventude, Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, tais como abertura de 
processos de licitação, contratação direta, homologação de procedimentos e adjudicação do 
objeto das licitações, assinatura de contratos e aditament~s. convênios e contratos de repasse, 
ajustes e instrumentos similares, emissão de empenho, emissão de ordem bancária ou outro 
documento autorizativo de pagamento, concessão de adiantamentos. reconhecimento de dívida 
e liquidação de despesas, comprometimento ou dispêndio do erário municipal, tudo na forma da 
Lei Federal n" 4.320/64 e outras disposições aplicáveis. 
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§ Jº. Entende-se como ordenador de despesas a autoridade investida do p O rél\flCO, 

realizar contratação e assunção de despesas que compreenda os atos que resultem na execução 
orçamentária e financeira. 

§ 2° Excluem-se da delegação estabelecida no caput os instrumentos de alienação, 
cessão ou concessão de bem patrimonial mobiliário ou imobiliário, instrumentos de aquisição de 
bem patrimonial imobiliário e instrumentos de cessão de pessoal e outras competências 
exclusivas do Prefeito Municipal e que não admitem delegação nos termos da Lei Orgânica do 
Município. 

Art. 2.º O Chefe do Executivo poderá a qualquer momento, avocar, no todo ou em 
parte, qualquer processo que envolva poderes delegados por este Decreto ou mesmo revogá-los 
por ato administrativo especifico veiculado via Decreto. 

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura e publicação no Mural 
da Prefeitura, devendo também ser publicado no Diário Oficial do Município, com efeitos 
administrativos e financeiros retroativos 01 de janeiro de 2025, revogando-se as disposições em 

contrário. 

Publique-se; registre-se; cwnpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO, ESTADO 
DO MARANHÃO, AOS 1 O DE JANEIRO DE 2025, 202º DA INTIEPENDÊNCIA E 134º DA 

REPÚBLICA. 

~~~~--6. 
DEOCÚDES ANTONIO SANTOS NETO MACEDO 

Prefeito de Porto Franco - MA 
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DECRETO MUNICIPAL DE NOMEAÇÃO EM CARGO COMISSIONADO 

O Prefeito Municipal de Porto Franco, Estado do Maranhão, DEOCLIDES ANTONIO SANTOS NETO 
MACEDO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 37, inciso li da Constituição Federal de 1988; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 19, inciso li e art. 158, VI da Constituição do Estado do Maranhão; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Ordinária Municipal n.0 026/2017, de 02 de outubro de 2017. 

RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR para o Cargo em Comissão de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
VALDERICE DA MOTA NEVES, portadora do CPF nº 343.896523-20 e CIRG Nº 029076532005-0 SSP-MA, devendo 
assim se considerar a partir da assinatura do presente ato administrativo. 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua assinatura e publicação nos lugares de costume, com 
efeitos administrativos e financeiros retroativos 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE PORTO FRANCO, ESTADO DO MARANHÃO, AO 10 DE 
JANEIRO DE 2025, 202° DA INDEPENDÊNCIA E 134° DA REPÚBLICA. 

DEOCLIDES ANTONIO SANTOS NETO MACEDO 

Prefeito de Porto Franco - MA 

DECRETO MUNICIPAL Nº 008/2025, DE 10 DE JANEIRO DE 2025. 

"Delega competência de ordenação de despesas e dá outras 
providências•. 

O Prefeito Municipal de Porto Franco, Estado do Maranhão, DEOCLIDES ANTONIO SANTOS NETO 
MACEDO, no uso de suas atribuições e, 

Considerando o disposto no art. 37, caput, da Constituição da República, parágrafo único do art. 70 da 
Constituição Federal, o art. 58 e seguintes da Lei n.0 4.320, de 17 de março de 1964, o art. 11 do Decreto-Lei n.0 200, 
de 25 de fevereiro de 1967 e o disposto no art. 14 da Lei n.0 9.784/99; 

Considerando o art. 62 e seguintes da Lei Orgânica do Município de Porto Franco, Estado do 
Maranhão; 

Considerando a necessidade de disciplinar a realização e identificação de despesas nas diversas 
Secretarias; 

Considerando a necessidade de descentralização e maximização dos recursos orçamentários 
existentes; 

Considerando que compete a cada Secretário Municipal praticar especialmente os atos pertinentes às 
atribuições que lhe forem outorgadas ou delegadas pelo Prefeito; 

Considerando que urge a edição de ato próprio para delegar expressamente tais atribuições, com o 
escopo de viabilizar maior eficiência administrativa; 

DECRETA: 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://portofranco.diariomunicipal.net.br 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: fe96d026fc35fef965e99889684fe6c1cd4a681b 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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Art. 1°. Ficam delegados à Secretária Municipal de Administração, VALDERICE DA 0'.iA f«YM~IC/\-

portadora do CPF nº 343.896523-20 e CIRG Nº 029076532005-0 SSP-M, todos os poderes legais de ~ ador de -~~ 
despesas da unidade gestora Prefeitura Municipal de Porto Franco, Secretaria Municipal de Administração, Orftpria 0 , ~ 
Municipal de Comunicação, Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento, Secretaria Mun · <Jf tAf1C ,..._..., 
Infraestrutura e Mobilidade Urbana, Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, Secretaria Municipal da · 
Juventude, Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, tais como abertura de processos de licitação, contratação direta, 
homologação de procedimentos e adjudicação do objeto das licitações, assinatura de contratos e aditamentos, 
convênios e contratos de repasse, ajustes e instrumentos simílares, emissão de empenho, emissão de ordem bancária 
ou outro documento autorizativo de pagamento, concessão de adiantamentos, reconhecimento de divida e liquidação 
de despesas, comprometimento ou dispêndio do erário municipal, tudo na forma da Lei Federal nº 4.320/64 e outras 
disposições aplicáveis. 

§ 1°. Entende-se como ordenador de despesas a autoridade investida do poder de realizar contratação 
e assunção de despesas que compreenda os atos que resultem na execução orçamentária e financeira. 

§ 2° Excluem-se da delegação estabelecida no caput os instrumentos de alienação, cessão ou 
concessão de bem patrimonial mobiliário ou imobiliário, instrumentos de aquisição de bem patrimonial imobiliário e 
instrumentos de cessão de pessoal e outras competências exclusivas do Prefeito Municipal e que não admitem 
delegação nos termos da Lei Orgânica do Município. 

Art. 2.0 O Chefe do Executivo poderá a qualquer momento, avocar, no todo ou em parte, qualquer 
processo que envolva poderes delegados por este Decreto ou mesmo revogá-los por ato administrativo específico 
veiculado via Decreto. 

Art. 3.0 Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura e publicação no Mural da Prefeitura, 
devendo também ser publicado no Diário Oficial do Município, com efeitos administrativos e financeiros retroativos 01 
de janeiro de 2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se; registre-se; cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE PORTO FRANCO, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 10 
DE JANEIRO DE 2025, 202º DA INDEPEND~NCIA E 134° DA REPÚBLICA. 

DEOCLIDES ANTONIO SANTOS NETO MACEDO 

Prefeito de Porto Franco - MA 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://portofranco.diariomunicipal.net.br 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: fe96d026fc35fef965e99889684fe6c1 cd4a681b 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 

N 
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Aos 03 (três) dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro, lavrei o 

presente TERMO DE ABERTURA deste Processo Administrativo nº. 054/2025-SMA, 

visando a Contratação do Show Gospel da artista MIDIAN LIMA para apresentação durante 

as comemorações ao Dia do Evangélico na cidade de Porto Franco/MA. 

O processo será instruído com autuação de todos os demais documentos 

necessários, devidamente numerados em ordem crescente de modo a atender ao disposto 

na legislação pertinente. 

Por determinação da Secretária Municipal de Administração lavrei o presente 

processo administrativo, o qual encaminho para as providências necessárias. 

(/!' 11t~~ J;}. µ;t_ ~HE IQ DASILVAMOTA 
Assessor Técnico a Administração Geral 
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PORTARIA Nº 038/2025, DE 03 DE OUTUBRO DE 2025. 

1°Frnn~.Y 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe confere o Decreto Municipal nº 008, de 1 O de janeiro de 2025, considerando o 
contido no Processo Administrativo nº 054/2025-SMA. 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar os seguintes membros para compor a equipe de planejamento 
visando a Contratação do Show Gospel da artista MIDIAN LIMA para apresentação 
durante as comemorações ao Dia do Evangélico na cidade de Porto Franco/MA: 

a) MARIA CLARA DE SOUSA MILHOMEM, Matrícula nº 947754; 

b) PAULO HENRIQUE DA SILVA MOTA, Matrícula nº 949171 . 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Valderice da Mota Neves - Secretária Municipal de Administração e 
Ordenadora de Despesas 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR '· · r r ;inc 

01. Informações Preliminares 

PROCESSO ADMIN ISTRA TJVO nº 054/2025-SMA 

02. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

O Mun icípio de Porto Franco - MA realizará as festividades de comemoração ao Dia do 
Evangélico, instituído pela Lei Municipal nº 037 de 05 de março de 2018, todo dia 31 de outubro. Essa 
festividade é trad icionalmente promovida pelo município com a realização de várias atrações musicais e 
cu lturais, uso de toda a estrutura de um evento de grande escala. 

Além de comemorar datas relevantes, a comunidade de Po1to Franco, a realização das 

festividades, objetivam reforçar os valores religiosos e espirituais da comunidade, promovendo a paz e a 
união, e, consequentemente, mov imentar a economia e comércio local, proporcionando geração de 
empregos diretos e indiretos e o desenvolvimento econômico. Imperioso ressaltar que impulsionar o 

desenvolvimento cultural é uma exigência constituciona l, inserindo-se dentre os deveres dos entes 
federativos. 

Por meio do Conselho de Pastores do mun icípio juntamente com a Secretaria Municipal de 

Cultura, foi definida a necessidade de contratação de atração musical de renome nacional, reconhecida 
nacionalmente e aclamada pelo público do município, de forma detalhada no Documento de Formalização 
de Demanda - DFD emitido pelo Órgão. Em reunião com o Conselho de Pastores do Município, 
juntamente com a área técnica da Secretaria Municipal de Cultura, restou definido OI (uma) atração 
voltada ao público evangél ico, dentre aquelas que melhor representassem o repertório gospel e popular. 

Assim, a necessidade está em definir a melhor forma de contratação dessa atração artística, 

obedecendo os padrões estabelecidos pela Secretaria Munic ipal de Cultura e garantindo o sucesso do 

evento municipal. 

03. ÁREA REQUISITANTE 

Área Requisitante: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

Responsável: EDVAN DA SILVA OLIVEIRA 

04. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 
CONTllATAÇÕESANUAL 

Muito embora o Município de Porto Franco - MA a inda não possua Plano de Contratações Anual, 

contempla a previsão tais contratações na Lei Orçamentária Anual (LOA) 2025, através da alocação de 
orçamento destinado a Secretaria Municipal de Cultura, conforme informado no ofício expedido pelo 
setor de contabi lidade do Município, que seguirá anexo a este Estudo Técnico Preliminar e ao competente 

Termo de Referência. 

05. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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Para a contrataçao epigrafada pretende-se que SCJam preenchidos os requ1s1tos de renome a niv61 · 

nacional, ou seja, aclamado e aprovado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

A presente contratação terá vigência de 60 (sessenta) dias, perdurando seus efeitos enquanto 
houver interesse da adm inistração. 

Não será admitida a subcontratação do objeto da prestação dos serviços pretendidos os eventuais 

interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da contratação, 

bem como apresentar os seguintes documentos a títu lo habil itação, nos termos do art. 62, da Le i nº 

14.133/2021, e outras legislação aplicada à espécie, cm especial a capacidade juríd ica, regularidade fiscal 

(Ce1t idão da Receita Federal e FGTS) e trabalhista. 

/\ empresa a ser contratada deverá proporcionar a realização do show/evento conforme as 

condições, prazos e datas estipulada pelo contratante, para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Cultura, conforme condições, quantidades, exigências e est imativas a serem estabelecidas 

neste instrumento. O contratado que detenha a exclusividade deverá assumir a responsabilidade por todas 

as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos 

serviços artísticos que serão prestados. 

O contratado deverá prestar todos os esclarecimentos técn icos que lhe forem solicitados, 

relacionados com as características do evento. O contratado deverá arcar com todas as despesas, diretas ou 

indiretas, decorrentes da realização do evento, com salários de seus empregados, transportes, entre outras 

de natureza da contratada, sem qualquer ônus para a mun icipalidade além do cachê estipu lado cm 

proposta escrita. 

O artista a ser contratado deve ser aclamado pelo públ ico ou pela crítica especializada, devendo 

ta l fato estar cl cvidamentc com provado nos a u tos do processo ad ministr ativo, além de ser remunerado 

conforme as práticas do mercado para esse seguimento. 

06. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES. 

No dia do evento estipula-se um artista gospcl de renome nacional, vo ltado ao público evangélico, 

para apresentação no d ia do evangél ico, ou seja, 31/10/2025, com duração cm média de 1 hora e 30 
minutos, de forma a favo recer a cultura e espiritualidade envolvida com a festa tradiciona l de 

comemoração ao Dia do Evangélico no município de Porto Franco/MA, data de relevante destaque para 

toda a população evangélica. 

07. LEVANTAMENTO DE POSSÍVEIS SOLUÇÕES NO MERCADO. 

Confonne as especificações da necessidade previstas e requisitos para a contratação deste ETP, 

inspiradas no DFD juntado aos autos, as soluções de mercado para a contratação de artistas, bandas e 
grupos musicais cm uma administração pública, de acordo com a Lei 14.133/21, incluem principalmente a 

incxigibilidadc de licitação para artistas consagrados e/ou a contratação de agenc ia de eventos por meio de 

licitação. /\qui estão as vantagens e desvantagens de cada uma: 

1) Jnexigibilidade de Licitação para Artistas Consagr ados: 

a) Vantagens: 
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ii) Valor de Mercado: Assegura que os cachês pagos estão cm conformidade com o que '{ralR:~dó' 
no mercado. 

iii) Transparência: Exige a divulgação de todos os custos envolvidos na contratação. 

b) Desvantagens: 

i) Limitação de Escolha: Restringe a seleção a artistas já estabelecidos, limitando a diversidade. 

ii) Documentação: Necessita de comprovação detalhada do valor de mercado e exclusividade do 

empresário, além dos critérios de reconhecimento do artista pela míd ia especializada ou pela 
aclamação popular. 

2) Contratação de Agencia: 

a) Vantagem: 

i) Maior ílexibilidade sobre a escolha de artistas que fazem parte do portfólio da agencia; 

ii) Valor do cachê estipulado pela disputa direta por meio de licitação; 

b) Desvantagens: 

i) Necessidade de realização de processo lic itatório amplo e que cumpra todas as etapas de 
formalização; 

ii) Risco de maior custo para a Administração no pagamento de cachê, já que, o valor será o mesmo 
independentemente do valor praticado pelo artista e com os acréscimos da participação de 

intermediário, nos casos de não contratação direta com o artista ou com seu empresário exclusivo; 

iii) Modelo de contratação questionado pelos órgãos de controle devido à dificuldade de 

fi scalização da execução contratual. 

Diante dessas análises, a solução que melhor atende a necessidade descrita é a solução de 
contratação direta por inexigibilidade de licitação, já que a Administração já definiu os parâmetros das 
futuras contratações, ao mesmo tempo, não é possível definir critérios objetivos de competição entre os 

possíveis a11istas consagrados, o que impede a realização de licitação para a seleção das atrações a serem 

contratadas. 

Apesar disso, a escolha não é realizada sem os requisitos de consagração pelo público ou pela mídia 
cspcciafü.ada e valores praticados anteriormente como cachê, além de um detalhamento de tudo que este 

irá englobar na prestação dos serviços. 

A contratação de artistas de expressão nacional por inexigibilidadc de licitação apresenta uma 

solução robusta e vantajosa para diversos aspectos da economia local e regional. Esta abordagem não 
apenas garante a qualidade e autenticidade das perfonnances artísticas, mas também impulsiona a geração 
de emprego e renda em várias frentes, proporcionando benefícios significativos para a comunidade. 

Em primeiro lugar, ao contratar a1tistas de renome nacional por meio da inexigibi lidade de 

licitação, as autoridades garantem a qualidade das apresentações, proporcionando experiênc ias culturais 
enriquecedoras para o público. Isso menta o atrativo dos eventos locais corno as festas de fim de ano 

º~""" 
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comemoração da emancipação do município de Porto Franco-MA, e consequentemente, ~~~c!iólta~~ 
visitantes, contribuindo para o aquecimento da economia local, além de elevar a cada ano como sendo 

uma expectativa de ampliação em comparação ao ano anterior, cada vez com maior repercussão. 

Um dos principais benefícios dessa abordagem é a criação de oportunidades de emprego temporário 

e, por vezes, até mesmo permanente, para os habitantes locais. A contratação de pessoal para serviços de 

organ ização, segurança, limpeza, entre outros, durante os eventos culturais, impulsiona a geração de renda 

para a comunidade. 

Além disso, a presença de grandes eventos culturais como os referidos neste ETP estimulam a 

demanda por produtos típicos da região, como comidas juninas e artesanatos locais. 

Outro aspecto relevante é o estímulo ao comércio local, especialmente no setor de vestuário e 

calçados. A realização de eventos cult11rais atrai um grande número de visitantes, que muitas vezes 

buscam adquirir roupas e acessórios adequados para as festividades. Isso resulta em um aumento nas 

vendas do comércio varejista, beneficiando os comerciantes locais e fortalecendo a economia da região. 

Ademais, a realização de eventos culturais de grande porte como o Dia do Evangélico também 

impulsiona o setor de turismo. A escolha de artistas renomados e uma programação atrativa aumentam a 

atratividade dos festiva is, atraindo um público diversificado de diferentes regiões. Isso não só beneficia o 

setor hoteleiro, com o aumento da demanda por hospedagem, mas também impulsiona outros serviços 

turísticos, como agências de viagens e guias locais. 

Além disso, a demanda por hospedagem durante os eventos culturais pode levar à criação de novos 

ramos de mercado, como o aluguel de imóveis temporários. Proprietários de imóveis têm a oportunidade 

de disponibilizar suas propriedades para aluguel durante os festivais, gerando uma fonte adicional de 

renda. 

Em suma, a contratação de artistas de expressão nacional por inexig ibilidade de licitação não só 

garante a qualidade das apresentações culturais, mas também impulsiona a economia local e regional de 

diversas maneiras. Desde a geração de empregos temporários até o estímulo ao comércio local e ao 

turismo, essa abordagem se mostra como uma solução vantajosa para promover o desenvolvimento 

econômico e cultural das comunidades. 

08. ESTlMA TIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO. 

Com base nas últimas contratações realizadas pelo município para esta festividade, estipula-se o 

valor de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), contrato em anexo, para a atração voltada ao público 

evangélico. Essa estimativa tem por função a análise sobre a viabilidade ou não da contratação, ao final 

deste ETP. 

09. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO. 

Diante das alternativas apresentadas pelo mercado, sopesando-se os prós e contras de cada uma 

delas, entende-se que a melhor solução para a satisfação do interesse público é a contratação de a1tistas 

por meio de Contratação Direta através de Inexigibilidade fundamentada pela Art. 74 da Lei 14. 133/21. 

As quantidades foram definidas através deste Estudo Técnico Preliminar, com base no DFD 

apresentado. 
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O artista gospcl de renome nacional irá se apresentar no dia 31 de outubro de 2025, co~ 'tfmp6'ffP / 

show mínimo de 1 hora e 20 minutos, devendo a Contratada arcar com os custos do translado até o 

município de Porto Franco/MA, produção e impostos. 

A Contratante deverá arcar com os custos de hospedagem, alimentação, camarim e estrutura para 

o show, conforme acordado entre a assessoria dos artistas e a equipe da secretaria municipal de cultura. 

Tendo cm vista as práticas do mercado de contratação de artistas consagrados, os valores poderão 

ser pagos cm duas parcelas, sendo 50% (cinquenta por cento) na assinatura do contrato e 50% (cinquenta 

por cento) no dia da apresentação. Essa antec ipação de pagamento é justificada pelas peculiaridades 

increntes ao objeto a ser contratado, sendo uma prática popu larizada e aplicada por todos os artistas do 

segu imen to e, se não utilizada pelo município, poderá inviabi lizar a solução considerada ideal. 

10 .. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

Parcela mento: Considerando as especificidades do presente objeto, a demanda representa 

apresentação única no dia do evento. 

11. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação de a1tistas de renome nacional por inexigibi lidade de lic itação, sob a égide da Lei 

14.133/21 representa uma estratégia multifacetada que bene ficia a adm inistração pública e a comunidade 

local de maneiras diversas. Esta modalidade de contratação, embora dispensada do processo lic itatório 

tradicional, prescinde rigor e transparência, garantindo assim a integridade do processo e o uso eficiente 

dos recursos.públicos, a lém de outros objetivos sociais de interesse público. 

1. Geração de E mprego e Rend a Local: A realização de eventos culturais de grande porte, como as 

festividades cm comemoração ao dia do Evangélico, tem um impacto direto na economia local. A 

presença de artistas consagrados atrai um grande público, o que demanda uma série de serv iços e 

infraestrutura. 

Isso se traduz na criação de empregos temporários e, cm alguns casos, na manutenção de postos 

de trabalho permanentes. Desde a montagem de palcos até a prestação de serviços de segurança e limpeza, 

a com unidade local se beneficia de novas oportunidades de trabalho. 

II. Impacto nos Prestadores de Serviços Autônomos: Os eventos são uma vitrine para os produtos 

locais. 

Vendedores autônomos encontram nestas festividades uma oportunidade de ouro para 

comcrciali/.ar seus produtos, como comidas típicas e bebidas regionais, experimentando um aumento 

sign ificativo, impulsionando a renda desses pequenos empresários. 

III . Aquecimento ela Economia Local: A demanda por vestuário e calçados temáticos, bem como o 

aumento da procura por serviços de beleza, como salões de cabele ireiro, evidencia o efeito multiplicador 

que um evento cu ltural pode ter sobre diferentes setores da economia local. 

IV. Am pliação do T u rismo: A escolha estratégica de artistas e uma programação cultural atraente são 

essenciais para transformar um evento local em um ponto de interesse turístico. Isso não apenas promove 

a cu ltura local, mas também estimula o setor de hospedagem, alimentação 

visitantes buscando ho~ outras :lraçõe~~~~~ "'- ~~~-~-ilMiõi~ tll!!!'JI~~ 
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V. Criaçao de novos r amos de mercado: A alta demanda por acomodações durante os ~c/Srµndê-o/ ....... . -
incentivar o surgimento de novos negócios, como aluguéis de imóveis temporários, criação de novos 
cardápios de com idas cm restaurantes, novos ramos de serviços como passeios locais. 

VI. Locação da rede hoteleira local: A rede hoteleira loca l também se beneficia, muitas vezes atingindo 
sua capacidade máxima, o que pode levar a investimentos e melhorias nesses estabelecimentos. 

VII. Desenvolvimento cultural: A presença de artistas de renome valoriza a cultura local e regional, 
promovendo a diversidade cultural e incentivando a preservação das tradições locais. 

VIII. Inclusão Sociul: Eventos de grande porte têm o potencial de inc luir diversas camadas da sociedade, 
tanto na organização quanto no público, promovendo a inclusão social. 

IX. Evangelização e Edificação da fé: Ao reunir pessoas de diferentes comunidades e denominações, o 
evento promove a união e o fortalecimento da fé, permitindo que os participantes experimentem 

momentos de insp iração e reflexão profunda. Assim, esses eventos não oferecem apenas uma alternativa 
de lazer saudável, mas também servem como um veícu lo para a transformação pessoal e social, 

Em suma, a contratação de artistas por inexigibilidade de licitação, quando bem planejada e 

executada, pode trazer uma série de benefícios para a comunidade local, não apenas no aspecto 
econômico com geração de emprego e renda e ampliação da economia local, mas também cultural, social 
e educacional. É uma estratégia que, se bem utilizada, pode transformar positivamente a realidade local. 

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 
CELEBRAÇÃO DO CONTRATO. 

Com base nas informações fornec idas, algumas prov idênc ias que a administração deve adotar 
previamente à celebração do contrato para a realização das festividades de comemoração do dia do 

cva ngél ico no município de Porto Franco, incluem: 

1. Dclinição do Escopo do Contrato: É essencia l que a administração defina claramente o escopo 
do contrato, especi ficando os serviços e equipamentos necessários para a realização dos festejos, como 
palco, sistema de som, iluminação, banheiros químicos, barracas de alimentação, geradores, segurança, 

entre outros. 

2. E.laboração do Tenno de Referência: A adm inistração deve elaborar um Tenno de Referência 

que descreva detalhadamente os requisitos técnicos que fo ram abordados neste Estudo Técnico 
Pre liminar, as condições de execução dos serviços, os prazos inclusive de pagamentos, a antecipação de 
pagamentos, as responsabilidades das partes, o ressarcimento quando da ausência da apresentação 

contratada, entre outros aspectos relevantes. 

3. Estudo de Viabilidade Finance ira: É necessário realizar um estudo de viabilidade financeira 
para verilicar a dispon ibi lidade de recursos orçamentários para a contratação dos serviços e equipamentos 

necessários, bem como o custo benefício de tais investimentos. 

4. E.laboração de Minuta de Contrato: Importante e laborar minuta contratual padronizada com as 
espccilicaçõcs detalhadas oriundas tanto deste Estudo Técnico Preliminar quanto do Termo de Referência. 
Uma vez selec ionado o contratado, a a inistração deve negociar os termos do contrato, esclarecer 

eventuais dúvidas e formalizar a contrata ao por meio da assinatura do contr~elas partes envolvidas. 
... t' 1,,"' -.rf-' 

.... ~ ..-. ~·" 
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13. CONTRATAÇÕES C ORRELATAS E/O U INTERDE PENDENT ES o Fr;inc º 

13. 1 . As contratações correlatas identificadas são: 

1) Contratação de In fraestrutura de Palcos, Som, Hum inação e Estrutura de Camarins para a apresentação 
do Artista indicados neste Estudo Técnico Preliminar; 

13.2. As contratações interdependentes identificadas são: 

1) Contratação de Serviços de Camarim destinados à fornecimento de cardápios para o artista e à sua 

equ ipe de apo io; 

14. DESCIUÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 

M IT IGADO RAS 

14. 1. A Contratação de Artista Musical para este evento poderá indicar os seguintes impactos ambientais: 

Impactos Ambienta is 

l. Geração de Resíduos cm Eventos: Shows e eventos com grande público podem resultar na produção 

signilicativa de resíduos, como embalagens de al imentos e bebidas, copos plásticos e materiais 

descartáveis. 

2. Consumo Sustentável de Recursos Natura is: A realização de eventos demanda o uso intensivo de 

recursos naturais, como água, energia elétrica e combustíveis. Estratégias de consumo sustentável e 

eficiência energética podem minimizar esses impactos. 

3. Poluição Sonora cm Eventos de Grande Audiência: Shows com grande públ ico podem gerar níve is 

e levados de ru ído, afetando a v ida selvagem loca l e causando desconforto para residentes próximos. 

Medidas de contro le de ruído são essenciais para mitigar esse impacto. 

Estratégias Sustentáveis para Eventos : Medidas Mitigadoras 

l. Gestão E ficiente de R esíduos: Implementação de planos de gerenciamento de resíduos que incluam a 

coleta seletiva, recic lagem e disposição adequada dos resíduos gerados durante o evento; 

2. Controle de Ruído e Impacto Sonoro: Uti lização de barre iras acústicas, limitadores de som e outras 

medidas para controlar os níveis de ruído durante o evento e minimizar os impactos sobre a fauna local e a 

qua lidade de vida dos residentes; 

3. Educação Ambiental e Sensibilização do P úblico: Promoção da conscientização ambiental entre os 

participantes do evento, incentivando práticas sustentáveis, como o uso de transporte público, a redução 

do consumo de plástico e o descarte correto de resíduos; 

4. Cola boração com a Comunidade Local: Engajar e co laborar com a comunidade local pode ser uma 

estratég ia eficaz para mi nimizar os impactos ambientais do evento; 

5. Pa rceria com os Catadores de recicláveis: Como cm todos os anos, o Setor de Meio Ambiente da 

Prcfoitura Munic ipal rea liza traba lho com todos os catadores de recic láveis que desejam trabalhar para a 

rct i'3da de lixo reciclável am;;;tnsc:v•ção ·~~~~~ 
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R 1 ' I' ' . ' . d d 1 f: - <lDC essa ta-se que esta ana 1se esta conscientemente precana, po en o 1aver outros atores que . 
gerar diversos impactos ambientais que não podem ser mensurados. 

15. CONCLUSÃO SOBRE ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Este Estudo Técn ico Preliminar evidencia que a contratação da solução se mostra viável tecnicamente e 
necessária. Esta equ ipe de planejamento declara viável esta contratação. 

16. RESPONSÁVEIS 

16. 1 A equipe de planejamento da contratação será composta pelos seguintes servidores: 

a) MARIA CLARA DE SOUSA Ml LHOMEM - Coordenadora de Cultura - Matrícu la nº 947754; 

b) PAULO HENRIQUE DA SILVA MOTA - Assessor Técnico da Administração Geral - Matrícula nº 
949171. 

1. LISTA DE ANEXOS: 

Anexo I - Mapa de Riscos 

Anexo II - Contrato - Contratação Anterior de Show Evangélico 

Porto Franco/MA, 13 de outubro de 2025. 

·~~C\, Cloi.~Q\, à~<':::>.~\,~""' 
MARIA CLARA DE SOUSA MILHOMEM 

Coordenadora de Cultura do Município 

Matrícula nº 947754 

~~,; EDASr:tA~/;f----
Assessor Técn ic da Administração Geral 

Matrícula nº 949171 
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EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

MAPA DE RISCOS 

ETAPA: CRIAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO 
(X) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 
( ) Gestão do Contrato 

RISCO: Ausência de ato designatório da Equipe de Planejamento de Contratação. 
t---

PROBABILIDADE: (X) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

IMPACTO: (X) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

DANO: Descumprimento de formalidade legal. 

AÇÃO PREVENTIVA: Adotar checklist dos procedimentos a serem realizados para o planejamento de 
contratação. 

RESPONSÁVEL: Secretaria Municipal de Administração 

AÇÃO DE 
CONTINGÊNCIA: Providenciar o ato de designação fonnal da equipe de planejamento. 

RESPONSÁVEL: Secretaria Municipal de Administração 

ETAPA: ELABORAÇÃO DOS ESTUDOS PRELIMINARES 
( X) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 
( ) Gestão do Contrato 

RISCO: Estudos preliminares deficientes. 

PROBABILIDADE: ( ) Baixa (X) Média ()Alta 

IMPACTO: ( ) Baixa (X) Média (X) Alta 

DANO: 
Licitação fracassada, deserta ou contratação deficiente, gastos com processo licitatório 
ineficiente. 

AÇÃO PREVENTIVA: 
Elaborar checklist que contemple, no que couber, os requisitos previstos na lista de 
verificação de licitação para compras e serviços, exceto engenharia e TIC, da AGU. 

RESPONSÁVEL: Equipe de Planejamento. 

AÇÃO DE 
CONTINGÊNCIA: 

Corrigir as deficiências detectadas nos estudos preliminares. 

RESPONSÁVEL: Equipe de Planejamento. 

ETAPA: ELABORAÇÃO DOS ESTUDOS PRELIMINARES 
(X) Planeja mento da Contratação e Seleção do Fornecedor 
( ) Gestão do Contrato 

RISCO : Contratação e/ou aquisição com preços acima dos praticados no mercado local 

PROBABILIDADE: ( ) Baixa (X) Média ( ) Alta 

IMPACTO: ( ) Baixa ( ) Média (X) Alta 

DANO: Prejulzo ao erário 
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l. Realizar ampla pesquisa de preços junto mercado, e sites governamentais, .~ohtl)ttfílf. • 

AÇÃO PREVENTIVA: previsto em legislação 
2. Sempre que aditar o contrato, será feita pesquisa de mercado. 

RESPONSÁVEL: 1. Equipe de Planejamento 
AÇÃO DE 
CONTINGÊNCIA: Não renovar o contrato, caso verificado a materialização do risco. 

RESPONSÁVEL: 1. Equipe de Planejamento 

ETAPA: ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

(X) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 
( ) Gestão do Contrato 

RISCO: Falha na elaboração do termo de referência. 

PROBABTLJDADE: ( ) Baixa (X) Média ( ) Alta 

IMPACTO: ( ) Baixa ( ) Média (X) Alta 

DANO: Licitação fracassada, deserta ou contratação deficiente, gastos com processo licitatório 
ineficiente. 

AÇÃO PREVENTIVA: Elaborar checklist que identifique, no que couber, os requisitos previstos no art. 30, da 
IN/MPDG nº 05 , de 26 de maio de 2017. 

RESPONSÁVEL: Equipe de Planejamento. 

AÇÃO DE A 

CONTINGENCIA: Revisão do termo de referência com inclusão das instruções ausentes. 

RESPONSÁVEL: Equipe de Planejamento. 

ETAPA: APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
(X) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 
( ) Gestão do Contrato 

RISCO: Ausência de aprovação do termo de referência. 

PROBABILIDADE: (X) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

IMPACTO: (X) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

DANO: Atraso na contratação do objeto. 

AÇÃO PREVENTIVA: Adoção de checklist com item de aprovação do TR pela autoridade competente. 

RESPONSÁVEL: Equipe de Planejamento. 

AÇÃO DE A Encaminhar à autoridade competente o processo para aprovação do Termo 
CONTINGENCIA: Referência. 

RESPONSÁVEL: Equipe de Planejamento. 

ETAPA: DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO OU PREGOEIRO 
(X) Planejamento da Contra tação e Seleção do Fornecedor 
( ) Gestão do Contrato 

RISCO: Ausência de designação formal da comissão de contratação ou do pregoeiro. 

PROBABILIDADE: (X) Baixa ( ) Média ()Alta 

IMPACTO: (X) Baixa ( ) Média ()Alta 

DANO: Ausência de designação formal da comissão de contratação ou do pregoeiro. 

de 
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AÇÃO PREVENTIVA: Identificar no processo, ato formal da autoridade competente designando a equipe do 

pregão. 

RESPONSÁVEL: Equipe de Planejamento. 

AÇÃO DE A 

CONTINGENCIA: Providenciar o ato de designação da equipe de pregão. 

RESPONSÁVEL: Gabinete do Prefeito 

ETAPA: ELABORAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
(X) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 
( ) Gestão do Contra to 

RISCO: Restrição da competitividade, impugnação do edital. 

PROBABILIDADE: ( ) Baixa (X) Média ( ) Alta 

IMPACTO: ( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta 

DANO: Atraso ou anulação da licitação. Custos para a Administração. 

AÇÃO PREVENTIVA: 
Submissão do processo a análise da Procuradoria Geral do Município. Verificar a 
existência de cláusu las nulas e/ou restritivas. 

RESPONSÁVEL: Comissão de Contratação / Pregoeiro/Secretaria Municipal de Administração 

AÇÃO DE 
CONTINGÊNCIA: Readequação do edita l com retirada de c láusulas nulas e/ou restritivas. 

RESPONSÁVEL: Comissão de Contratação / Pregoeiro. 

ETAPA: PUBLICAÇÃO I DIVULGAÇÃO DO EDITAL 
(X) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 
( ) Gestão do Contrato 

RISCO: Ausência de publicação do edital. 

PROBABILIDADE: (X) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

IMPACTO: ( ) Ba ixa ( X ) Méd ia ( ) Alta 

DANO: Anulação dos atos praticados. 

AÇÃO PREVENTIVA: Adoção de checklist contemplando o item "publicação/divu lgação do edital". 

RESPONSÁVEL: Comissão de Contratação I Pregoeiro. 

AÇÃO DE A Providenciar a publicação e reiniciar a contagem do prazo de apresentação da 
CONTINGENCIA: proposta. 

RESPONSÁVEL: Com issão de Contratação / Pregoeiro. 

ETAPA: FORMALIZAÇÃO DO CONTRA TO 
( ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 
( X) Gestão do Contrato 

RISCO: Não assinatura do contrato. 

PROBABILIDADE: ( X) Baixa 
1----- ------+-
l MP AC TO: ( ) Baixa 

( ) Média 

( ) Média 

( ) Alta 

( X ) Alta 

DANO: Atraso na contratação dos serviços. Custos para a Administração. 

AÇÃO PREVENTIVA: 
fornecedor reúne todos os 
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RESPONSÁVEL: Comissão de Contratação / Pregoeiro / Equipe de Apoio ~ran~J -----
AÇÃO DE Reabertura do certame e volta de fases na licitação para convocação do fornecedor 
CONTINGÊNCIA: mais bem classificado. 

RESPONSÁVEL: Comissão de Contratação / Pregoeiro 

ETAPA: PUBLICAÇÃO DO CONTRA TO 
( ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 
(X) Gestão do Contrato 

RISCO: Falta de publicidade do ato administrativo 

PROBABILIDADE: (X) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

IMPACTO: (X) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

DANO: Descumprimento de formalidade legal. 

AÇÃO PREVENTIVA: Adoção de checklist contemplando o item "publicação do contrato". 

RESPONSÁVEL: Setor de Contratos 

AÇÃO DE 
CONTINGÊNCIA: 

Publicar o contrato tão logo seja detectado a ausência de publicidade. 

RESPONSÁVEL: Setor de Contratos 

ETAPA: DESIGNAÇÃO DO FISCAL DO CONTRA TO 
( ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 
(X) Gestão do Contrato 

RISCO: Designação de servidor sem capacidade técnica para desempenho da atividade. 

PROBABILIDADE: ( ) Baixa ( X ) Média ( ) Alta 

IMPACTO: ( ) Baixa ( ) Média (X) Alta 

DANO: Comprometimento dos resultados esperados. Falhas na fiscalização do contrato. 

AÇÃO PREVENTrV A: 
Indicar servidores com conhecimento técnico na área do objeto do contrato. Promover 
capacitação dos fiscais/gestor do contrato. 

RESPONSÁVEL: Secretaria Municipal de Administração 

AÇÃO DE 
CONTINGÊNCIA: 

Substituir fiscal não capacitado para a fiscalização do objeto contratado. 

RESPONSÁVEL: Secretaria Municipal de Administração 

ETAPA: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
( ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 
(X) Gestão do Contrato 

RISCO: l<~alha na prestação dos serviços - Interrupção temporária dos serviços por quaisquer razões. 

PROBABILIDADE: ( ) Baixa (X) Média ( ) Alta 

IMPACTO: ( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta 

DANO: 

AÇÃO PREVENTJV A: 

RESPONSÁVEL: 

Serviço prestado de fonna ineficiente e inconforme, podendo gerar riscos à segurança 
dos alunos e/ou atraso na entrega da obra 

Acompanhar a execução contratual, de modo a prever situações que possam dar causa 
à interrupção dos serviços. 

Fiscal do Contrato 
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AÇÃO DE ' • ll l _, 

CONTINGÊNCIA: Notificar a contratada pelo descumprimento de obrigação contratual. 

RESPONSÁVEL: Gestor do Contrato. 

ETAPA: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
( ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 
(X) Gestão do Contrato 

RISCO: Execução em desacordo com o contrato. 

PROBABILIDADE: ( ) Baixa (X) Média ( ) Alta 

IMPACTO: ( ) Baixa ( ) Média (X) Alta 

DANO: Prejulzo ao erário, responsabilização subsidiária da Administração. 

AÇÃO PREVENTIVA: Notificar e solicitar a resolução imediata. 

RESPONSÁVEL: Gestor de Contrato 

AÇÃO DE 
CONTINGÊNCIA: Aplicar sanções previstas no contrato. 

RESPONSÁVEL: Secretaria de Administração 

ETAPA: ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
( ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 
(X) Gestão do Contrato 

RISCO: Desequilibrio do contrato; percentuais superiores aos fixados na norma, jogo de planilha. 

PROBABILIDADE: ( ) Baixa ( ) Média (X) Alta 

IMPACTO: ( ) Baixa ( ) Média (X) Alta 

DANO: Prejuízo ao erário. 

AÇÃO PREVENTIVA: Atentar para os requisitos legais sobre acréscimos e supressões de quantidades. Adotar 
controles adicionais como sistemas ou plan ilhas, dentre outros correlatos. 

RESPONSÁVEL: Gestor do Contrato 

AÇÃO DE 
CONTINGÊNC IA: 

Realizar os ajustes necessários e, adotar medidas de ressarcimento. 

RESPONSÁVEL: Secretaria de Administração 

ETAPA: REPACTUAÇÕES I REAJUSTES DO CONTRA TO 
( ) Planeja mento da Contratação e Seleção do Fornecedor 
( X) Gestão do Contrato 

RISCO: Deseq uilibrio do contrato; Uso de fndices distintos dos fixados no contrato; Anailise inadequada das 
planilhas; Jogo de planilha. 

PROBABILIDADE: ( ) Baixa (X) Média ( ) Alta 

IMPACTO: ( ) Baixa ( ) Média (X) Alta 
~~~~~--+~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~__, 

DANO: 

AÇÃO PREVENTIVA: 

RESPONSÁVEL: 

Prejuízo ao erário. 

Indicar, no contrato, critérios distintos para ajuste dos preços (fndices). Contar com 
apoio profissional da área na análise das planilhas. Realizar pesquisa de mercado, 
com vista a constatar a permanência da vantajosidade do contrato. 

Gestor de Contrato 
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CONTINGÊNC IA: sejam efetuadas retenções. Negociar preços mais vantajosos. 

RESPONSÁVE L: Secretaria de Administração 

ETAPA: GARANTIAS DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 
( ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 
(X) Gestão do Contrato 

RISCO: Não apresentação de garantias 

PROBABILIDADE: ( ) Baixa (X) Média ( ) Alta 

IMPACTO: ( ) Baixa ( ) Média (X) Alta 

DANO: Prejuízo ao erário. 

AÇÃO PREVENTIVA: Exigir, corno condição para início dos serviços, garantias de execução contratual para 
cobertura de prejuízos a terceiros. 

RESPONSÁVEL: Gestor de Contrato 

AÇÃO DE A Retenção de valores correspondentes a garantia até sua efetivação. Execução da 
CO NTINGENCIA: apólice de seguro. 

RESPONSÁVEL: Secretaria de Administração 

ETAPA: PAGAMENTO DOS SERVIÇOS 
( ) Planejamento da Cont ratação e Seleção do Fornecedor 
(X) Gestão do Contrato 

RISCO: Não retenção dos valores dos impostos 

PROBABILIDADE: (X) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

IMPACTO: ( ) Baixa (X) Média ( ) Alta 

DANO: Responsabilização subsidiária e substituição tributária. 

AÇÃO PREVENTIVA: 
Certificar-se dos percentuais e valores que deverão ser retidos, de acordo com o 
Código Tributário do local da prestação dos serviços. 

RESPONSA VEL: Contabilidade Geral do Município 
AÇÃO DE 
CONTI NGÊNCIA: Reter e enviar os valores para seus respectivos destinos. 

RESPONSA VEL: Contabilidade Geral do Município 

ETAPA: EXECUÇÃO E ENCERRAMENTO DO CONTRATO 
( ) P lanejamento da Contra tação e Seleção do Fornecedor 
(X) Gestão do Contrato 

RISCO : Falência da empresa, descontinuidade do contra to ou de abandono por parte da empresa 

PROBABILIDADE: 

IMPACTO: 

DANO: 

AÇÃO PREVENTIVA: 

RESPONSÁVEL: 

AÇÃO DE 
CONTINGÊNCIA: 

RESPONSÁVE L: 

(X) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

( ) Baixa ( ) Média (X) Alta 

Serviços não serem prestados, impactando as atividades fim e meio 

Fiscalização constante 

Gestor de Contrato 

Contratação emergencial e nova licitação, acionamento do seguro-garantia, em caso 
de prej uízo. 
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ETAPA: SANÇÕES 
( ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 
(X) Gestão do Contrato 

RISCO: Rito processual inadequado ou que não oferece garantias do contraditório e ampla defesa. 

PROBABILIDADE: (X) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

IMPACTO: ( ) Baixa ( ) Média (X) Alta 

DANO: Impossibilidade de reparação dos prejuizos ocorridos. 

AÇÃO PREVENTIVA: Estabelecer, mediante normativo interno, os ritos do processo administrativo 
disciplinar. 

RESPONSÁVEL: Controladoria 

AÇÃO DE A 

CONTlNGENC IA: Oferecer as garantias constitucionais à empresa acusada. 

RESPONSÁVEL: Procuradoria do Município 

ETAPA: ENCERRAMENTO DO CONTRA TO 
( ) Planejamento da Co ntratação e Seleção do Fornecedor 
(X) Gestão do Contra to 

RISCO: Não observar se requisitos do contrato foram plenamente atendidos. 

PROBABILIDADE: 

IMPACTO: 

DANO: 

AÇÃO PREVENTIVA: 

RESPONSÁVEL: 

AÇÃO DE A 

CONTINGENCIA 

RESPONSÁVEL: 

RESPONSÁVEIS 

Equipe de Planejamento 

(X) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

( ) Baixa (X) Média ( ) Alta 

Prejuízo ao erário. 

Verificar a inexistência de ressarcimentos. 

Fiscal do Contrato 

Notificar a contratada para regu larizar as pendências, comunicar a seguradora dos 
inadimolementos. reter valores até o limite do ressarcimento. 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana /Gestor do contrato 

Porto Franco/MA, 16 de outubro de 2025. 

~\()\, ~°" ó..~ ~ . \M.,\ \ ""º V"l\'CJV'I'\ 

MARIA CLARA DE SOUSA MILHOMEM 
Coordenadora de Cultura do município 

Matrícula nº 947754 

~l!~~f!Z~~9g~J--'--)., 
Matrícu la nº 949171 

Portaria nº 038/2025 de 03 de outubro de 2025. 
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Fone 99 3571-2251 Or.1 ~., 

"º . / Fnm2~v 
CONTRATO N" 123/2024-SMA 
PROCE SO ADMINISTRATIVO Nº 035/2024-SMA 

TERMO DE CONTRATO ADM INISTRATIVO, QUE 
El'íTRf. S I CELEBRAM O MUNIC ÍPIO DE PORTO 
FRANCO/MA, ATRAVÉS DA SEC RETARJA 
\!! 1N!riP . ! F A OM!l\/!~TR .r .\o E ,\ F.IV!PR F.SA L! . . -
VILAS EVENTOS LTDA,NA FORMA ABAIXO. 

O M UNICÍPIO DE PORTO FRANCO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
C PJ/MF sob o n.º 06.208.94610001 -'.!4. com sede na Praça Demétrio Mil homem, n.º 10, Centro, 
Porto f'ranco~IA. atra\éS da Sl:.CRE íARI A MUNICIPAL Oc ADMl\J IS'I RAÇ ÀO, por sua titular 
~: S...--~n.:tári~• <l...: ,\tirnini:,Lru:.;:1u \',\iJJERJrE D,\ :,. iQT,\ :...:E\'ES, br~ih:ir .. t, Ui\Or"~i .. 1cl~. !>~r' .. iUorJ 
pública municipal, portador~1 da cédula de Identidade RG nº 02907653'.!005-0. SSP-MA, inscrita no 
l 1"~/M!- sob o n." J4J.~%.:>23-2u. residente e domiciliada na Praça l 1onçalves Dias, n" 325, 
Centro, nesta cidadc, nomeada Ordenadora de Despesas através do Decreto Municipal nº. O 14/2023 
de 14 de março de 2023, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado a empresa LL 
VII AS l<' VF.NTOS l .TOA pc• .. <;n::i j 11rídkn d \' clireitn privndn in-.r riln no ('N P 1/MF c:nh n nº 

27.673.878/0001-44, sediada na ACS0- 1 Avenida Juscclino Kubitschck, S/Nº, Conj. 01 ; Lote 4 1-
·\; S:::b l 208; /\nd:!r ! 2; Edif. JK Busincss Ccntcr, Pbno Diretor Sul, P:!lmos/TO, Cep: 770!5-012, 
neste ato representada por KARi Y VILAS BOAS DOS SANTOS, brasileira, casada, empresaria, 
porLJdora da cédula de Identidade RG nº 1096424. SSP-TO. inscrita no C' PF/MF sob o nº 
027.304.501-65, residente e domiciliada na Quadra Arse 22, Alameda 12. Lote 17. S 10• 

Kes1denc1al ~t. Manin 13luc 201. Plano U1retor ~ui. l ep: I 7U2U-:>2~. Palmas/ 1 U, dora\ ante 
denominada CONTRATADO, tem.lo cm vista o que consta no Processo AdmínistratÍ\O nº 
035/2024-S~tA - INt.XIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 005/2024-SMA, resolvem celebrar o 
prcscnt~ TERM.0 Db CON 1 RATO em obscrvâncin :is disposições da Lei Federal nº 14. 133. de 1° 
de abril de 2021, e demais legislação apl icável. mediante as cláusulas e condições a seguir 

• 1 
.:tlUllLJ:JU:.1!,. 

• ,,..., ; • •<" • •• • '>"''"'r•n t """ " "1~Jf:'1'0 ( 1 92 ' '1) 1 . '-' L I"\ :3 1..n1"11•1 a:,1nn. - uvvu e, _u 11. ,1c1 _ 

1.1. Constitui objeto do presente CONTRA 1 O a reali.laçào do Show Gospel com a artista de 
renome nacional denominada .. STELLA LAURA ·· nas fes tividades de Comemoração do Dia do 
[\.ü1i:;él;1.v 1.cld.1r..:Jv nv J;.1 :Jl/l0.':0:4 iie~ic 1iiu11;d plü Jê rvilv f:-..::ku r~1A, ~vnfv1rnc 1.unJ;ç~:. 

estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da Cont rawçào: 

1 \1\1 •it•Vf ~•~ 

l l Jld7Ci1 J81IOO 
Ol•l 

ITEM HESC'IU AO DOS SEUVI OS 
APRl:.Si-N 1 A<,' O DO SllOW GOSPbL COM 

1 ~:~,i.~~~bT,).Al~~Aº' RL;~~~~~Ís r~~.\Ci~~~~~ 1 

1 Acm..:Tr·l rR NO DiA 3 i DE Ou íº 'BRO DI· 1 

1

2024. ~ l'J\R'l IR DA 20:30 1 IS. COM ,. 
PRí:VISJ\O Dr 1 :30 l IO RAS DF 
APRI:. ENI A 'ÃO. 

UANTIDAllE V. UNIT. 

• Ol _ 1 63.uOO.OO 
. •prt:!>.:n..a,.:ao 

TOTAi , 

--------------------------- -

V. TOTAL 

1 63.000.00 

1 
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1.3. Vinculam esta contratação. independentemente de lranscrição: 

1.3. 1. O Termo de Referência; 

1 .3 .2. A Proposta do contratado; 

1.3.3. Eventuais anex.os dos documentos supracitados. 

LLÁv~ULA ;,EGUNuA - DA VIG.ill\ClA 

:2 . l . O praZ.•) de vigêncin da conlrntaç-ào ~ de 60 {ses~enla) uias contados da assinarura do 
contrato. na forma do art igo 105 da Lei nº 14.1 33, de 202 1. 

2.2. Nos contratos assinados eletronicamente, será considerada a data da última assinatura; 

2.J. ,\ cticá ia ào n1esn10 dar-se-á apJs a pubiicaçào resun1ida do instrun1cnto na linprensa 
Oficia l do Município de Porto Franco; 

2.4. A contratada será convocada pela Administração, por escrito, para a assinatw·a do 
respectivo contrato, no prazo de 05 (cinco) di as úteis a partir da data da convocação, sob pena de 
decair o direi lo à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Termo de Referência. 

C LÁ US ULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
9:?, ! V, VH e XVH!} 

3. 1. Fica estabelecido a forma de cxccuçào indireta, sob o regime Empreitada Por Preço 
Global, nos tennos do art. 6°, XXIX. da Lei 14. 133/2021. 

3.2. J\ execução cio objero ocorrerá em remessa ÚNICA; 

3.3. O !nic!o e~ e~~ecuç3o dos ser'.':ços dever~ o(.;orrer n~ d::-t:i prevista n~1 Ordem de Serviço. 

3.4. O prazo de execução dos serviços será até a data estabelecida para a real ização da 
apresentação; 

..>.5. /\ uprc::;entação ocorrera na st:gwnte data: 31 de oulubro <le 2024, em \.:omcmoraç~io ao 
DIA DO EVANGÉLICO. a se realizar no Espaço C ul tural Va ldemar Gomes Pereira neste município. 

3.6. As datas, locais e horários poderão sofrer alterações por parte da Adm inistração desde que 
justificado e nccilo pelo CONTRATADO; 

3. 7. Os serviços serão executados conforme as especificações contidas no Termo de Referência 
e dema is instrumcmos de co1matação; 

3. . . .'\ -::~:iss:.o cb No~~ F:~2~'~:l!~!.i:1 d~\'c se:- pr~c~d!d~ do rc'.:cbii~cmc definitivo co objeto 
contratual; 

3.9. O objeto deste contrato não será recebido de forma provisória; 

3.10. A Cisl:alitaçào desta conimtação será realiz.ada pelo(a) scrvi<lor(a) jQSÉ CARLOS DA 
SILVA, matrícula 94920 1-2 , designado para esta finalidade; 

3.1 J. A fiscalização de qut: trata este item mio exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contrut:ida, indusi;·c p.:r:intc terceiros, por qualquer irrcgularid:idc, ainda que resultante cc 
imperfeições técnicas ou vícios ocultos, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabi lidade 
da Adminístraçao ou de seus agentes e prepostos; 

3.12. O representante dJ l\dministr3ç5o nno:.arú cn1 registro próprio tcd:is as ccor.~n:in · 
relacionadas com a execução darontratação, indicando dia, mês e ano. bem como o nome 

ll VltAS :;.,~:. 
EVF1'1T0S '"' ... ~ 

,~ .. )ij 

lTOA:2/ t..,. -

6738780 ·= . ,..,., 



funcionários eventualmente envolvidos, detcm1inando o que for necessário à regularização das falhas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

CLÁUSULA QUARTA- UBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CL ÁUSULA QUINTA - 00 PREÇO (a r t. 92, V) 

5. 1. O vulor total da presente contratação perlà'l a importância de RS 63.000,00 (sessenta e três 
mil reais). 

5.2. No 'ator acima c!>tào incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inciusi' e tributos e/ou impostos. encargos sociais, trabalhistas, 
pre' idcnciários. fiscais e comerciais incidentes. taxa de adminislrnção, frete , seguro e outros 
necessários ao cw11primento integral do objeto da contratação. 

('LÁl 'SULA SEXTA- 0 0 PAGAMENTO (art. 92, V e VI ) 

(1. I. l.;,1bc1.i i:M..lu::i1vu111clltl:'. l1 ··u , i l't\ l A1'i 11 ; u lil>c1w;àú da u:ul1L.a1Yllu Jú c::iµddCUiú j u11tu 
a todos os órgãos púhlicos e entidades de classe, bem como junto às autoridades locais, além de 
todos e quaisquer impostos. taxas e contribuições de qualquer espécie ou naturclll devidos. por força 
de Lei, a todos e quaisquer órgãos Municipais, Estaduais ou Federais, com antecedência de 05 
(cinco) dias da data pre\ ista para a realização da apresentação artística a que se refere o presence 

6.2. O não cumprimento do estabelecido nesta cláusula desobriga a CONTRATADA da 
realização da apresentação artística, sem gerar qualquer obrigação, seja de que nature.t..1 for para a 
mesma; 

6.3. Os tributos incidentes ou não, relati vos à contratação do serviço será praticada conforme a 
legislação vigente, seja ela Federai. Estadual ou Municipal; 

6. l. O jXlg,amcnto do va lor pacn.iado se fan:i nas condições abnixo estipuladas: 

6.4.1. O pagamento ocorrerá de forma parcelada, sendo 50% (cinquenta por cento) liquidados no 
ato da assinatura do contrato e os 50% (cinquenta por cento) restante, em até 24 (vinte e quatro) 
'~!'!'":!.C" :!~1!!!~ d:1 :--~~!::'~!;:!~ dn 2'.'~~tr?. ~pÍ'h .. : :! entre~=i d:? ~!e~ F!~! ju~tn :::o SFTOR l1l:: F!N/\~( J\S 
DA PREFEITURA MUNICIPAL ou em sua totalidade caso a tramitação processual autorize o 
p..ig.11t1dllu ;)u1i1e 1ilc 1.ffvAimo JLl J aw dv ev'-°!iilu; 

6.5. 

6.5 1. 

O pagamento será rcali/.ado atrav~s de depósito bancário: 

A coma fornecida para o pagamento deverá e:,tar em nome da Empresa Contratada: 

6.5 2. O pagamento deverá ser efetuado através de transferência eletrônica para a conta corrente 
da CONTRATADA, indi...aJ ..a pela m.:sma; 

6.5.3. O pagamento dcvcn:i ser realizado no Banco: Banco do Brasil; Agencia: 1505-9; Corrcme: 
07.473-7, conromie indicado peia Comrarnáa na Proposta de Preços. 

6.6. , '. r'ONTR/\ T.'\O~. de\ cr:l ap~scntar j :mta:m:nt:: com o documento fücal, as certidões 
comprovando a sua si tuação regular perante a Seguridade Social, às F3/.cndas Federal. Estadual, 

LL VILAS :;:;-..,;.."" 
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° Frnncº/ 
Municipal e/ou Distrito focdcral do domicílio/sede da Contratada e da qui tação da Dívida Ativa da 
Un ião e Justiça do Trabalho; 

6. 7. N<t hipólt::,c <lt: <tll.i:,o 110 pagaw1:11 lo <la Nula fi:,ca l, u valo1 J~, i<lu pda A<lrnini!>lfU\,'àO 
será :itualizado financeiramente. de acordo com a variação do IGP- M/FGV, desde a data final do 
período de adimplemento até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros de mora no percentual 
de 1% (um por ccmo) ao mês. e multa de 10% (dez por cento): 

6.8. A CONTRATADA não está sujeita a retenção de INSS prevista no inciso XXI do a11igo 
i i 2 da í nstruçào Normot i vo n" 2 1 1 lli 2012, por não se tratar o presente instrumento de cessão de mão 
de obra, confonne conceito disposto no artigo 108 da mesma instrução, uma 'cz os serviços nqui 
dispostos têm caráter eventual. A CONTRATADA não sofrerá ainda retenção de 
Pl<\ /\OFINS/\<\ I 1 t' IRP.1 por não se trat:ir o prcscnlt• inC\tmmento de locn\:âo de mão de ohra 
porquanto os serviços a que tratlm o presente instrumento são prestados diretamente pelos sócios da 
CO. TRATADA e t:lmbém pelo fato de n:!o se enq!.!Jdr.m:m como org:?nizaç2o de feir3s, 
congressos, seminários, simpósios e congêneres. 

CLÁUSUL A SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são lixos e irrenjust:íveis no prazo de um ano contado 
da dat:i do orçamente• estimado. 

CLÁUSULA OITAVA-OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

h. I. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada. de acordo com 
as cláusulas contratuais e os tennos de sua propost:i; 

b.2. t.xercer o acompanhamento e a 1iscaii1.açao dos serviços, por servidor ou comis~o 
csp~cialmentc designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos empregados e\entualmente envohidos, e \!ncaminhando o 
npnntnm<'nloo:: :i :i111orictnrlc c·nmp(•trnte pl1m ns pro i<H'ncin<: i-nhívc-i "· 

8.3 . Notificar a Contrntadn por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua con-eção, 
certificando-se que as soluçõe::. por ela propostas sejam as mais adequadas; 

8.4. Pagar à Conlrntada o ' alor resultante dn prestação do serviço, no pnuo e condições 
c::.Wbck~1da::. nc:,te l UN l RA 1 O ; 

8.5. N?io pr-tic:?r !?!OS de ingerêncí::i n:? administração d:i Cont.-:ltad:l. 

8.6. Fornecer por escrito as infonnaçõcs ni.:ccssárias para o desenvolvimento dos serviços 
objelo do contrato. 

o. 7. i~ 1c::.pu11:.,1hil1JuJc: J<i LON i kA 1 AN J l:. <t µ1cj.><U<h;àu Ju l.'.U1\1u11111 , ltUc li\..ai a d J i:.j)U!>t-,:.Ju 
do ARTISTA além dos itens que lhe serão informados por escrito até 48 (quarenta e oito) horas antes 
da ri.:alização do espetáculo, porém desde já ficando claro que não se restringir'.i apenas a gêneros 
al imentícios e afins que ali dc,·erão estar disponíveis. 

~.S . :'\ CO .. TR:\ T:V~TC d~\ e:.; foi m:1..e1, .b :.u~ t!.'.p:::n:...t:., ..! CO~'TRA TADA . ..:quip-.! J" 
5egurança, de\'idamenle uniformiza.da e identificada, com o objetivo de ser reali .aida tanto a 
::.egurança do AR flSTA. qunmo àe roda a equipe cnvoivida e espcccadorcs, durante toda a 
pennanência <lo ARTIST /\ no local do e' cnto, estendendo-se o sistema de segurança a todos 05 

lugares, principalmen1e palco {frente,e-l~ternjs), camarim, trasladas e hotel. 

ll VllA5 =:.-.....-: ... 
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8.9 fica sob a responsabilidade da CONTRATANTE os equipamentos de sonorização e 
iluminação, de acordo com as especificações que lhe scr.io entregues pela produção do ARTISTA 
após a assinatura do presente instrumento. responsabilizando-se ainda. por seu transporte. montagem 
e de~montagem, além de eventual operação e demais itens previstos no rider técnico da artista. 
Rcsponsabilimr-se pelo transporte e logística da Artista e sua equipe no local da realização do 
C\Cnto. 

8.1 O hca oba reponsabi lidade da Contratante o transporte, logística da Arti sta e sua equipe no 
loco l dn rí'nlinc;?ío <1n í"VC'nln 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (are. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. Nuo tmnsfcrir os direitos e obrigações decorrentes deste contrato. nem oferecer os direitos 
dele decorrentes como garantia de qualquer espécie, sem o prévio e expresso consentimento da 
CONTRA 11\ '\JTf 

'}.2. R~;,pvn~biliz.ar-se CÍ\ il, penai ~ ;;dministraii'-<illl~nie, ~ lvs ddllO:> pvr\>emura cau ados a 
terceiros, ou n própria CONTRA f ANTE, em virtude de dolo ou culpa de seus represemado::,, 
prepostos ou empregados, na execução diretn ou indireta deste contrato 

9.J Sui">v11«-1 ü;, cn'-argos e despesas ~1ue, dir\.ta ou indirdJIHCiik, '- r~ladvn'-'m com a 
execução dos scí\-iços contratados. abmngendo, os cus1os de mão-de-obra, equipamentos, 
depreciações, comunicações, despesas de escntóno, obrigações trabalhistas e pre' 1denc1anas. 
encarµos ::,ociais, tributários fiscais e comerciais, e demais obrigações de direito. 

9.4. Inexistem entre o artista, representados, funcionàrios e técnicos responsáveis pela 
montagem, desmontagem e demais condições que proporcionem a operacionalização e a realização 
do espetáculo e a CONTRATANTE. qualquer vinculo de naturcta trabolhista, previdenciário ou 
fi"r:11 

9.5. Kealiznr a apresentação artística em horário, local, e datn previamente designados. 

9.6. Comprovar a regularidade jurídica, fi scal e trabnlhista, por ocasiuo, da assinatura do 
contrato. 

9.7. Manter a regularidade jurídica, fiscal e trabalhist:1 durante o período de contratação. 

9.8. Não pcnnitir a utilização de qualquer tr.ibalho de menor de deLcsseis anos. e>.ceto na 
condi.;ão d.: ::ipr.::id:.~ para os maior~ de quatoíZc ~mos; nem permitir :l m:Jizaçào do trob::ilho do 
menor de dc:;roito anos em Lmbalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.9. A CO\J íRA r ADA autoriza a CONTRATANTE a utili.t.ar as imagens do show 
t'\c!u<:i \:t:nen!e p::ir=: efeito de puh!icidade do e\'en!o, <;enrlo vecfad::i :i comerci::ili7:tçào ou mesmo :l 

ce 5o, ainda que grotui ta, das imagens para outra linalidade que não seja a acima descrito. 

9.1 O. O repertório musical será de inteira responsabilidade da CONTRATADA e não ha,·erú 
nenhuma oposição por parte da CONTRATANTE; 

9.11. Na data da realização do evento, estnndo o artista na cidade ou já no local do evento, 
havendo mudançns nas condições meteorológicas em rnzão de chu' as, ventanias e demais fatos 
naturais que impossibilite a realização da apresentação, por força maior. nenhum prej uízo sofrerá a 
CONTRATADA um:i vez que a CO TRATANTE se obrigará a pagar as despesas realizadas pel:.i 
CONTRATA DO de\ idamente comorovadas em caráter de ressarcimento indenizatório. 
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CLÁUSULA DÉC IMA - INFRAÇÕES E SANÇÕE ADM l NISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

10.1. Comete infração administrativa. nos lennos da Lei nº 14.133, de 202 1, o contratado que: 

a) dt!r causa à incxecução parcial do contmto; 

b) der causa à ine>.ecuçuo parcial do contr:Ho que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos !-.ervi ~·os públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à incxecuçõo total do contrato; 

d) ensejar o rdardamcnto da execução ou da entrega do objeto dn contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

1) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer lraudc de qualquer nature.ta; 

h) praticar ato lesi' o prcvbto no art. 5° da Lei nº L:?.846, de 1° de agosto de 20 13. 

1 O 7 Sedio :1plicndn<; no cnntr:iracln qul.' incorrer na" infraçi'\eo;; ncimn clt•<;cri1:1<:: no;; o;;ep11inte<. 
sanções: 

1} Advertência. quando o contratado der causa ú mcxecuç:io parcial do contrato, sempre que não se 
justiticar a impo~içiio de penalidade mais grave (art. 156, §1°, da Lei nº 14. 133. de 202 1 ); 
ii) Impedimento t.lc licitar e concracar, quando praticadas as condutas dc:-.\. rÍlu~ na~ alínea~ "b", "e" 
~··d'' do subitem :icim:i deste ConLrato. semrre que nfo se justificar a imposição de penaliri<ide m:lis 
grn\ e (art. 156, § 4°, da l.ei nº 14.133, de 2021 ); 
iii)Dcd::m::çao de inido ncid:tdc p:tr.:: llci:.ir e con:r.;t::: r , -iu:mdo prutic!ld~s :.s cvndutas dcscritüs 
n:is alíneas "e", "('', •·g'' e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas al íneas "b'', ··e'' e "d", 
que justifiquem a impn~içiin de renalidade nrni!l grnve (a11 . 156, §5°, da l ei nº 14. I :n . de 2021 ). 
iv)Multa: 
( 1 )Moratória de 0,5% (zero vi rgula cinco por ct:nto) por dia de atraso inj ustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida. al~ o limiLc de 10 (deL) dias; 
(2 )Compensatória. para as infrações descritas nas alíneas "e·· a ''h" do subi tem 12.1, de 1 % a 10% do 
,·alor do Contrato. 
(3 )C ompensalória. para a incxecução total do contrato prevista na alínea .. e .. do subi tem 12.1. de 1 % 
a 'iO .. dn V(l !nr dn rnntrnl<l 
(4 )Para infração descrita na alínea ''b'' do subi tem 1 :?. I, a mulca será de 5% a 10% do ' alor do 
Cu11!1<1iu. 
(5)Para infrações dcscritn.s na alínea '"d" do subitcm 12. 1, a multa será de 5% a 10% do valor do 
Contra lo. 
( 6 )Para a infraç5o descrita na aJínca "a" do subi tem 12.1. a mulca será de 1 % a 2% do valor do 
C'ontralo, res al\'adas as seguintes infrações: 

10.3. A apltcação das sanções pn:vistas neste omr.no não exci ui , cm hipótese alguma. a 
obrigação de rcpara~ào integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9°. da Lei nº 14. 133, de 

"º" l ) 
10.3. 1. Todas as ~ançõcs previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. ! Só, 97º, da Lei nv 14.133, de 2021 ). 

l 0.3.:. Ante;:, Ja •• p!i.;~1yàv J.1 multa s..:rá fJ ult.aJa J J cfcsa J o imc;cssaJo no prazo de : 5 {'-{uinz 
<lia!) úteis, contado da data de sua intimação (arl. 15 7, da Lei n" 14. 133, de 20:? 1) 

LlVILAS -•­
E\'E:O!!O~ Z",:;~ 
lTOAc2767<""''"''"'""' 
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10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
e\ entualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
desconrada dn garantia prcsLada ou será cobrada judicialmente ( art. 156. &8". dn Lei nº 14.133. de 
202 1). 

10.5. Prc\ iamente :lo encaminh:imento à cobranç:i judicial, a multa poder.i ser recolhida 
administrnthamente no prazo má:<imo de 30 (trinta) dias. a contar da data do recebimento da 
comunicação em iada pela autoridade competente. 

1 O.o. A aplicação das sanções reaiizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 20::! 1, para as penalidades de impedimento de licitar ' 
comrntar <' cic dr•cl:1rnc:-ilo <IP inidoneici:ld<.' pnrn licitnr 011 contrnrnr 

10.7. Na aplicação das sanções ser.io considerados (art. 156, § 1 º. da Lei nº 14. I 33, de 2021 ): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
n) o<: ifannc: '111" dC'b proviC'rC'm p:im o f'ontr:11:in1~·· 
e) a implantação ou o apcrl'eiçoam~nto de programa de integridade, conforme nonnas e orientações 
Ju~ u1g.'iu:, J c: 1..u11llvlê. 

10.8. o~ atos previstos como infrações ndministrativas na Lei nº 14.1 J3, de 2021, ou cm outros 
leis d1: lic1tnções e contratos da Admin istraçuo Pública que rnmbém sejam tipiticados como mos 
le;,Í\ ü:i nJ L1..i nº 1 :.846, Je :o IJ, serão :ipurados e ju!g:idos conjwnamente, no:> mesmos auto=>, 
observados o rito procedimental e autoridade compelente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.9. A personaJidadc jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Comr:uo ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
b pr"~""~ jurícfü·:1 c::.-rno rc:1:·ndidoc; <10c; c;t'u" n<lminic;trad11rc~ e '<ÓCiM ('0Jn p0dcrc~ d\.' Hdministrnç5o, :i. 
pessoa jurídica sucessora ou ú empresa <lo mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
faiu uu Jc:: Jiu:i lv, 1.:u111 u (' u11ll Jwuu, uÜ:>ê1 h1Ju::., \:111 lwu:> u:> 1.d:>U:>, v 1.u11t1 uJ i !Ú1 iu, .i dJll µ ld Jdi::>d 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.1 O. O Contratante deverá, no pr::uo mnximo de 15 (quin.te) dias úteis, contado da data de 
Jpli1...1\.iv dJ ::.J.J11,lu, infu 1111.11 ~ m..1nl~r ;'.fü!ali~1Ju:, u::. d.:Ju::. rc!Jth ú::. à::. ::..tll\Üc:~ pu1 d,: apli1..iJJ~, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacionn l de Emprcsns lnidôncas e Suspcn5.as (CEIS) e no 
Cadastro Nac ionai de l:.mprcsas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Execulivo Federai. 
(Art. 161. da l.ci nº 14. 133, de 2021 ). 

10.11. /\s sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoncidade para licitar 
uu contrntur são pu:.sh eis de r..:ubilitucyi'io na forma do art. l ó3 da Li.:i nt- 1-L i 33/~ 1. 

10.12. o., déhíto<> do contratado para com a /\dministraçào contratante, rc<;ultantcs de multa 
administrativa e/ou indcni7açõc~. não inscritos cm divida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parciolmente, com os crédito!:> devidos pelo referido órgão decorrentes desle mesmo contrato ou de 
outros contratos adm1111 slra11vos que o contratado possua com o mesmo org<\O ora contratante, na 
forma da Instrução Nonnativa SEGES/ME nº 16, de 13 de abril de 2012. 

LL VILAS :;.-;,~~ 
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CLÁUSULA DÉC IMA PRIM EIRA - OA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art 92, XIX) 

11. 1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
1..K:u11 a auk::. <lu JJ I i.lLU 1:::.liµulw..lu pai J la11lu. 

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no pra7o estipulado, a \' igência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto. caso em que de ertí a Administração prO\ idcnciar a readequação do 
L: UllUC:;I • .u: 1..: !i.:-• ..:Ju p.H..: u l.UI 1t: :.itu. 

11.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: · 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicthcis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administrnç:Io optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade dn execuc;ão conlratual. 

1 1 ..+. O contrato poderj :,er extimo ante:> de cumpridas as obrigaçlk!> ndc estipuladas, ou ante!> 

do prazo nele lixado, por algum dos motivos previstos no artigo 13 7 da Lei nº 14. 133/21, bem como 
:imiga\'elmente, assegurados o contraditório e a ampb defesa. 

l l.-L l. Nc.;w hipJu.:.:;c, ;.1plicam-s..: wmb~in os artigos l 3S ..: i 39 <lu 1rn:sma Lei. 

11.4.2. A alternçiio socia l ou a modificnçilo cln ti nalidnde ou da estrutura ela empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.-l.2. I. Se a opcraç:Io implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formali7..ado 
tcnno aditivo pam altcracão subjeti\ a. 

11.5. O termo de extinção, sempre que possível. scr:i precedido: 

11.5. 1.1. Balanço dos e\ cnlos contratua is j:i cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5. 1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos: 

11.5. l .J. lndenizaç&-s e multas. 

11.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-linunceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 
(art. 131. cm1111. da 1 ci n.0 14.133. de 20:! 1). 

11. 7. O contrato poderó ser e\.tinto caso se constate que o contratado mantém \ ínculo de 
natureí'a técnica, comercial , econômica. iinanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
c11tidadc contratante o u com agente público que tenha desempenhado função nn licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do cmmato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente cm linha 
reta, colateral ou por afi nidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.º 14. 133, de 2021 ). 

CL.ÁU~llLA DÉCIMA SEGUNDA - DOT.\CAO ORÇAMENTÁRV\ (art. <>2, VIH) 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de r~cursos espcci l1cos 
con~ignados no Orçamento do município deste exercício. na dotação abai\.o di c1;minada: ORGÀO: 
12 - Scc. Mun. de Juventude Cultura/Turismo/lazer: UNlDADC: 00 - Scc. Mun. de JU\ . 
f'i:!tur:trr::r! r.mn'! :-11~·:.. .(' i'.O· 11 l<)') 0171 ..,OI~ 0000 Prnmo\ÔO ck h~r.t Í\ idarlt"; F\·c-ntnr. :­
Comcmoraçõc:, do Calendário Cultural: A f URC:.Zt\ DA DESPESA: 3.3.90.39 - Outros Serviços 
J~ Í er .... eifu:> - rc: :>Vti JllriJk..i. 

LLVILA~ :,.,.....~ 
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CLÁUSULA DÉCIMA TEllCEIRA- DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Ili) 

13.1 . Os casos orn issos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
li'' j 4. j 33, Ut! 202 l, e; dt!mais 11orma::. fo<l1::rais ê:lpiit:ávt:i:> ~. !>UU::.idiariarm.:11li::, sc::gumJo a::. ui::.po::.ic.;õ1::s 
conLidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -ALTEl~AÇÕES 

l 4. i. E vcntuai=> <ilkta1yÕc=> 1.uuli.Jtuai::. t cg..:r-M!-tio f)dii di::.1..iplinu Jv.:. ai t::.. 124 t: .:.t!guinlc::. Ja Lt!i 
nº 14. 133, de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a. aceitar, nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou 
supre::.::.Õc::. que se fi r,crem nece::.::.firi0s, até o limite de 25% (\ inte e 1..in\..O por cento) do nilor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese cm que a formal ização do adi.tiva deverá ocorrer 
"" p tº"?" m~".t "''~ ,.i ,. 1 r•1m) ,.,,-:;,. r.., ... ,,,., ..J.., J ,.·, nº 14 11'1 ,.1,, 1 01 1' 
P P .. ._ " ' ' U °' ttt \. ' '-" 1 \' H IJ '- '-' \Uit. 1 _ lht ' 1 - • , \1, 4i1 J 

14.-l. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração ddermo ad itivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

C LÁUSULA OÉ:ClMA QUINTA - PUBL ICAÇÃO 

l) .i. lm:uud .. H1a au 1.:011t1alalltc JivLilgtu u prc::.\;lll\": i1t::.ttU11l\":t1lu 11u Po1wl N<1l:lu11al de 
ConLralnçõcs Públicas (PNCP). na fonna prevista no art. 94 da Lei 14. 133, de '.!02 1, bem como no 
r~spcctivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.0 14.133, de 2021, e ao art. 
8°, §2°, da Lei n. J 2.527, de 201 1, c/c art. 7°, § 3°, inciso V, do Decreto n. 7 .TJ..4, de 2012. 

15.2. Em se tratando de contratação por inexigibilidadc, o contrato e seus aditamentos deverão 
ser divulgados em i O dias úteis, contados da data de sua assinarura, confom1e o inciso II do an. 94 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

C LÁ USU LA DÉCIMA SEXTA- FORO (art. 92, § 1º) 

16. 1. fica eleito o foro da Justiça Estadual de Porto Franco-MA para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Tenno de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92. & 1° da Ce1 ° 14.133/2 1. 

Porto Fratlco-MA,~ <l~ outubro <l~ 2024. 

'· , ( 
.r1;Jüu.c ~ ~ - ( t.,-/:_ /) t< ~ (.. '1 -
EQRETARJA M,UN IC IPAL DE AOMJNISTRAÇAO 

Vnlrlcrirfl dii Morn Nevr " - ~.-cr~t~rfa M11niripnl de- Arlmini<>rrnrno 
CONTRATANTE 

LL v1LAS EVENTOS =::""~""'~ 
LTD>\:17673878000144 ~~~,l~IHlOO' 

LL VI LAS EVENTOS LTUA 
Karinv Vilas Boas dos Santos - Representante Legal 

CONTRATA DA 
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CONSELHO DE PASTORES DE PORTO FRANCO MARANHÃO . 

"Sede Administrativa Pastor Leandro Ló" 

Ofício nº 003/2025 - CPPF 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Deoclides Macedo 

Porto Franco - MA, 30 de setembro de 2025. 

Prefeito Municipal de Porto Franco - MA 

SOLICITAÇÃO DE APOIO PARA O EVENTO DO DIA MUNICIPAL DO 
EVANGÉLICO 003/2025 

Senhor Prefeito, 

O Conselho de Pastores de Porto Franco, entidade representativa das lideranças 
evangélicas do município, vem, por meio deste ofício, solicitar o apoio da 
Prefeitura Municipal para a realização do evento comemorativo, conforme Lei nº 
64/2002, alterada em 2018, que fixa a celebração 31 DE OUTUBRO DIA 
MUNICIPAL DO EVANGÉLICO em Porto Franco, Maranhão. 

Neste contexto, solicitamos a inclusão da cantora evangélica Irmã Midian Lima 
como atração musical principal da programação, considerando sua relevância no 
cenário gospel nacional e seu potencial de mobilização e edificação espiritual da 
comunidade evangélica locat. 

Certos da sensibilidade e compromisso de Vossa Excelência com as 
manifestações culturais e religiosas do nosso povo, agradecemos 
antecipadamente pela atenção e colaboração, colocando-nos à disposição para 
quaisquer esclarecimentos adicionais. 

Respeitosamente, 

~~~h.>~:r 
Neirivan Dos Santos Brito Lael Nascimento Lô 

Secretário Executivo CPPF /MA Presidente do CPPF /MA 

Conselho de Pastores de Porto Franco - Maranhão - Sede Administrativa Pastor Leandro L6 - Sal& da Sede 
Administrativa CPPFMA • Travessa Maranhão Sobrinho,53, Praça da Bandeira 



Prefeitura Municipal de Porto Franco 
CNPJ:06.208.946/0001-24, Praça da Bandeira, 1 O, Centro CfP 65.970--000 

LEI Nl! 037 DE 05 DE MARÇO DE 2018 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO ART. 22 DA LEI 
MUNICIPAL N2 64/2002 E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

NELSON HORÁCIO MACEDO FONSECA, PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO 

FRANCO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições conferidas por Lei, faço saber que a 

Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei. 

Art. 12 - O artigo 2º da Lei Municipal ng 064/2002, passa a vigorar da seguinte 

forma: 

"Art. 2ª - Parn efeito do artigo 12. fica o dia 31 de outubro o Dia Municipal dos 

Evangélicos." 

Art 22 - Esta lei entra em vigor nada de sua publicação, revogando-se os 

dispositivos contrários descritas nesta Lei. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM PORTO FRANCO, ESTADO DO 

MARANHÃO, AOS 05 DE MARÇO DE 2018. 

:::::::•<- -­
NELSON HORÁCIO MACEDO FONSECA 

/ 
Prefeito Municipal 
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Processo Administrativo nº 054/2025-SMA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação da atração musical com a artista gospel de renome nacional denominada 
"MIDIAN LIMA" nas festividades de comemoração ao Dia do Evangélico celebrado no dia 

31/ 10/2025 neste município de Porto Franco/MA, nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE V. UNIT. V. TOTAL 
Apresentação do Show Gospel com a 
artista de renome nacional "MIDIAN 

1 
LIMA" previsto para o dia 31 de 01 
outubro de 2025, a partir das 22:00 hs, Apresentação 
com previsão de 1 :20 horas de 
apresentação. 

TOTAL 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias contados da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.3. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das 
regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO. 

2. 1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO 

3.1 . A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Subcontratação 

4.1 . Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021 , pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

Vistoria 
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4.3. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos 0 /Ç6s.nc0 ./ 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. fica estabelecido a forma de execução indireta, sob o regime Empreitada Por Preço 
Global, nos termos do art. 6°, :XXIX, da Lei 14.133/2021. 

5.2. A execução do objeto ocorrerá em remessa ÚNICA; 

5.3. O início da execução dos serviços deverá ocorrer na data prevista na Ordem de Serviço. 

5.4. O prazo de execução dos serviços será até a data estabelecida para a realização da 
apresentação; 

5.5. A apresentação ocorrerá na seguinte data: 31 de outubro de 2025, comemoração do 
calendário municipal DIA DO EVANGÉLICO, a se realizar no Espaço Cultural Valdemar 
Gomes Pereira neste município. 

5.6. As datas, locais e horários poderão sofrer alterações por parte da Administração desde 
que justificado e aceito pelo CONTRATADO; 

5.7. Os serviços serão executados conforme as seguintes especificações contidas no Termo 
de Referência e demais instrumentos de contratação; 

5.8. A emissão da Nota fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo do objeto 
contratual; 

5.9. O objeto deste contrato não será recebido de forma provisória; 

5.10. Nos casos em que as condições operacionais do evento não permitam que a ARTISTA 
da CONTRATADA, inicie a apresentação artística em até 60 (sessenta minutos) após a 
chegada do mesmo no local do show, fica a critério da CONTRATADA, por meio de seu 
representante no local, e da ARTISTA, a decisão sobre o eventual cancelamento da 
apresentação, ou sobre o eventual aguardo por prazo superior, até que as condições 
operacionais permitam o início do show. Em caso do eventual cancelamento do mesmo, pelos 
motivos constantes do presente parágrafo, não caberá ao CONTRATANTE o reembolso de 
quaisquer quantias que tenham sido pagas antecipadamente pelo mesmo. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 , e cada parte responderá pelas 
consequências de sua incxccução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
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6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
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6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução 

do objeto contratado. 

6.7. A Contratada deverá manter contato com o preposto da empresa responsável pela 
execução do objeto durante o período de vigência do contrato. 

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 
do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 
atividade. 

Fiscalização 

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 11 7, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.1 O. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e 

Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, Ili); 

6. 13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 22, 

IV); 
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6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrat~~fàatmr..~/ 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 
prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 23 , IV). 

Gestor do Contra to 

6.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21 , IV). 

6 .19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21 , II). 

6.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

6.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

6.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
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comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo s [ilJ'~ · 
competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 2 1, X). 

6.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 21, VI). 

6.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 
a fo rmalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. ClUTÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. Caberá exclusivamente a CONTRATANTE a liberação da realização do espetáculo 
junto a todos os órgãos públicos e entidades de classe, bem como junto às autoridades locais, 
além de todos e quaisquer impostos, taxas e contribuições de qualquer espécie ou natureza 
devidos, por força de Lei , a todos e quaisquer órgãos Municipais, Estaduais ou Federais, com 
antecedência de 05 (cinco) dias da data prevista para a realização da apresentação artística a 
que se refere o presente instrumento; 

7.2. O não cumprimento do estabelecido nesta cláusula desobriga a CONTRATADA da 
realização da apresentação artística, sem gerar qualquer obrigação, seja de que natureza for 
para a mesma; 

7.3. Os tributos incidentes ou não, relativos a contratação do serviço será praticada conforme 
a legislação vigente, seja ela Federal, Estadual ou Municipal; 

7.4. O pagamento do valor pactuado se fará nas condições abaixo estipuladas: 

7.4.1. O pagamento ocorrerá de forma parcelada, sendo 50% (cinquenta por cento) na 
assinatura do contrato e os 50% (cinquenta por cento) em até 72 (setenta e duas) horas antes 

da realização do evento, após a entrega da Nota Fiscal junto ao SETOR DE FINANÇAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL ou em sua totalidade caso a tramitação processual autorize o 
pagamento somente próximo da data do evento; 

7.5. O pagamento será realizado através de depósito bancário: 

7.5. 1. A conta fornecida para o pagamento deverá estar em nome da Empresa Contratada; 

7.5.2. O pagamento deverá ser efetuado através de transferência eletrônica para a conta 
corrente da CONTRATADA, indicada pela mesma; 

7.5.3.0 pagamento deverá ser realizado em conta corrente em nome da CONTRATADA. 

7.6. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento fiscal, as certidões 
comprovando a sua situação regular perante a Seguridade Social, às Fazendas Federal, 
Estadual, Municipal e/ou Distrito Federal do domicílio/sede da Contratada e da quitação da 
Dívida Ativa da União e Justiça do Trabalho; 
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7.7. Na hipótese de atraso no pagamento da Nota Fiscal, o valor devido pela Admin° ~lfo.~0 , 
será atualizado financeiramente, de acordo com a variação do IGP-M/FGV, desde a data. final 
do período de adimplemento até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros de mora no 
percentual de 1 % (um por cento) ao mês, e multa de 10% (dez por cento); 

7.8. A CONTRATADA não está sujeita a retenção de INSS prevista no inciso XXI do artigo 
112 da Instrução Normativa nº 2110/2022, por não se tratar o presente instrumento de cessão 

de mão de obra, conforme conceito disposto no artigo 108 da mesma instrução, urna vez os 
serviços aqui dispostos têm caráter eventual. A CONTRATADA não sofrerá ainda retenção 
de PIS/COFINS/CSLL e IRPJ por não se tratar o presente instrumento de locação de mão de 
obra, porquanto os serviços a que tratam o presente instrumento são prestados diretamente 
pelos sócios da CONTRATADA e também pelo fato de não se enquadrarem como 
organização de feiras, congressos, seminários, simpósios e congêneres. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

8.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de 
inexigibilidade de licitação, com fundamento na hipótese do art. 74, inciso III, alíneas "c" e 
"f', da Lei nº 14.133/2021. 

Regime de execução 

8.2. O regime de execução do contrato será empreitada por preço global. 

Exigências de habilitação 

8.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção 
que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

8.3 .1. Cadastro Nacional de Empresas ln idôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

8.3.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
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8.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual n ° F@R::º, 
de contratação. 

8.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do 
SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação 
atualizada. 

8. 1 O. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 

8.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que 
serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 

Habilitação jurídica 

8.14. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.15. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

8.16. Microempreendedor Individual - MEi: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/em preendedor; 

8.17. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabi lidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

8.18. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 
sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.19. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
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de sociedade simples ou empresária: inscriça""~ca6'rator.°../. 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.21. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 

8.22. Ato de autorização para o exercício da atividade de assessoria e consultoria na área de 
educação, expedido por Ministério da Educação - MEC. 

8.23. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.24. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.25. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.26. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.27. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consol idação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de lº de 
maio de 1943; 

8.28. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

8.29. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.30. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 
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8.31. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda aurfrrrm c<? 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.32. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 
do interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua contratação (art. 5º, 
inciso II, alínea "c'', da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade 
simples; 

8.33. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ XX.XX (xxxxxxxxxxxxxxx), conforme 

proposta comercial, anexa. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Porto Franco. 

10.1.1 . A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

xxxxxxxxx:xx:xxxxxxxxxxxxxx. 

Porto Franco-MA, xx de xxxxxxxx de 2025. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:xx 
xxxxxxxxxxxxxxxxx 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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Nesta data, faço juntada aos autos, dos documentos de Habilitação e 
Qualificação, da empresa LL VILAS EVENTOS L TOA, CNPJ 27.673.878/0001 -44, em 
conformidade com o Art. 72, lnc. V da Lei 14.133/21. 

E para constar, lavrei o presente termo que subscrevo. 

Porto Franco, 17 de outubro de 2025. 

Equipe de Planejamen - Matricula nº. 949171 



® &IUPOl&UIARel&UIUllULTIMUSIC.COM.11 

@) 13l121Hlll 

@m ..UlllLTIRSICI ... • 

PROPOSTA COMERCIAL 

À Prefeitura Municipal de Porto Frana> - MA 

Apresentamos proposta para Show da cantora Midian Lima na cidade de 
Porto Franco - MA na data de 31 de Outubro de 2025. 

Atração Artística: 
Data do evento: 
Duração do Show: 
Hora prevista para início: 
Local de realização: 
Cachê da Cantora: 
Valor dos serviços: 

Midian Lima 
31/10/2025 
1:20hrs 
21:00 
Praça Pública 
R$ 180.000.00 
R$ 180.000.00 

Obs. 01- Validade: 30 dias a contar da assinatura da proposta; 
Obs. 02 - Incluso: aéreos, translado, hotel e alimentação. 
Obs. 03 - Não está incluso ECAD, carregadores, Som, Palco e Iluminação e 
alimentação de camarim. 
Obs. 04 -0s impostos alusivos aos serviços, taxas e encargos sociais, obrigações 
trabalhistas, obrigações previdenciárias, fiscais serão por conta do contratante. 

Dados Bancários: 

Santander ­

Jurídica LL Vilas 

Agência: 3932 
Conta 13.010433-0 

LL VILLAS EVENTOS LTDA 
Chave Pix: 27.673.878/0001-44 (CNPJ) 

Condições de pagamento 
50% no ato de assinatura do contrato e os outros 50% em até 72h antes da realização 
do evento. 

Atenciosamente. 

Palmas - TO, 10 de Outubro de 2025. 
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SEGUNDA ALTERAÇAO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA li~ ~niUBf<ICf, ~ . 
~~ . 

UNIPESSOAL o F r ;lnC\) >" 
LL VILAS EVENTOS LTDA ---- · ,..,. 

CNPJ: 27.673.878/0001-44 

KARINY VILAS BOAS SANTOS AGUIAR, brasileira, casada, regime comunhão parcial de bens, 
empresaria, nascido em 20/11/1994, CPF nº 027.304.501-65, e CNH: 06818012142 
Detran/TO, residente e domiciliada na Quadra: ARSO 14, AVENIDA NS 9, SN, COND: ALPHAVILLE 
1, LOTE Bl 40, Plano Diretor Sul, Cep: 77015-188, Palmas/TO. Sócia da empresa LL VILAS EVENTOS 

LTDA, com sede na Quadra: ARNE12, ALAMEDA 2, SN, LOTE 04, SALA 901, EDIF PALMAS 
BUSINESS CENT. Cep: 77006-054, Plano Diretor Norte, Palmas/TO. Com acevo registrada na 

junta comercial do Tocantins, sob NIRE nº 17200743711, inscrito no CN PJ sob nº 
27.673.878/0001-44, reso lve, alterar e consolidar o contrato social, conforme clausulas 
seguinte. 

Cláusula Primeira - O capital que era no valor de R$ 300.000,00 (t rezentos mil reais) 
totalmente integralizado em moeda corrente do pais, passa a ser de R$ 500.000,00 

(quinhentos mi l reais), sendo o aumento de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) representado 
por uma única quota de igual valor nominal, totalmente integralizado neste ato, em moeda 

corrente do pais. 

Cláusula Segunda - Em consequência das alterações, resolve o(s) sócio(s) consolidar o 
contrato social o qual, já refletindo as alterações acima, passa a ter a seguinte redação 

CONSOLIDAÇAO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA UNIPESSOAL 

LL VILAS EVENTOS LTDA 

CNPJ: 27.673.878/0001-44 

KARINY VILAS BOAS DOS SANTOS, bras ileira, casada, regime comunhão parcial de bens, 

empresaria, nascido em 20/11/1994, CPF nº 027.304.501-65, e CNH: 06818012142 
Detran/TO, residente e domiciliada na Quadra: ARSO 14, AVENIDA NS 9, SN, COND: 
ALPHAVILLE 1, LOTE Bl 40, Plano Diretor Sul, Cep: 77015-188, Pa lmas/TO. 

Cláusula Prim eira - A sociedade limitada unipessoal gira com a denominação LL VILAS 

EVENTOS LTDA, e nome fantasia AGUIAR MULTIMUSIC. 

Cláusula Segunda - A sociedade limitada unipessoal localiza-se na Quadra: ARNE12, 

ALAM EDA 2, SN, LOTE 04, SALA 901, EDIF PALMAS BUSINESS CENT. Cep: 77006-054, Plano 

Diretor Norte, Palmas/TO. 

Cláusula Terceira - A sociedade limitada unipessoal t em o seguinte objeto: 
Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; promoção de vendas -

entrega de mat erial publicitário; produção musical - bandas; Atividades de sonorização e de 
iluminação; Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário; atividades 
de serviços prestados principalmente às empresas - impressão e de colocação de código de 
barras para endereços postais. 
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Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; promoção de ven'Ci~io Fr;w·,~·.'-> · 
entrega de material publicitário; produção musical - bandas; Atividades de sonorização e de 
iluminação; Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário; atividades 
de serviços prestados principalmente às empresas - impressão e de colocação de código de 
barras para endereços postais. 

DO PRAZO DE DURAÇAO 

Cláusula Quarta - A empresa teve início de suas atividades em 08/05/2017 e seu prazo de 
duração e indeterminado. 

DO CAPITAL 

Cláusula Quinta - O capita l social e de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), representado por 
500.000 (trezentos mil) quotas de capita l, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalmente subscrito e integralizadas em moeda corrente e legal do pais pela sócia. 

Cláusula Sexta - A administração da empresa será exercida pela sócia KARINY VILAS BOAS 

SANTOS AGUIARL que ficara incumbido de exercer todos os atos pertinentes e necessários ao 
exercício das atividades ora assumidas, bem como, de representa-la judicial e 
extrajudicialmente, ativa e passivamente perante todas as repartições e instituições 
financeiras, vedado, no entanto o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao 
interesse social. 

Cláusula Sétima - A administradora declara, sob as penas da lei, que não está impedido de 
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

Cláusula Oitava - Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, a administradora 
procedera a elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo-lhe os lucros ou suportando os prejuízos apurados. 

Cláusula Nona - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filia l ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

Clausula Decima - Fica eleito o foro de Palmas - TO, para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em via única. 

Palmas - TO 06 de agosto de 2024. 

KARINY VILAS BOAS SANTOS AGUIAR 
Sócia/ADM 



MINIST~RIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa LL VILAS EVENTOS L TOA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

02730450165 KARINY VILAS BOAS SANTOS AGUIAR 

JUCETINS 

CERTIFICO O REGISTRO li:M 06/08/202• 18:•7 SOB N" 202• 0526201. 
PROTOCOLO: 2• 0526201 D& 06/08/202•. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 12,11153, 58. CNPJ DA SEDE: 276738780001•4. 
NIRJ!: : 17200743711. COM El'BITOS DO REGISTRO EM : 06/08/202• . 
LL VILAS EVENTOS LTDA 

ICRLAN SOUZA MILHOMEM 
SECRETÁRIO-GERAL 

...... . at..pli!ica . to. gov.br 

A val idade doate docunanto, s e lmpre aao, flc. aQjeito à comprovação de aua autenticidade noa 
respectivos portais, inform.ando aeua respectivos c6d.igos de veriticaç.l.o. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL -Sped Versão: 10.3.2 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 

NIRE 1 CNPJ 
17200743711 27.673.878/0001-44 

1 

NOME EMPRESARIAL 

LL VILAS EVENTOS L TOA 

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL <>ERfODO DA ESCRffURAÇÃO 

~ivro Diário (Completo - sem escrituracão Auxiliar) 01101/2024 a 31/12/2024 

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO 

~ivro Diário 2 

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

h O.AC .D 1A9.5C.8B.22.96.B3.D6.CB.E9.98.DC.94.67 .F4.0B.FE.21 

ARQUIVOS SUBSTITUIDOS (HASH) 

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ 

Procurador 00369902130 

Contador 00369902130 

NÚMERO DO RECIBO: 

1 O.AC.01 .A9.5C.8B.22.96.B3.06.CB.E 
9.9B.OC.94.67.F4.0B.FE.21-8 

NOME 
Nº SÉRIE DO 

CERTIFICADO 

FERNANDO MARCAL E 249941663682969801 
SILVA 888730472967805551 

RODRIGUES:003699021 92 

FERNANDO MARCAL E 249941663682969801 
SILVA 888730472967805551 

RODRIGUES:003699021 92 

VALIDADE 

29/07/2024 a 
29/07/2025 

29/07/2024 a 
29/07/2025 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 22/05/2025 às 15:33:05 

13.CB.60.BB.10.70.2E.95 
90.98.07 .58.47 .6E.40.3A 

RESPONSÁVEL 
LEGAL 

Sim 

Não 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo. dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar nº 1247/2014. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATAOE ABERTURA 
CADASTRAL 08/05/2017 

1 NOME EMPRESARIAL 
LL VILAS EVENTOS LTDA 

T TULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) 

AGUIAR MULTIMUSIC 

DIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIOAOE ECONÔMICA PRINCIPAL 

82.30-0-01 ·Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas (Dispensada*) 

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

73.19-0-02 ·Promoção de vendas (Dlspen11da *) 
77.39-0-03 ·Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 

l~E~S 

82.99-7-99 ·Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 
90.01-9-02 ·Produção musical (Dlspen11da *) 
90.01-9-06 · Atividades de sonorização e de Iluminação 

1 CEP 
77.006-054 

BAIRRO/DISTRITO 

PLANO DIRETOR NORTE 

ENDEREÇO ELETR NICO 

GRUPOAGUIAR@AGUIARMULTIMUSIC.COM.BR 

1 ~FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 

SITUAÇÃÕ CADASTRAL 

_ATIVA 

1 MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 ~O ESPECIAL 

~ L_J 
1 MUNlcfPIO 

PALMAS 

1 TELEFONE 
(63) 9239-6869 

COMPLEMENTO 
LOTE 04 SALA 901 EDIF PALMAS 
BUSINESS CENT 

~ 
~ 

DATA DA SITUA O CADASTRAL 

08/05/2017 

1 ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

(*)A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requísítos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 07/08/2024 às 17:17:06 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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QR-CODE 

Documen10 assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orien1ações para inslalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponfveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital. 

SIRPRO / SENATRAN 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

. 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRJBUTOS 
FEDERAIS E À DfVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LL VILAS EVENTOS L TOA 
CNPJ: 27.673.878/0001-44 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabi lidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta cert idão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 20:12:49 do dia 24/05/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/11/2025. 
Código de controle da certidão: 7673.CCE5.4AEC.EA42 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CAI . A 
CAIXA ECONÔ M CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

27.673.878/0001-44 

LL VI LAS EVENTOS LTDA 

Q ARNE 12 ALAMEDA 2 LT 04 SL 901 EDIF SN PALMAS BUSI NES CENT / 
PLANO DIRETOR NORTE/ PALMAS /TO / 77006-054 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art . 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribu ições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade:05/10/2025 a 03/11/2025 

Certificação Número: 2025100519454906156800 

Informação obtida em 07 /10/2025 10: 11: 04 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DA FAZENDA 
SUPERINTEND~NCIA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA 
DIRETORIA DE GESTÃO DE CRÉDITOS FISCAIS 
COORDENADORIA DA DIVIDA ATIVA 

(!:) 
Valldador 

99828900896121620886005704577868 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - PESSOA JURfDICA 

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE: 
RAZÃO SOCIAL: LL VILAS EVENTOS L TOA 

CNPJ: 27.673.878/0001-44 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ATIVIDADE ECONÔMICA: 

ENDEREÇO: QD ACSO 1 AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK CONJ 01 LOTE 41 SALA1208, S/N, PLANO D 

MUNICÍPIO: PALMAS-TO 

FINALIDADE: 
CADASTRO 

HISTÓRICO: 

NÃO CONSTA oi=s1TO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA 

Fundamentação Legal - Arts. 65, 66 e 67 da Lei 1288, de 28 de Dezembro de 2001. Fica ressalvado o direito 

de a Fazenda Pública Estadual, inscrever e cobrar qualquer divida de responsabilidade do contribuinte acima, 

que vier a ser apurada. 

Validade - O prazo de validade da certidão é de trinta dias contado da data da sua emissão. 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet, no endereço http://www.to.gov.br/sefaz 

A Certidão expedida com erro, dolo, simulação ou fraude, responsabiliza, pessoalmente , o servidor que a expediu, 

pelo crédito tributário, assegurando o direito de regresso. 

Data Emissão: Terça-feira , 7 de Outubro de 2025 - lOh 15m 23s Emitida Via INTERNET 

Atenção: 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Esta certidão está vinculada ao número do CPF, CNPJ ou Inscrição Estadual. 

E•ta Certidão foi emitida no site da Secretaria da Fazenda do Eatado do Toc:antlne http://www.to.gov.br/aefaz 



SECRETARIA DE FINANÇAS 

SUPERINTEND~NCIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

CONTRIBUINTE 

CPF/CNPJ: 27.673.878/0001-44 

Contribuinte: LL VILAS EVENTOS L TOA Inscrição: 2402256 

Endereço oficial: ARNE 12, ALAMEDA 02, LOTE 04, SALA 901 EDIF PALMAS BUSINESS CENT, PALMAS-TO 

Endereço de correspondência: 106 N, ALAMEDA 02, Nº SN, SALA 901 EDIF PALMAS BUSINESS CENT, PALMAS-TO 

Finalidade: Cadastro em Orgão Público 

i; certificado que, nesta data, não constam débitos pendentes em nome da pessoa jurídica acima identificada, relativos a 

tributos municipais, inclusive em Dívida Ativa, ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar e inscrever quaisquer 

dividas que vierem a ser apuradas. 

Esta Certidão refere-se exclusivamente à situação da pessoa jurídica no ambito da Secretaria de Finanças da Prefeitura 

Municipal de Palmas. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Base legal: art. 138 da Lei Complementar nº 285, de 31 de outubro de 2013, c/c art. 205 do Código Tributário Nacional. 

A aceitação da presente Certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no endereço 

http://cnd.palmas.to.gov.br/valldar-documento/, ou em qualquer Agência de Rendas da Secretaria de Finanças, através do 

numero identificador e do código de validação logo abaixo: 

Numero identificador: 27.673.878/0001-44 
Código de validação: 83369.ac27a.7628f-1289057 

Palmas, 25 de Setembro de 2025 às 15:57. 

Certidão válida até 24 de Novembro de 2025 
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INSCRIÇÃO MUNICIPAL L FIA(lÇ<ARÁ Nº ~ : PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS 

2402256 m~~A , 
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Alvará de Licença para Localização e Funcionamento r~n~ · 

Urbano e Serviços Regionais 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

1 - IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 

CONTRIBUINTE: LL VILAS EVENTOS L TOA - CCP 368376 

AGUIAR MUL TIMUSIC 

CPF/CNPJ: 

ENDEREÇO: 

27 .673.878/000144 

ARNE 12, ALAMEDA 02, 04, SALA 901 EDIF PALMAS BUSINESS CENT, PALMAS-TO 

106 N, ALAMEDA 02, Nº SN, SALA 901 EDIF PALMAS BUSINESS CENT, PALMAS-TO 

li - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

EXERCICIO: 2025 DATA EMISSÃO: 06/02/2025 VALIDADE: 31/01/2026 Nº PROCESSO: 2024002424 

RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: KARINY VILAS BOAS SANTOS AGUIAR 

ÁREA DO ESTABELECIMENTO: 23.59 m2 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: COMERCIAL 

Ili -ATIVIDADES ECONÔMICAS (CNAE-FISCAL) Llcen.Sanltárla Llcen.Amblental Ativ.Endereço 

8230001 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, 

EXPOSIÇÕES E FESTAS - PRINCIPAL 

7739003 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE 

USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES 

9001906 -ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO 

8299799 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE 

ÀS EMPRESAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

9001902 - PRODUÇÃO MUSICAL 

7319002 -PROMOÇÃO DE VENDAS 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Em conformidade com o Art. 7° do Decreto Nº 35312005. 

Expedido pela Internet em 

6 de Fevereiro de 2025 às 17:20 

A validade/autenticidade deste pode ser verificado no site 

http://alvara.palmas.to.gov.br/autenticidade/ ou utilizando seu 

smartphone/tablet para fazer a leitura do QRCODE(imagem) ao lado. 

Codigo de Validação: b654f.33341-484854 

Não Não 

Não Não 

Não Não 

Não Não 

Não Não 

Não Sim 



PODER , 
JUDICIARIO 
ESTADO DO TOCANTINS 

-i,,_ RUBR IC~,~J 
lo Frnnco/ 

1ª INSTÂNCIA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

FAL~NCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E/OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

N. 830d38b1 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando o sistema processual abaixo indicado, 
NÃO CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes de acordo com o 
Anexo IV da da Portaria Conjunta n.º 02/2023 do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
contra: 

LL VILAS EVENTOS L TOA 

CNPJ n. 27.673.878/0001-44 

Certidão emitida em: 29/08/2025, às 09:56:10 (data e hora de Brasília) 

Observações: 

a) A presente certidão judicial se destina a identificar os termos circunstanciados, inquéritos ou 
processos em que a pessoa a respeito da qual é expedida, figura no pólo passivo da relação processual 
originária; 

b) Consulta pública reallzada no sistema e-Proc; 

c) A certidão não abrange os processos: que tramitem em segredo de justiça ou sigilo; que tenham 
tramitado ou tramitem nos sistemas PROJUDI, SPROC e SEEU; que tenham como classe processual 
falência, concordata, recuperação judicial e insolvência civil para os casos em que o devedor figurar no 
pólo ativo da demanda; procedimentos pré processuais em trâmite perante os CEJUSCs e 
procedimentos administrativos referentes ao Projeto Pai Presente. 

d) A consulta abrange todos os órgãos julgadores de primeira instância do T JTO, incluindo processos 
de suscitação de dúvida, processos que tramitam perante os juizados, processos de execuções fiscais 
e processos de competência da Justiça Militar. 

e) Certidão emitida gratuitamente às pessoas físicas. Pessoas jurídicas se sujeitam ao pagamento das 
despesas processuais, conforme disposto no Provimento nº 11/2019, Portaria nº 94/2015, bem como 
suas alterações; 

f) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 60 (sessenta) dias, por qualquer 
interessado no site do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, endereço 
https://eproc1.tjto.jus.br/eprocV2_prod_1 grau/externo_controlador.php?acao=cj_online&acao_origem=& 
acao _retorno=cj 

g) Certidão expedida nos termos da Resolução n.º 121/2010 do CNJ e da Portaria Conjunta n.º 02/2023 
do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins; 

h) Válida por 60 (sessenta) dias - Provimento nº 02/2023 e suas alterações; 

Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, impressa em 29/08/2025, 09:56:17 

Página 1 

... 
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PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LL VILAS EVENTOS LTDA (MATRI Z E FILIAIS) 
CNPJ : 27.673.878/0001-44 
Certidão nº: 50344933/2025 
Expedição : 29/08/2025 , às 10:02 : 14 
Validade : 25/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias , contados da data 
de sua expedição . 

Cert i fica-se que LL VILAS EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) , inscrito(a) 
no CNPJ sob o nº 27 . 673 . 878/0001-44, NÃO CONSTA como i nadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas . 
Cert idão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho , acrescentados pelas Leis ns . º 12.440/2011 e 
13 . 467/2017 , e no Ato 01/2022 da CGJT , de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho . 
No caso de pessoa jurídica , a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabeleci mentos , agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
au t ent i cidade no porta l d o Tribuna l Superior do Trabalho na 
Internet (http://www . tst . jus . br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nac i ona l de Devedores Traba l histas constam os dados 
necessários à ident i ficação das pessoas naturais e jurí dicas 
inadi mpl entes perante a Just i ça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
reco l himentos previdenc i ários, a honorários , a custas , a 
emolumentos ou a recolhimen t os determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabal ho , Comissão de Conci l i ação Prévia ou demais t í tulos que , por 
disposição legal , contiver força executiva . 



Governo do Estado do Tocantins 
Secretaria da Indústria, Comércio e Serviços 
Junta Comercial do Estado do Tocantins 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição 

Nome Empt ... rf•I: LL VILAS EVENTOS L TOA Prolocolo: TOC2500222520 

NIRE : 17200743711 
Nal\lreza Jurfdlca: Sociedade EmP<es.lna Um11ada 

NIRE (Sede) 1 CNPJ Data de Ato Constilutivo Início de Atividade 
174!0074371 1 27 .673.878/0001-44 08/0512017 Oll/05/2017 

Endereço Completo 
Quadra ARNE 12 ALAMEDA 2. N9 SN. LOTE 04 SALA 901 EOIF PALMAS BUSINESS CENT. PLANO DIRETOR NORTE . Palrnas!TO. CEP 77006-054 

Objeto Social 
SEVICOS DE ORGANIZACAO OE FEIRAS. CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS PROMOCAO OE VENDAS · ENTREGA OE MATERIAL PUBLICITARIO PROOUCAO MUSICAL· BANDAS 
ATIVIDADES OE SONORIZACAO E OE ILUMINACAO ALUGUEL OE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS OE USO TEMPORARIO ATIVIDADES OE SERVICOS PRESTADOS 
PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS • IMPRESSAO E DE COLOCACAO OE COOIGO OE BARRAS PARA ENOERECOS POSTAIS. 

Capital Social Porte 
R$ 500.000,00 (quonhontos mil ro;i11) Domais 

Capit1l lntegr1llzaclo 
R$ SOO 000.00 (qu'"hontos mil roais) 

Dados do Soclo 

Nome CPFCNPJ Participação no eapilal E&pKi. de 16clo .Administrador 
KARINY VILAS BOAS SANTOS 027 304.501-65 R$ 500.000 00 Sócio s 
AGUIAR 

Dadoa do Administrador 

Nome CPF Té<mlno do mandato 
KARINY VILAS BOAS SANTOS AGUIAR 027.304.501-65 lndotermlnado 

Último Arquivamento 

Dela 
06/08/2()24 

-
Número .Ato eventos 
20240526201 002 • 051 · CONSOLIDAÇÃO OE CONTRATOiESTATUTO 

Esta certidão foi em1uda automahcamonto em 15'0712025. às 11 19 19 (ho<érlo de Brasllia). 
Se lmprossa. verificar sua auten;iCKlade no https~;www.slmpllllca.to.gov.br. com o códlQO 55ENXSVO. 

Erlan Souza Milhomem 
Secretário-Geral 

Prazo de Duração 
lndetorm1nado 

Término do mandato 
lnde!ermnado 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

1 de 1 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A empresa CRL PRODUÇÕES ARTÍSTICAS, inscrita no CNPJ nº 21.851.173/0001-93, com 
sede na Rua José Loyola de Andrade, nº 32, Bairro José Carlos de Almeida, Ubaitaba -
BA, neste ato representada pelo Sr. Thiago Lopes dos Santos, portador da cédu la de 
identidade nº 3.439.641, órgão emissor SSP-ES, e do CPF nº 131.811.267-21, vem, por 
meio deste documento, atestar para os devidos fins que a empresa LL VILLAS EVENTOS 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 27.673.878/0001-44, com sede na Quadra Arne 12, Alameda 
2, SN, Lote 4, Sala 901, 9º Andar, Edifício Palmas Business Center, Plano Diretor Norte, 
CEP 77006-054, Palmas - TO, possui a devida capacidade técnica e qualificação para a 
prestação de serviços de produção musical, representação artística e agenciamento de 
cantores. 

Ressaltamos que a referida empresa tem atuado em todo o território nacional, 
prestando serviços dessa natureza com competência e profissionalismo. No decorrer 
da parceria com nossa empresa, a LL VILLAS EVENTOS LTDA tem cumprido fielmente 
os prazos e padrões de qualidade estabelecidos, sem qualquer ocorrência que 
desabone sua conduta ou comprometa sua idoneidade no segmento em que atua. 

Comprometo-me com a veracidade das informações aqui prestadas, estando ciente 
das consequências legais em caso de declaração falsa. 

Atenciosamente, 

C R L PRODUCOES 
ARTISTICAS 

Ubaitaba - BA, 20 de fevereiro de 2025. 

Ass.nodo do lotm.1 digitll porC R l 
PAOOUCOES ARTlSTICAS 
lTD.UllS117J000193 

LTDA:21851173000193 Oodot. ms.02.2011:2•:01 -01'00' 

CRL PRODUÇÕES ARTISTICAS 
THIAGO LOPES DOS SANTOS 

CRL Produções Artísticas 
CNPJ· 21.851.173/0001-93, Rua Jose Loyola de Andrade, 32, 

Bairro José Carlos de Alme da CEP: 45.545-000, Ubaitaba - BA. 



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: LL VILAS EVENTOS L TOA 

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024 

Número de Ordem do Livro: 2 

CNPJ: 27.673.878/0001-44 

Período Selecionado: 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024 

Nome Empresarial 

NIRE 

CNPJ 

Número de Ordem 

Natureza do Livro 

Município 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

Data de encerramento do exercício social 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Nome Empresarial 

Natureza do Livro 

Número de ordem 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Data de inicio 

Data de término 

TERMO DE ABERTURA 

LL VILAS EVENTOS LTDA 

17200743711 

27.673.87810001-44 

2 

Livro Diário 

PALMAS 

08/05/2017 

31/1212024 

35764 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

LL VILAS EVENTOS L TOA 

Livro Diário 

2 

35764 

01 /01/2024 

31/12/2024 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
1 D.AC.01 .A9.5C.8B.22.96.B3.D6.CB.E9.9B.DC.94.67.F4.0B.FE.21-8, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.3.2 do Visualizador Página 1 de 1 



BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: LL VILAS EVENTOS L TOA 

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31 /12/2024 

Número de Ordem do Livro: 2 

CNPJ: 27.673.878/0001-44 

Período Selecionado: 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024 

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 

ATIVO RS 688.998,42 RS 3.430.333,76 

ATIVO CIRCULANTE R$ 649.018,84 R$ 3.394.247,40 

DISPONIVEL R$ 16.046,84 RS 106.591 ,27 

CAIXA R$ 15.996,84 R$4.753,90 

CAIXA GERAL R$ 15.996,84 R$4.753,90 

BANCOS CONTA MOVIMENTO R$50,00 R$ 86.622,51 

BANCO SANTANDER R$0,00 R$ 86.462,51 

INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SICOOB R$ 50,00 R$ 160,00 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ R$ 0,00 R$15.214,86 
IMEDIATA 

ALICAÇÔES FINANCEIRAS R$0,00 R$ 15.214,86 

CLIENTES R$ 631.267,00 RS 3.224.967, 15 

DUPLICATAS A RECEBER RS 631.267,00 R$ 3.224.967, 15 

AFONSO BEZERRA R$1.440,00 R$ 0,00 

CRL PRODUCOES ARTISTICAS L TOA R$ 0,00 R$ 941 .941,70 

E. OLIVEIRA SANTOS R$ 0,00 R$ 391 .928,54 

EMPRESA SALVADOR TURISMO RS 4.750,00 RS 0,00 
SALTUR 

Fundação De Cultura Cidade Do Recife R$0,00 R$171 .000,00 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO R$0,00 R$ 524.300,00 
CULTURAL FMAC 

Instituto Nova Aliança R$0,00 R$ 85.500,00 

Município De Alcântara R$0,00 RS 4.320,00 

MUNICIPIO DE ARAQUARI R$ 127.400,00 RS0,00 

Município De Areia Branca/m R$ 0,00 R$ 76.000,00 

Município De Aurelino Leal-ba R$ 0,00 R$ 14.000,00 

MUNICIPIO DE BARRA DO ROCHA R$ 43.200,00 R$ 0,00 

Município De Barra Longa R$0,00 RS 49.875,00 

Municfpío De Canguaretama R$ 0,00 RS 61.750,00 

MUNICIPIO DE CARDEAL DA SILVA R$ 27.500,00 RS 0,00 

MUNICIPIO DE CONCEICAO DA FEIRA R$ 54.000,00 R$ 0,00 

Município De !bicoar R$ 0,00 R$ 45.000,00 

MUNICIPIO DE IGUABA GRANDE R$ 4.800,00 RS 0,00 

MUNICIPIO DE ITAGIBA RS 1.902,00 RS 0,00 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
1 D.AC.01 .A9.5C.8B.22.96.B3.D6.CB.E9.9B.DC.94.67.F4.0B.FE.21-8, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.3.2 do Visualizador Página 1 de 3 



BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: LL VILAS EVENTOS L TOA 

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024 

Número de Ordem do Livro: 2 

CNPJ: 27.673.878/0001-44 

Período Selecionado: 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024 

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 

MUNICIPIO DE LAGARTO R$ 38.000,00 

MUNICIPIO DE LAURO DE FREITAS R$ 42.750,00 

Municipio De Maragogipe R$ 0,00 

Município De Massapé R$ 0,00 

Município De Paulo Afonso R$0,00 

MUNICIPIO DE SANTO AMARO R$ 40.500,00 

MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO R$ 93.660,00 
CONDE 

MUNICIPIO DE SAO JOAO DA PONTE R$ 57.000,00 

NOSSA SENHORA DAS DORES R$ 57.000,00 

PARAISA DO SUL R$ 990,00 

Prefeitura Municipal De Atalaia R$ 0,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE R$ 36.375,00 
IBATEGUARA 

Prefeitura Municipal De Luls Correia-pi R$ 0,00 

Prefeitura Municipal De Ouriçangas R$ 0,00 

Prefeitura Municipal De Pau Brasil R$0,00 

Prefeitura Municipal De Tutóia R$0,00 

Superintendência De Fomento Ao Turismo R$0,00 
Do Estado Da Bahia - Sufotur 

OUTROS cRi:DITOS R$1.705,00 

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR RS 1.705,00 

INSS A COMPENSAR R$1.705,00 

DESPESAS PAGAS ANTECIPADAMENTE R$0,00 

DESPESAS DE MESES SEGUINTES R$0,00 

PRESTACAO CONSORCIO R$ 0,00 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE RS 39.979,58 

IMOBILIZADO R$ 39.979,58 

IMOBILIZADO DEPRECIÁVEL RS 44.483,20 

COMPUTADORES E PERIFERICOS RS 7.424,20 

MÓVEIS E UTENSIUOS RS 37.059,00 

(-)(-)DEPRECIAÇÕES, AMORT. E R$ (4.503,62) 
EXAUS. ACUMUL 

(-)(-)COMPUTADORES E PERIFERICOS RS (659,49) 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
10.AC.01 .A9.5C.8B.22.96.83.D6.CB.E9.98.DC.94.67.F4.0B.FE.21-8, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

R$0,00 

R$ 180.500,00 

R$ 133.000,00 

R$ 65.000,00 

R$ 63.000,00 

RS 0,00 

RS 0,00 

R$ 0,00 

RS 0,00 

RS0,00 

R$ 50.601 ,91 

R$ 0,00 

R$ 63.000,00 

R$ 71 .250,00 

R$ 43.000,00 

R$ 95.000,00 

R$ 95.000,00 

R$ 1.705,00 

R$ 1.705,00 

R$ 1.705,00 

R$ 60.983,98 

R$ 0,00 

R$ 60.983,98 

R$ 36.086,36 

R$ 36.086,36 

R$ 44.483,20 

R$ 7.424,20 

R$ 37.059,00 

RS (8.396,84) 

RS (1 .773,24) 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.3.2 do Visualizador Página 2 de 3 



BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: LL VILAS EVENTOS L TDA 

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024 

Número de Ordem do Livro: 2 

CNPJ: 27.673.878/0001-44 

Período Selecionado: 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024 

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 

(-)(-) MÓVEIS E UTENSILIOS R$ (3.844,13) RS (6.623,60) 

PASSIVO R$ 688.998,42 R$ 3.430.333,76 

PASSIVO CIRCULANTE R$ 186.232,28 R$ 29.810,72 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 186.232,28 R$ 29.810,72 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A 
R$ 186.232,28 R$ 29.810,72 

RECOLHER 

ISS A RECOLHER R$ 85.295,00 RS 10.611 ,50 

PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL R$ 100.937,28 RS 19.199,22 

PATRIMÔNIO LIQUIDO R$ 502.766,14 R$ 3.400.523,04 

CAPITAL SOCIAL R$ 300.000,00 R$ 300.000,00 

CAPITAL SUBSCRITO R$ 300.000,00 R$ 300.000,00 

CAPITAL SOCIAL R$ 300.000,00 R$ 300.000,00 

RESERVAS DE CAPITAL R$ 202. 766, 14 R$ 3.100.523,04 

RESERVA DE CAPITAL R$ 202. 766, 14 R$ 3.100.523,04 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
1 D.AC.D1 .A9.5C.8B.22.96.B3.D6.CB.E9.9B.DC.94.67.F4.0B.FE.21-8, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.3.2 do Visualizador Página 3 de 3 



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCICIO 

Entidade: LL VILAS EVENTOS L TOA 

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024 

Número de Ordem do Livro: 2 

CNPJ: 27.673.878/0001-44 

Período Selecionado: 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024 

Descrição Nota Saldo anterior Saldo atual 

Ingresso e Receita dos Serviços Prestados R$ 28.951.854,00 R$ 72.349.630,23 

SERVIÇOS PRESTADOS A VISTA RS 28.951.854,00 R$ 72.349.630,23 

(-) Deducoes R$ (1.45~.694,01) R$ (3.375.344,85) 

(·) (-) ISS R$ (1.293.538,70) RS (3.375.344,85) 

(·)SIMPLES R$ (159.155,31) R$ 0,00 

Receita Liquida R$ 27.499.159,99 R$ 68.974.285,38 

(-) Dispendio e Custo dos Serviços Prestados RS (3.424.476,43) R$ (51 .827.540,62) 

(-)COMISSÕES R$ (60.300,00) RS (0.00) 

(-)HOSPEDAGEM R$ (30.347,21) R$ (618.748,90) 

(-)PRODUÇÃO DE SHOW R$ (297.720,00) R$ (16.333.699,79) 

(·)REPASSE PARA CANTOR R$ (2.329.913,99) R$ (25.364.118,10) 

(·)SERVIÇOS PRESTADOS POR 
R$ (22.480,48) R$ (4.198.683,25) 

TERCEIROS 

(·)TRANSPORTE E DESLOCAMENTO R$ (706.195,23) R$ (5.312.290,58) 

Lucro Bruto R$ 24.074.683,56 R$17.146.744,76 

(-)Despesas Administrativas R$ (156.902,51) R$ (345.231 ,55) 

(-)ALUGUÉIS E LOCAÇOES R$ (0,00) RS (23.710,78) 

(-)ÁGUA E ESGOTO R$ (1.502,24) R$ (0,00) 

(·)ALIMENTAÇÃO RS (15.216,52) R$ (10.884,71) 

(-)DEPRECIAÇÃO R$ (3.066,62) R$ (3.893,22) 

(· )DESPESAS COM CARTAO R$ (0,00) R$ (181.616,75) 

(·)ENERGIA ELÉTRICA RS (73,34) R$ (0,00) 

(-)HIGIENE E LIMPEZA R$ (134,90) R$ (0,00) 

(·)HONORÁRIO CONTÁBIL R$ (80.600,00) R$ (13.200.00) 

(-)MANUTENÇÃO DE VEICULOS R$ (7.000,00) R$ (0.00) 

(·)MANUTENÇÃO E REPARO R$ (17.758,00) R$ (0,00) 

(-)MATERIAL DE ESCRITÓRIO R$ (3.929,77) R$ (0.00) 

(·)PROPAGANDA E PUBLICIDADE R$ (660,00) R$ (54.000,00) 

(-)TELEFONE R$ (3.126,04) R$ (8.341 ,65) 

(·)UNIFORMES E VESTUARIOS R$ (500,00) R$ (0,00) 

(·)TARIFAS BANCARIAS R$ (854,60) R$ (49.584,44) 

(-)Despesas Tributarias R$ (149.691,52) R$ (31.775,00) 

(-)MULTAS, JUROS E ENCARGOS RS (24.203,44) RS (0.00) 

(·) SIMPLES NACIONAL RS (123.852, 19) RS (0,00) 

(-)TAXAS DIVERSAS R$ (1.635,89) R$ (31.775,00) 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
1 D.AC.01 .A9.5C.8B.22.96.B3.D6.CB.E9.9B.DC.94.67.F4.0B.FE.21-8, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.3.2 do Visualizador Página 1 de 2 



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCICIO 

Entidade: LL VILAS EVENTOS L TOA 

Período da Escrituração: 01 /01/2024 a 31 /12/2024 

Número de Ordem do Livro: 2 

CNPJ: 27.673.878/0001-44 

Período Selecionado: 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024 

Descrição Nota Saldo anterior 

Resultado operacional líquido R$ 23.768.089,53 

Resultado Antes do IR R$ 23.768.089,53 

LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO R$ 23. 768.089,53 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
1 D.AC.01 .A9.5C.8B.22.96.B3.D6.CB.E9.9B.DC.94.67.F4.0B.FE.21-8, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

Saldo atual 

R$ 16.769.738,21 

R$ 16.769.738,21 

R$ 16.769.738,21 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.3.2 do Visualizador Página 2 de 2 
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CONTRATO DE EXCLUSMDAPE 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE REPRESENTAÇÃO ARTÍSTICA, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO COMO REPRESENTANTE, LL VILLAS 
EVENTOS LTDA E DO OUTRO LADO, MIDIAN AUGUSTA DE OUVEIRA 
BARBOSA. 

Por este instrumento jurídico particular Eu, MIDIAN AUGUSTA DE OUVEIRA BARBOSA 
UMA, CPF n° 123.810.287-57, domiciliado na Estrada Alceu de Carvalho, 665, Quadra 
k, Lote 02, Casa 02, Condomínio Riviera Dei Sol, Recreio dos Bandeirantes. Rio de 
Janeiro - RJ, CEP: 22790-879, reconhecida pelo nome artístico de MIDIAN UMA, de 
acordo com o Art.º. 74, inciso II, LEI Nº 14.133, de 10 de abril de 2021 (Lei de Licitações) 
e alterações posteriores, para todos os finsde direitos e obrigações, concede a 
presente CONTRATO DE EXCLUSMDADE durante (2) dois anos à empresa, Ll VILLAS 
EVENTOS LTDA, CNPJ n° 27.673.878/0001- 44, localizada na Quadra Arne 12, Alameda 
2, SN, Lote 4, Sala 901, 90 Andar, Edifício Palmas Business Center, Plano Diretor 
Norte, CEP: 77006-054, Palmas - TO, representado legalmente por KARINY VILAS 
BOAS DOS SANTOS AGUIAR, CPF nº 027.304.501-65, domiciliado na Quadra Arse 22, 
Alameda 12, Lote 17, Residencial St. Martin Blue, Apto 201, Plano Diretor Sul, CEP: 
77020-528, Palmas - TO, para fins de representação deste artista, podendo 
representante, requerer, assinar contratos e outros instrumentos jurídicos similares, 
receber valores financeiros referentes a cachês artísticos ou patrocínios, emitir notas 
fiscais e recibos de quitação, com recolhimento dos tributos previstos na legislação 
vigente, permitindo KARINY VILAS BOAS DOS SANTOS AGUIAR e a total fiscalização, 
por todos os meios cabíveis, da efetiva realização do evento acima indicado. Por 
expressão de verdade, firmo o presente. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - constitui como objeto do presente contrato a 
representação em caráter nacional, do artista acima citado. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O empresário poderá firmar contrato em nome de seu 
representado, para a realização de palestras e apresentação em eventos, em 
qualquer parte do Brasil, sendo assim, em todo território nacional brasileiro, ajustado 
em nome do representado, valor do cachê, número de apresentações, local, horário, 
receber e dar quitação. 

165471 • 0710612024 -Pág. 1 de 3 

CLÁUSULA TERCEIRA - Pelo presente, declara o contratado artista que o 
contratante empresário é único representante no Brasil, detendo a exclusividade 
para contratação de suas apresentações e podendo ajustar com terceirosas 
condições das mesmas, bem como ceder exclusividades de datas específicas a 

outras _L_ _ '""'~1Ôh. 
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empresas de representação artística, nos termos da lei. 

CLÁUSULA QUARTA - O presente instrumento contratual terá sua vigência pelo prazo 
de 09 de fevereiro de 2024 a 09 de fevereiro de 2026. 

CLÁUSULA QUI NTA - O presente ajuste obriga as partes contratantes sem herdeiros e 
sucessores. 

CLÁUSULA SEXTA - Fica eleito o foro da cidade de Palmas - TO, para dirimir 
qualquer dúvida ou questões decorrentes do presente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - O contrato pode ser rescindido por ambas as partes mediante ao 
aviso prévio de 30 dias, ficando ciente as partes da obrigação de cumprir contratos 
e agendas já definidas sob pena de responsabilização. 

E por estarem assim de pleno acordo com as CLÁUSULAS, termos e condições deste 
instrumento, assinam o presente em duas vias de igual teor, j untamentecom as 
testemunhas abaixo, para que produza os seus efeitos legais. 

Data: 09 de fevereiro de 2024 

185471·0710612024 -Pág.2 de 3 
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MIDIAN AUGUSTA DE 

OLIVEIRA BARBOSA UMA, 
CPF n° 123.810.287-57 
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1 •ortat Uovemo ào Amapa - Louvorzao Amapa: MJaian Lima encanta ne1s com aàoraçao e te no via ào i:.vangettco, em Macapa 

O Foto: Márcia do Carmo/GEA 

Com dois dias de programação, evento reuniu fiéis no Anfiteatro da Fortaleza de São José de Macapá 

Em uma noite marcada pela espiritualidade e celebração, a cantora Midian Lima levou o sentimento de paz e fé para esta 

quinta-feira, 30, no Louvorzão Amapá, que recebeu mais de 20 atrações artísticas do segmento gospel em dois dias de 

programação. A cantora se apresentou no Dia do Evangélico para comemorar a data com o público amapaense. 

O evento, realizado no Anfiteatro da Fortaleza de São José, se transformou em ponto de encontro da comunidade 

f'.Fgélica, unida em oração e canto. Midian Lima, com sua presença carismática, conduziu o público por um repertório 

~eto de músicas que tocam os corações, reforçando a mensagem de esperança e religiosidade. 

"É uma emoção muito grande estar aqui neste momento de adoração, onde podemos sentir Jesus Cristo tocar nossa alma e 

profetizar os milagres de Deus na vida desse povo que se reuniu para celebrar a fé e a esperança", disse a cantora. 



'ortaJ üovemo áo Amapa - LOuvorzao Amapá: Mldian Lima encanta ne1s com adoraçao e te no U1a <lo hvangeJJco, em Macapa 

A atmosfera foi carregada de emoção, com muitos participantes expressando gratidão pela oportunidade de compartilhar o 

momento especial. Para a dona de casa, Neide Rodrigues Dias, foi um momento de reforçar a espiritualidade. 

"Vivemos em um momento onde o mundo se fortalece e a fé se enfraquece, mas temos perseverança, podemos renovar 

essa confiança, ouvindo estes louvores que nos trazem paz de espírito e nos dão força para continuar espalhando a palavra 

do nosso Senhor", conta Neide Dias. 



•ortal uovemo ao Amapa - LOuvorzao Amapa: M1Clian Lima encanta heis com aeloraçáo e te no UJa Cio cvangeltco, em Macapa 

O evento é uma realização do Instituto Baluarte da Amazônia e conta com apoio do Governo do Estado e do deputado 

estadual Kaká Barbosa. Entre as atrações locais, Josimo Tavares, vocalista da banda Raio de Luz, explica que foi um 

momento de romper com as paredes da igreja e alcançar mais pessoas. 

"É muito importante mostrar para as outras pessoas, que não tem o hábito, talvez, de procurar a igreja, possam se sentir 

abraçadas pelo amor de Deus que é misericordioso, infinito, bondoso e caridoso, este é um espaço de mostrar o Evangelho 

e nosso trabalho", reforça o artista. 

Entre os grupos que se apresentaram, bandas novas, como Forró Santo, que tocou pela primeira vez ao público, 

eziasthe, Em Liberdade, entre muitas outras, fizeram parte da programação. 



•ortal uoverno ao Amapa - Louvonao Amapa: M1C11an Lrma encanta ne1s com aaoraçáo e te no lJla ao tvangeltco, em Macapa 

Louvorzão Amapá 

O modelo de "Louvorzão" se popularizou entre as igrejas evangélicas, trazendo música e pregações. A ideia é fortalecer e 

incentivar talentos locais, dando visibilidade aos artistas do segmento. 

A atividade cultural busca proporcionar um espaço de lazer, principalmente para o público de jovens cristãos, exaltando a 

fé, a união, a esperança e a paz por meio da música. 

TÍCIAS RELACIONADAS 

Macapá 266 Anos: Governo do Amapá resgata grandes eventos culturais com volta da Expofeira, Ciclo do Marabaixo, 

Réveillon Beira Rio e Carnaval 

Saiba como se inscrever nos editais da Lei Paulo Gustavo no Amapá 

4 ª Conferência Estadual de Cultura elege delegados que vão representar o Amapá na convenção nacional 

Com dois dias de programação, Calçoene celebra 67 anos com apoio do Governo do Amapá 

Com apoio do Governo do Amapá, vila histórica de Mazagão Velho celebra 254 anos 

DESTAQUES 

D sex, 12jan 24 - 13:18h 

Governo do Estado garante apoio à participação do Esporte Clube Macapá na Copa São Paulo de Futebol Júnior 
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Show com a cantora Midian Lima marcará abertura da "Câmara nos Bairros" 

P<W PO<tM p- dt AçUca< 

Public:edoem- 1!Sl05l2023 

11s·:zt 

A Cãmara Municipal de Parauapebas (CMP), que tem como presidente o vereador Rafael 
Ribeiro (MDB) irá dar o pontapé inicial de um importante projeto. Trata-se do "Câmara nos 
Bairros", que em parceria com o Governo do Pará e secretarias municipais vai levar o legislativo 
para próximo dos populares em geral. 



'ortal uoverno áo Amapa - Louvorzao Amapa: Mt<lian Lima encanta ne1s com a<loraçao e té no lJla ao tvangeuco, em Macapa 

Acessibilidade: 

GOVERNO 
DO ESTADO 

o Início Todas as Notícias 

• ir 

AMAPA 

Louvorzão Amapá: Midian Lima encanta fiéis com adoração e fé no Dia do Evangélico, em Macapá 

O sexta, 01 de dezembro de 2023 - 08:03h - O 3135 

Louvorzão Amapá: Midian Lima encanta fiéis com adoração 
e fé no Dia do Evangélico, em Macapá 
Cantora gospel foi a atração principal do último dia de programação. 

D 
Por: Rafaela Bittencourt -
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Show com a cantora Midian Lima marcará abertura da "Câmara nos Bairros" 

Ptr.P<llut~deAt;t;t»r 

F\dcedo em: 1&!05l2023 

116'29 

A Càmara Municipal de Parauapebas (CMP), que tem como presidente o vereador Rafael 
Ribeiro (MDB) irá dar o pontapé inicial de um importante projeto. Trata-se do "Câmara nos 
Bairros", que em parceria oom o Governo do Pará e secretarias municipais vai levar o legislativo 
para próximo dos populares em geral. 

bupt:/lpe~.com.\lr/~-midiaft..~~07JQ2/2024 17:06a91 



Acessibilidade: 

GOVERNO 
DO ESTADO 

:J Início Todas as Notícias 

Louvorzão Amapá. Midian Lima encanta fiéis com adoração e fé no Dia do Evangélico, em Macapá 

D sexta, 01 de dezembro de 2023 - 08:03h - D 3135 

Louvorzão Amapá: Midian Lima encanta fiéis com adoração 
e fé no Dia do Evangélico, em Macapá 
Cantora gospel foi a atração principal do último dia de programação. 

D 
Por: Rafaela Bittencourt --

h!lps://www.portal.ap.gov. br/ ... icia/O 112/louvorzao-amapa-midian-lima-cncanta-fieis-com-adoracao-e-fe-no-dia-do-cvangclico-em-macapa[07 /0212024 16: 51 :53] 



Portal Governo do Amapá - Louvorzão Amapá: Midian Lima encanta fiéis c-0m adoração e fé no Dia do Evangélie-0, em Mac.apá 

o Foto: Márcia do Carmo/GEA 

Com dois dias de programação, evento reuniu fiéis no Anfiteatro da Fortaleza de São José de Macapá 

Em uma noite marcada pela espiritualidade e celebração, a cantora Midian Lima levou o sentimento de paz e fé para esta 

quinta-feira, 30, no Louvorzão Amapá, que recebeu mais de 20 atrações artísticas do segmento gospel em dois dias de 

programação. A cantora se apresentou no Dia do Evangélico para comemorar a data com o público amapaense. 

O evento, realizado no Anfiteatro da Fortaleza de São José, se transformou em ponto de encontro da comunidade 

evangélica, unida em oração e canto. Midian Lima, com sua presença carismática, conduziu o público por um repertório 

repleto de músicas que tocam os corações, reforçando a mensagem de esperança e religiosidade. 

"É uma emoção muito grande estar aqui neste momento de adoração, onde podemos sentir Jesus Cristo tocar nossa alma e 

profetizar os milagres de Deus na vida desse povo que se reuniu para celebrar a fé e a esperança", disse a cantora. 

bttps://www .portal.ap.gov .br/ .. .icia/O 112/Jou vorzao-amapa-midian-lima-cncanta-ficis..com-adoracao-e-fe-no-dia-<lo-evangclico-cm-macapa[07 /02/2024 16:5 1 :53) 



Portal Governo do Amapá - Louvonão Amapá: Midian Lima encanta fiéis com adoração e fé no Dia do Evangélico, cm Macapá 

A atmosfera foi carregada de emoção, com muitos participantes expressando gratidão pela oportunidade de compartilhar o 

momento especial. Para a dona de casa, Neide Rodrigues Dias, foi um momento de reforçar a espiritualidade. 

"Vivemos em um momento onde o mundo se fortalece e a fé se enfraquece, mas temos perseverança, podemos renovar 

essa confiança, ouvindo estes louvores que nos trazem paz de espírito e nos dão força para continuar espalhando a palavra 

do nosso Senhor", conta Neide Dias. 

https://www .portal.ap.gov .br/ ... icia/O 112/louvorzao-amapa-midian-lima-cncanta-fieis-com-adoracao-e-fe-no-dia-do-evangclico-cm-macapa[07 /02/2024 16: 51 :53] 



Portal Governo do Amapá - Louvorzão Amapá: Midian Lima encanta fiéis com adoração e fé no Dia do Evangélico, em Macapá 

O evento é uma realização do Instituto Baluarte da Amazônia e conta com apoio do Governo do Estado e do deputado 

estadual Kaká Barbosa. Entre as atrações locais, Josimo Tavares, vocalista da banda Raio de Luz, explica que foi um 

momento de romper com as paredes da igreja e alcançar mais pessoas. 

"É muito importante mostrar para as outras pessoas, que não tem o hábito, talvez, de procurar a igreja, possam se sentir 

abraçadas pelo amor de Deus que é misericordioso, infinito, bondoso e caridoso, este é um espaço de mostrar o Evangelho 

e nosso trabalho", reforça o artista. 

e_Entre os grupos que se apresentaram, bandas novas, como Forró Santo, que tocou pela primeira vez ao público, 

~cleziasthe, Em Liberdade, entre muitas outras, fizeram parte da programação. 

h~tps://www.portal.ap.gov.br/ ... icia/O 112/louvonao-amapa-midian-lima-encanta-ficis-com-adoracao-c-fe-no-dia-do-evangelico-em-macapa[07 /02/2024 16: 51 :53) 



Portal Governo do Amapá - Louvorzão Amapá: Midian Lima encanta fiéis com adoração e fé no Dia do Evangélico, em Maeapá 

Louvorzão Amapá 

O modelo de "Louvorzão" se popularizou entre as igrejas evangélicas, trazendo música e pregações. A ideia é fortalecer e 

incentivar talentos locais, dando visibilidade aos artistas do segmento. 

A atividade cultural busca proporcionar um espaço de lazer, principalmente para o público de jovens cristãos, exaltando a 

fé, a união, a esperança e a paz por meio da música. 

NOTÍCIAS RELACIONADAS 

O Macapá 266 Anos: Governo do Amapá resgata grandes eventos culturais com volta da Expofeira, Ciclo do Marabaixo, 

Réveillon Beira Rio e Carnaval 

D Saiba como se inscrever nos editais da Lei Paulo Gustavo no Amapá 

D 4 ª Conferência Estadual de Cultura elege delegados que vão representar o Amapá na convenção nacional 

O Com dois dias de programação, Calçoene celebra 67 anos com apoio do Governo do Amapá 

O Com apoio do Governo do Amapá, vila histórica de Mazagão Velho celebra 254 anos 

DESTAQUES 

'J sex, 12jan 24- 13:18b 

Governo do Estado garante apoio à participação do Esporte Clube Macapá na Copa São Paulo de Futebol Júnior 

;-- .. 

b~tps://www.portal.ap.gov.br/ .. .icia/O 112/louvor.uo-amapa-midian-lima-cocanta-fieis-wm-adoracao-c-fe-no-dia-do-cvangelico-cm-macapa[07 /0212024 16:51 :53] 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

DA: Equipe de Planejamento - Portaria nº 038/2025 

PARA: Contabilidade Geral do Município 

OBJETO: Contratação da atração musical com a artista gospel de renome nacional 
denominada "MIDIAN LIMA" nas festividades de comemoração ao Dia do Evangélico 
celebrado no dia 31/10/2025 neste município de Porto Franco/MA. 

Prezados, 

Considerando a necessidade de contratação do objeto acima especificado, sob 
demanda da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, solicito informação sobre a 
dotação orçamentária do município para custear as despesas de contratação, no valor de 
R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) , em conformidade com o Art. 72 , inc. IV da Lei 
14, 133/21 . 

Porto Franco, 17 de outubro de 2025. 
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Equipe de Planejamento 

~o' 

Prefeitura Municipal de Porto Franco/MA 

DESPACHO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Trata-se de solicitação de dotação orçamentária para cobrir despesa referente ao 

Processo Administrativo n.0 054/2025-SMA, referente a "Contratação do Show Gospel com a 

artista de renome nacional denominada "MIDIAN LIMA", nas festividades de comemoração 

do Dia do Evangélico comemorado no dia 31 de outubro de 2025, no município de Porto 

Franco-MA" e que revendo a Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2025, 

verificou-se a existência da seguinte rubrica dotação orçamentária: 

RGAO 
UNIDADE 
AÇAO 

NAT. DESPESA 

12 - SEC. MUN. DE JUV. CULTURA TURISMO ESP LAZER 
oo - SEC. MUN. DE JUV. CULTURA/TURISMO/ESP /LAZER 
13.392.0473.2048.0000 - PROMOÇAO DE FESTIVIDADES, EVENTOS E 
COMEMORA ÕES DO CALENDÁRIO CULTURAL 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2025-SMA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 

1.1. Contratação do Show Gospel com a artista de renome nacional denominada "MIDIAN 
LIMA" nas festividades de comemoração do Dia do Evangélico comemorado no dia 31 de 
outubro de 2025, no município de Porto Franco/MA, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE V. UN IT. V. TOTAL 
APRESENTAÇÃO DO SHOW GOSPEL 
COM A ARTISTA DE RENOME 
NACIONAL "MIDIAN LIMA" PREVISTO 
PARA ACONTECER NO DIA 31 DE 

1 OUTUBRO DE 2025, A PARTIR DAS 22:00 O 1 Apresentação 180.000,00 180.000,00 
I !S, COM PREV ISÃO DE 1 :20 l IORAS DE 
APRESENTAÇÃO, NO ESPACO 
CULTURAL WALDEMAR GOMES 
PEREIRA. 

TOTAL 180.000,00 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias contados da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.3. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das 
regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO. 

2. 1. /\Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. D•:SCIUÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO A 
DEMANDA PARA O OBJETO A SER CONTRATADO. 

3.1. /\ descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada cm tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Su bcon tra tação 

4.1. ão é admitida a subcontratação do objeto contratuaJ. 

Garantia da contratação 

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021, pelas razões constante o Estudo Técnico Preliminar. 
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4.3. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local onde será executado os 
serviços pretendidos. 

S. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Fica estabelecido a forma de execução indireta, sob o regime Empreitada Por Preço 
Global, nos lermos do art. 6°, XXIX, da Lei 14.133/2021. 

5.2. A execução do objeto ocorrerá cm remessa ÚNICA; 

5.3. O início da execução dos serviços deverá ocorrer na data prevista na Ordem de Serviço. 

5.4. O prazo de execução dos serviços será a data estabelecida para a realização da 
apresentação; 

5.5. A apresentação acontecerá na seguinte data: 31 de outubro de 2025, em comemoração 
instituída no calendário municipal como DIA DO EVANGÉLICO, a se realizar no Espaço 
Cultural Valdemar Gomes Pereira neste município. 

5.6. As datas, locais e horários poderão sofrer alterações por parte da Administração desde 
que justificado e aceito pelo CONTRATADO; 

5.7. Os serviços serão executados conforme as seguintes especificações contidas no Termo 
de Referência e demais instrumentos de contratação; 

5.8. A emissão da Nota FiscaJ/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo do objeto 
contratual; 

5.9. O objeto deste contrato não será recebido de forma provisória; 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6. 1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua incxecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá ºnformações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estr 

1 
gias para execução do objeto, do plano complemen 

~ \ \: V~ ojl. ('. .ri' 
~\\'\.:; ~ ~~ 
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de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados < 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

6.6. /\ Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução 

do objeto contratado. 

6. 7. A Contratada deverá manter contato com o preposto da empresa responsável pela 

execução do objeto durante o período de vigência do contrato. 

6.8. /\ Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 

do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 
atividade. 

Fiscalização 

6.9. /\ execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pclo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6. l O. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das fa ltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1° e 

Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, Il); 

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

IV); 

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, cm tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 

prorrogação contran.ial (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 
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6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das co · <JSr,fficc;/ 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosa a.-· 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

6.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art 21, IV). 

6.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21 , li). 

6.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o íluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, J II). 

6.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

6.22. O gestor do contrato tomará providências para a formal ização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 2 1, X). 

6.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 21, VI). 

6.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 
a formalização dos procedimentos de liq 'dação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do oontr t . 

yi., -
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7.1. Caberá exclusivamente a CONTRATANTE a liberação da realização do espetáculo 

junto a todos os órgãos públicos e entidades de classe, bem como junto às autoridades locais, 

além de todos e quaisquer impostos, taxas e contribuições de qualquer espécie ou natureza 

devidos, por força de Lei, a todos e quaisquer órgãos Municipais, Estaduais ou Federais, com 

antecedência de 05 (cinco) dias da data prevista para a realização da apresentação artística a 
que se refere o presente instrumento; 

7 .2. O não cumprimento do estabelecido nesta cláusula desobriga a CONTRATADA da 

realização da apresentação artística, sem gerar qualquer obrigação, seja de que natureza for 
para a mesma; 

7.3. Os tributos incidentes ou não, relativos a contratação do serviço será praticada conforme 

a legislação vigente, seja ela Federal, Estadual ou Municipal; 

7.4. O pagamento do valor pactuado se fará nas condições abaixo estipuladas: 

7.4. l. O pagamento ocorrerá de forma parcelada, sendo 50% (cinquenta por cento) na 

assinatura do contrato e os 50% (cinquenta por cento) cm até 72 (setenta e duas) horas antes 

da realização do evento, após a entrega da Nota Fiscal junto ao SETOR DE FINANÇAS DA 

PREfEITURA MUNICIPAL ou em sua totalidade caso a tramitação processual autorize o 

pagamento somente próximo da data do evento; 

7.5. O pagamento será realizado através de depósito bancário: 

7.5. l. A conta fornecida para o pagamento deverá estar cm nome da Empresa Contratada; 

7 .5.2. O pagamento deverá ser efetuado através de transferência eletrônica para a conta 

corrente da CONTRATADA, indicada pela mesma; 

7.5.3. O pagamento deverá ser realizado cm conta corrente em nome da CONTRATADA. 

7.6. A CONTRATADA. deverá apresentar juntamente com o documento fiscal, as certidões 
comprovando a sua situação regular perante a Seguridade Social, às Fazendas Federal, 

Estadual , Municipal e/ou Distrito Federal do domicílio/sede da Contratada e da quitação da 

Dívida Ativa da União e Justiça do Trabalho; 

7.7. Na hipótese de atraso no pagamento da Nota Fiscal, o valor devido pela Administração 

será atualizado financeiramente, de acordo com a variação do IGP-M/FGV, desde a data. final 

do período de aclimplcmcnto até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros de mora no 

percentual de 1 % (um por cento) ao mês, e multa de 10% (dez por cento); 

7.8. A CONTRATADA não está sujei ta a retenção de INSS prevista no inciso XXI do artigo 
11 2 da Instrução Normativa nº 2110/2022, por não se tratar o presente instrumento de cessão 

de mão de obra, conf ormc conceito disposto no artigo 108 da mesma instrução, uma vez os 

serviços aqui dispostos têm caráter eventual. A CONTRATADA não sofrerá ainda retenção 

de PIS/COFINS/CSLL e IRPJ por não se tratar o presente instrumento de locação de mão de 

obra, porquanto os serviços a que tratam o esente instrumento são prestados diretamente 

"\ f\~~°' e"""" 
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pelos sócios da CONTRATADA e também pelo fato de não se enquadr F~A~ºº 

organização de feiras, congressos, seminários, simpósios e congêneres. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

8.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de 
inexigibilidadc de licitação, com fundamento na hipótese do art. 74, inciso III, alíneas "e" e 
"f ', da Lei nº 14.133/2021. 

Regime de execução 

8.2. O regime de execução do contrato será empreitada por preço global. 

Exigências de habilitação 

8.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção 
que a impeça. mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

8.3.1. Cadastro Nacional de Empresas Tnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

8.3.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov. br/sancoes/cnep) 

8.4. A consulta aos cadastros será real izada cm nome da empresa interessada e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

8.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa 

de contratação. 

8.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habi litação do interessado será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do 
SICAF, ou encaminhar. quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação 

atualizada. 

8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com in icação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
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8.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome ~~~~/ 
se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial , exceto para 
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 

8.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que 
serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 

Habilitação jurídica 

8.14. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8 .15. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

8.16. Microempreendedor Individual - MEi: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.17. Sociedade empresária, sociedade limitada unipcssoal - SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.18. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial , agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 
sua sede, conforme Instrução Normativa OREI/ME n.0 77, de 18 de março de 2020. 

8.19. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.20. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial,. sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.21 . Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro l 971. 
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consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.23. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.24. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.25. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.26. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consol idação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 ºde 
maio de 1943; 

8.27. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao domicílio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

8.28. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.29. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 
Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei. 

8.30. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.31. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 
do interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua contratação (art. 5º, 
inciso II, alínea "e", da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade 
simples; 

8.32. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021 , art. 69, caput, inciso II); 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA C0 1 TRA TAÇÃO: 

~ \., \,~ ~~-r'"' 
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9.1. O custo estimado total da contratação perfaz a importância de R$ 180.000,0 o F: fb!1cº 
oitenta mil reais), conforme proposta comercial, anexa. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

10.1.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Porto Franco atendida pela 
seguinte dotação: ÓRGÃO: 12 - Secretaria Municipal de Juventude/Cultura/Turismo/Lazer; 
UNIDADE: 00 Sec. Mun. de Juventude Cultura/Turismo/Lazer; AÇÃO: 
13.392.0473.2048.0000 - Promoção de Festividades, Eventos e Comemorações do Calendário 
Cultural; NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica. 

Porto Franco/MA, 17 de outubro de 2025. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO: 

~~°" \;lo.r~ à-e. ~ . \Q~\~e~ 
MARIA CLARA DE SOUSA MILHOMEM 

Coordenadora da Cultura 
Matrícula nº 947754-1 

~~~~:~~i~~ 
Matrícula nº 949171 
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CONTRATO Nº XXX/2025-SMA ° Frémcº ,. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2025-SMA 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PORTO 
FRANCO/MA, ATRAV}:S DA SECRETARIA 
MUNICIPAL E ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO. 

O MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n.0 06.208.946/0001-24, com sede na Praça Demétrio Milhomcm, n.º 10, Centro, 
Porto Franco/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por sua titular 
a Secretária de Administração V ALDERICE DA MOTA NEVES, brasileira, divorciada, servidora 
pública municipal, portadora da cédula de Identidade RG nº 029076532005-0, SSP-MA, inscrita no 
CPF/MF sob o n.0 343.896.523-20, residente e domiciliada na Praça Gonçalves Dias, nº 325, 
Centro, nesta cidade, nomeada Ordenadora de Despesas através do Decreto Municipal nº. 014/2023 
de 14 de março de 2023, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado a empresa 
XXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
XXXXXXXXXXXX, sediada na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representada por 
XXX:XXXXX, (qualificação), portador(a) da cédula de Identidade RG nº xxxxxx, inscrito(a) no 
CPF/Mf sob o nº xxxxxxxxxxx, residente e domiciliada na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
doravante denominada CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
nº 054/2025-SMA - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 010/2025-SMA, resolvem celebrar 
o presente TERMO DE CONTRATO em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, de l 0 

de abril de 2021, e demais legislação aplicável, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 92, 1 e II) 

l. l. Constitui objeto do presente CONTRA TO a realização do Show Gospcl com a artista de 
renome nacional denominada "11-'J!DIAN LIMA " nas festividades de Comemoração do Dia do 
Evangélico celebrado no dia 3J/10/2025 neste município de Porto Franco/MA, conforme condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da Contratação: 

ITEM OESCRICÃO DOS SERVICOS OUANTIDADE V. UNIT. V. TOTAL 
APRESENTAÇÃO DO SHOW GOSPEL COM 
A ARTISTA DE RENOME NACIONAL 
"MlDIJ\N LIMA" PREVISTO PAR.A OI 

1 ACONTECER NO DIA 3 I DE OUTUBRO DE Apresentação 
2025, A PARTIR DAS 22:00 IIS, COM 
PREVISÃO DE 1:20 l IORAS DE 
APRESENTAÇÃO. 

TOTAL 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3 .1 . O Termo de Referência; 
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1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2. 1. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias contados da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 202 1. 

2.2. Nos contratos assinados eletronicamente, será considerada a data da última assinatura; 

2.3. A eficácia do mesmo dar-se-á após a publicação resumida do instrumento na Imprensa 
Oficial do Município de Porto Franco; 

2.4. A contratada será convocada pela Administração, por escrito, para a assinatura do 
respectivo contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data da convocação, sob pena de 
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92, IV, VII e XVII 1) 

3 .1. Fica estabelecido a forma de execução indireta, sob o regime Empreitada Por Preço 
Global, nos termos do art. 6°, XXIX, da Lei 14.133/202 l. 

3.2. A execução do objeto ocorrerá cm remessa ÚNICA; 

3.3. O início da execução dos serviços deverá ocorrer na data prevista na Ordem de Serviço. 

3.4. O prazo de execução dos serviços será até a data estabelecida para a realização da 
aprescn tação; 

3.5. A apresentação ocorrerá na seguinte data: 3 1 de outubro de 2025, cm comemoração ao 
DIA DO EVANGÉLICO, a se realizar no Espaço Cultural Valdemar Gomes Pereira neste município. 

3.6. As datas, locais e horários poderão sofrer alterações por parte da Administração desde que 
justificado e aceito pelo CONTRATADO; 

3.7. Os serviços serão executados conforme as especificações contidas no Termo de Referência 
e demais instrumentos de contratação; 

3.8. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo do objeto 
contratual; 

3.9. O objeto deste contrato não será recebido de forma provisória; 

3.1 O. A fiscali:tação desta contratação será realizada pelo( a) servidor( a) XXXXXXX designado 
para esta finalidade; 

3.11. A fisca li:tação de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios ocultos, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade 
da Administração ou de seus agentes e prepostos; 

3 .12. O representante da Administração anotará cm registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para a 
providências cabíveis. 
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°Frnncº CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da presente contratação perfaz a importância de RS X.XX.XX (xxxxxxxxxxx). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. Caberá exclusivamente a CONTRATANTE a li beração da realização do espetáculo jw1to 
a todos os órgãos públicos e entidades de classe, bem como junto às autoridades locais, além de 
todos e quaisquer impostos, taxas e contribuições de qualquer espécie ou natureza devidos, por força 
de Lei, a todos e quaisquer órgãos Municipais, Estaduais ou Federais, com antecedência de 05 
(cinco) dias da data prevista para a realização da apresentação artística a que se refere o presente 
instrumento; 

6.2. O não cumprimento do estabelecido nesta cláusula desobriga a CONTRATADA da 
realização da apresentação artística, sem gerar qualquer obrigação, seja de que natureza for para a 
mesma; 

6.3. Os tributos incidentes ou não, relativos à contratação do serviço será praticada conforme a 
legislação vigente, seja ela Federal, Estadual ou Municipal; 

6.4. O pagamento do valor pactuado se fará nas condições abaixo estipuladas: 

6.4.1. O pagamento ocorrerá de forma parcelada, sendo 50% (cinquenta por cento) liquidados no 
ato da assinatura do contrato e os 50% (cinquenta por cento) restante, em até 72 (setenta e duas) 
horas antes da realização do evento, após a entrega da Nota Fiscal junto ao SETOR DE FINANÇAS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL ou cm sua totalidade caso a tramitação processual autorize o 
pagamento somente próximo da data do evento; 

6.5. O pagamento será realizado através de depósito bancário: 

6.5.1. A conta fo rnecida para o pagamento deverá estar cm nome da Empresa Contratada; 

6.5.2. O pagamento deverá ser efetuado através de transferência eletrônica para a conta corrente 
da CONTRATADA, indicada pela mesma; 

6.5.3. O pagamento deverá ser realizado no Banco: Banco XXXXXX; Agência: XXXXX; 
Corrente: XXX:XX, conforme indicado pela Contratada na Proposta de Preços. 

6.6. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento fiscal , as certidões 
comprovando a sua situação regular perante a Seguridade Social, às Fazendas Federal, Estadual, 
Municipal e/ou Distrito Federal do domicílio/sede da Contratada e da quitação da Dívida Ativa da 
União e Justiça do Trabalho; 

6.7. Na hipótese de atraso no pagamento da Nota Fiscal, o valor devido pela Administração 
será atualizado financeiramente, de acordo com a variação do r GP- M/FGV, desde a data final do 
período de adimplemento até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros de mora no percentua 
de l % (um por cento) ao mês, e multa de l 0% (dez por cento); 
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6.8. A CO;;:;:~;:A não está sujeita a retenção de !NSS prevista no inciso ~~<>· 
112 da Instrução Normativa nº 2110/2022, por não se tratar o presente instrumento de cessão de mão 
de obra, conforme conceito disposto no artigo 108 da mesma instrução, uma vez os serviços aqui 
dispostos têm caráter eventual. A CONTRATADA não sofrerá ainda retenção de 
PIS/COFINS/CSLL e IRPJ por não se tratar o presente instrumento de locação de mão de obra, 
porquanto os serviços a que tratam o presente instrumento são prestados diretamente pelos sócios da 
CONTRATADA e também pelo fato de não se enquadrarem como organização de feiras, 
congressos, seminários, simpósios e congêneres. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7 .1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustávcis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 

CLÁUSULA OITAVA- OBIUGAÇÕES DO CONTRATANTE {art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

8.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste CONTRA TO; 

8.5. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada. 

8.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato. 

8.7. É responsabilidade da CONTRATANTE a preparação do camarim, que ficará à disposição 
do ARTISTA além dos itens que lhe serão informados por escrito até 48 (quarenta e oito) horas antes 
da realização do espetáculo, porém desde já ficando claro que não se restringirá apenas a gêneros 
alimentícios e afins que ali deverão estar disponíveis. 

8.8. A CONTRATANTE deverá fornecer, às suas expensas, à CONTRATADA, equipe de 
segurança, devidamente unifonnizada e identificada, com o objetivo de ser realizada tanto a 
segurança do ARTISTA, quanto de toda a equipe envolvida e espectadores, durante toda a 
permanência do ARTJSTA no local do evento, estendendo-se o sistema de segurança a todos os 
lugares, principalmente palco (frente e laterais), camarim, trasladas e hotel. 

8.9 Fica sob a responsabilidade da CONTRATANTE os equipamentos de sonorização e 
iluminação, de acordo com as especificações que lhe serão entregues pela produção do ARTISTA 
após a assinatura do presente instrumento, responsabilizando-se ainda, por seu transporte, montagem 
e desmontagem, além de eventual operação e demais itens previstos no rider técnico da artista. 
Responsabilizar-se pelo transporte e logística da Artista e sua equipe no local da realização do 
evento. 
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8.1 O Fica sob a reponsabilidade da Contratante o transporte, logística da Artista e sua eq~.íl.d ' ·· ,; 
local da realização do evento. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. Não transferir os direitos e obrigações decorrentes deste contrato, nem oferecer os direitos 
dele decorrentes como garantia de qualquer espécie, sem o prévio e expresso consentimento da 
CONTRATANTE. 

9.2. Responsabilizar-se civil, penal e administrativamente, pelos danos porventura causados a 
terceiros, ou à própria CONTRATANTE, cm virtude de dolo ou culpa de seus representados, 
prepostos ou empregados, na execução direta ou indireta deste contrato. 

9.3. Suportar os encargos e despesas que, direta ou indiretamente, se relacionem com a 
execução dos serviços contratados, abrangendo, os custos de mão-de-obra, equipamentos, 
depreciações, comunicações, despesas de escritório, obrigações trabalhistas e previdenciárias, 
encargos sociais, tributários fiscais e comerciais, e demais obrigações de direito. 

9.4. Inexistem entre o artista, representados, funcionários e técnicos responsáveis pela 
montagem, desmontagem e demais condições que proporcionem a operacionalização e a realização 
do espetáculo e a CONTR.AT ANTE, qualquer vínculo de natureza trabalhista, previdenciário ou 
fiscal. 

9.5. Realizar a apresentação artística cm horário, local, e data previamente designados. 

9.6. Comprovar a regularidade jurídica, fiscal e trabalhista, por ocasião, da assinatura do 
contrato. 

9.7. Manter a regularidade jurídica, fiscal e trabalhista durante o período de contratação. 

9.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.9. A CONTRJ\TJ\OA autoriza a CONTRATANTE a utilizar as imagens do show 
exclusivamente para efeito de publicidade do evento, sendo vedada a comercialização ou mesmo a 
cessão, ainda que gratuita, das imagens para outra finalidade que não seja a acima descrito. 

9.1 O. O repertório musical será de inteira responsabilidade da CONTRATADA e não haverá 
nenhuma oposição por parte da CONTRATANTE; 

9.11. Na data da realização do evento, estando o artista na cidade ou já no local do evento, 
havendo mudanças nas condições meteorológicas cm razão de chuvas, ventanias e demais fatos 
naturais que impossibilite a realização da apresentação, por força maior, nenhum prejuízo sofrerá a 
CONTRATADA uma vez que a CONTRATANTE se obrigará a pagar as despesas realizadas pela 
CONTRATADO devidamente comprovadas em caráter de ressarcimento indenizatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRA T IVAS (art. 92. XfV) 

l 0.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexccução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

{) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Adver tência , quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14. 133, de 2021 ); 
ii) Impedimento de licita r e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" 
e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4°, da Lei nº 14.1 33. de 202 1); 
iii)Dcclaração de inidoncidadc para licitar e contrata r, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "e", "P', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b'', "e" e "d", 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 
iv)Multa: 
( 1 )Moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parecia inadimplida, até o limite de 1 O (dez) dias; 
(2)Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1 , de 1% a 10% do 
valor do Contrato. 
(3)Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1, de 1 % 
a 5% do valor do Contrato. 
(4)Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1 , a multa será de 5% a 10% do valor do 
Contrato. 
(5)Para infrações descritas na alínea "d" do subi tem 12. 1, a multa será de 5% a 10% do valor do 
Contrato. 
(6)Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.l, a multa será de 1% a 2% do valor do 
Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°. da Lei nº 14.133. de 
202 1) 

10.3. 1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 202 1). 

10.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133. de 2021) 

J 0.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis fo rem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
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10.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.1 33. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

l 0.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

10.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133. de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facili tar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, cm todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatori edade de análi se jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133. de 2021) 

10.1 O. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas e Suspensas (CEIS) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 16 l, da Lei nº 14.133. de 2021). 

l 0.1 1. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

t t .1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
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11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pr ra e 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 

11 .3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído cm mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11 .4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 13 7 da Lei nº 14. 133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.4. 1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11 .4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.4.2. l . Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

11 .5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

11.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais j á cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.1 .2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.1.3. Indenizações e multas. 

11.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese cm que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 
(art. 131, caput, da Lei n.0 14.133 , de 2021). 

11. 7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônj uge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.0 14. 133, de 2021 ). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

12. 1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Ili) 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.1 33, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 
dos contratos. 
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ºFranco' CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese cm que a formal ização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficia l na Internet, cm atenção ao art. 91, caput, da Lei n.0 14. 133, de 2021, e ao art. 
8°. §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°. § 3°. inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

15.2. Em se tratando de contratação por inexigibilidade, o contrato e seus aditamentos deverão 
ser divulgados em 1 O dias úteis, contados da data de sua assinatura, conforme o inciso II do art. 94 da 
Lei nº 14.133, de2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- FORO (art. 92, §1°) 

16. l. Fica eleito o r oro da Justiça Estadual de Porto Franco-MA para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, § 1°, da Lei nº 14 .13 3/21. 

Porto Franco-Mi\, xx de xxxxxx de 2025. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Valderice da Mota Neves - Secretária Municipal de Administração 

CONTRATANTE 

xxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxx - Representante Legal 

CONTRATADA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2025-SMA 

EQIDPE DE PLANEJAMENTO 

ANÁLISE DE CONFORMIDADE 

INTRODUÇÃO 

ºFranco' 

Trata-se do estudo da proposta de contratação direta por Inexigibilidade de Licitação para 
contratação de profissional do setor artístico, da empresa LL VILAS EVENTOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 27.673.878/0001-44, tendo por finalidade a realização das 
festividades de comemoração do "Dia do Evangélico", conforme condições e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência. 

PEDIDO 

A contratação do artista, por meio de seu empresano exclusivo, visa atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Cultura, bem como os demais órgãos de apoio. 

Desta forma, a equipe de planejamento, elaborou os documentos a seguir listados, visando 
instruir os autos para a pretensa contratação: 

- Documento de Formalização de Demanda; 

- Estudos Técnicos Preliminares; 

- Mapa de Riscos; e 

- Termo de Referência, descriminando a habilitação mínima; e 

Ademais, é pertinente mencionar que foram juntados aos autos a documentação referente 
à empresa representante exclusiva da artista. 

Ato contínuo, planejamento remeteu os autos a Secretária Municipal de Administração, 
por intermédio do Despacho, "solicitando autorização para proceder à contratação 
pretendida". 

ANÁLISE 

A contratação direta pela Administração Pública, sem procedimento licitatório, é exceção 
ao dever geral previsto na Constituição Federal (art. 37, XXI), somente admissível nas 
hipóteses taxativamente previstas em lei de competência privativa da União (art. 22, 
XXVII). Com efeito, a obrigatoriedade da licitação constitui regra, afigurando-se 
excepcional a contratação direta, que somente pode ser efetuada nas hipóteses 
estrilamente previstas em Lei. 
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ºFranco' 
A contratação oriunda de uma inexigibilidade de licitação tem lugar sempre que se 
configurar hipótese de inviabilidade de competição, nos termos do art. 74 da Lei nº 
14.133/2021, no qual se prevê algumas situações em que não se concretiza o dever de 
licitar. 

O instrumento em análise tem fundamento no Art. 74, Inciso II da Lei n° 14.133/2021, 
in verbis: 

"( ... ) Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 
nos casos de: 

( ... ) 

II - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por 
meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada 
ou pela opinião pública;" 

Cabe ressaltar que, em consonância com a premissa para a realização de licitação, a Lei n° 
14.133/2021, estabelece em seu art. 72, inciso II, que o processo de contratação direta 
deverá ser instruído com o documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo. 

Nessa toada, em atendimento ao disposto na NLLC, foram acostados aos autos o 
Documento de Formalização de Demanda, Estudo Técnico Preliminar e o Termo de 
Referência. 

É relevante destacar que o Documento de Formalização de Demanda apresenta a 
justificativa para contratação em questão. 

3.2. Os critérios que definiram a escolha dessa empresa foram: 

Em ata do Conselho de Pastores Evangélicos do Município de Porto Franco/ MA, constante 
dos autos, foram definidos aspectos relacionados as festividades voltadas ao público 
evangélico a serem promovidas em parceria com a Prefeitura Municipal para a realização 
do evento. Dentre os vários aspectos, ficou definido a apresentação artística da cantora 
Midian Lima, representando importante repercussão e aceitação perante o público 
evangélico, acentuando a relevância de sua escolha para a comemoração do "Dia do 
Evangélico". 

Estando presentes na situação em concreto os requisitos da singularidade do objeto e a 
consagração da mesma pelo público evangélico local, será regular a contratação 
por inexigibilidade, com fundamento no inciso II do art. 74, desde que seja por meio direto 
com o artista ou por seu empresário exclusivo, como ocorreu no presente caso, 
conforme documentos juntados aos autos. 

A razoabilidade do valor das contratações decorrentes de inexigibilidade de licitação pode 
ser aferida por meio da proposta apresentada com o preço a ser praticado pela futura 
contratada junto a outros entes públicos e/ou privados, conforme Orientação Norma · / 
AGU nº 17, de 2009. (lO,. ~ 

~~~~ 
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Portanto, para a referida comprovação, e visando verificar contratos iguais ou semel antes 
firmados pela empresa com outras instituições, foram juntadas notas fiscais e cópia de 
contrato de apresentações semelhantes. 

Prosseguindo com a análise, é relevante registrar que no inciso V e § 4 ° do art. 23, da Lei 
n° 14.133, de 2021 determina a realização de pesquisa de preço no seguinte sentido: 

"[ ... ] Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com 
os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de 
dados públ icos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial 
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 

[ ... ] 

V - Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento. 

[ ... ] 

§ 4° Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for 
possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1 º, 2° e 3° deste artigo, 
o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em conformidade 
com os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, 
por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no 
período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por 
outro meio idôneo." 

No caso, com as informações apresentadas nos autos, restou demonstrado que, uma vez 
preenchidos os requisitos acima, é possível à Administração realizar a contratação de 
profissional do setor artístico por intermédio de inexigibilidade de licitação. 

A despesa decorrente da pretensa contratação está estimada na dotação 
orçamentária constante do Termo de Referênciasu. 

Em conformidade com o Art. 72, parágrafo único, da Lei nº 14.133, o ato que autoriza a 
contratação direta ou o extrato decorrente da Inexigibilidade será divulgado e mantido à 
disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

Após análise dos documentos de habilitação encaminhados a equipe de planejamento 
elaborou a minuta do contrato. 

REGULARIDADE FISCAL 

Para a verificação da regularidade fiscal e trabalhista foi juntada aos autos as referidas 
certidões Municipal, Estadual, Refeita Federal e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
- CNDT e Certidão de Regularidade do FGTS - CRF, referentes à contratada, 
demonstrando que a empresa está apta a contratar com a administração, em anexo. 

CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

Em nossa avaliação, a referida Minuta do Contrato, guarda conformidade com as norma 
aplicáveis a Lei nº 14.133/202 . 



/.) RUBRICA -~""<, 
o ~' 

. d. d .d d d l . . . al d 1 ~o Frnncº, Assim, iante a necess1 a e apresenta a pe a Secretana Mumc1p e Cu tura, u 

a Minuta do Contrato, submetemos os autos para análise e aprovação do Ordenador de 
Despesas. 

Porto Franco, 17 de outubro de 2025. 

~íl().. (_\_""-~ô'- d.t. s · lM 1 \. \,i\ O\MX!. W'\ 

MARIA CLARA DE SOUSA MILHOMEM 
Coordenadora da Cultura 

Matrícula nº 947754-1 

.- ~ ~ unt:­
~UEDAsKvA~OTA 

Assessor Técnico da Administração Geral 
Matricula n° 949171 
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Prefeitura Municipal de Porto Franco i~ nº J,23 'i \ 
Praça Demétrio Milhomem - Nº 10 - Centro ~ - · 
Maranhão - CEP: 65.970-000 - CNPJ: 06 .2QS.9i!6/D0~~4 
Fone: 99 3571-2251 .?. HUBRICA ~ 

. ··'l-1. ~-
~, 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 054/2025-SMA 

Inexigibilidade de licitação. Contratação de Artista 

JUSTIFICATIVA DE PREÇOS (Art. 72, incisos VII da Lei nº 14.133/21). 

INTRODUÇÃO: 

A contratação em comento pressupõe a inviabilidade de competição. 

Se não há outro fornecedor da solução justificadamente e leita, necessário avaliar os preços 
atualmente praticados por este mesmo proponente para outros entes públicos ou privados contratantes. 

De igual maneira, se a despeito de existir mais de um técnico profissional especializado, não é 

possível definir critérios objetivos de comparação e julgamento entre propostas, sendo uma 
motivadamente eleita como a mais adequada à Administração, então, é preciso sopesar os preços que 

este prestador de serviços, contemporaneamente, pratica para contratantes diversos em soluções 
semelhantes. 

Seja em razão da exclusividade ou em função da singularidade do objeto, o levantamento de 
preços, para justificar o valor da contratação, regra gera l pa11e de outros ajustes celebrados pelos 

próprios fornecedores. 

No in formativo de Licitações e Contratos nº 361, o Tribunal de Contas da União adentrou essa 
análise, in verbis: 

( .. ) A justificativa do preço em contratação decorrente de inexigibilidade de licitação (art. 
26, parágrafo único, inciso 111, da Lei 8.666/ 1993) pode ser fe ita mediante a comparação do 

valor ofertado com aqueles praticados pelo contratado junto a outros entes públicos ou 
privados, em avenças envolvendo o mesmo objeto ou objeto similar. 

No que diz respeito aos preços contratados, o relator assinalou em seu voto, preliminarmente: 

( ... ) dificuldade de justificar o preço nos casos de inexigibilidade à luz de propostas e 
outros fornecedores ou prestadores, razão pela qual fo i nascendo o entendimento de que a 
razoabi lidade do preço poderia ser verificada cm função da atividade anterior do próprio 
particular contratado( ... ) - item 9.1.3 do Acórdão 819/2005-TCU-Plenário. 

Portanto, a seguir o critério da razoabilidade dos preços ofertados em contratações anteriores, 
para apresentação da artista MlDrDAN LIMA, constatou-se que a empresa LL VILAS EVENTOS 
LTDA, CNP.J nº 27.673.878/0001 -44, ofertou preços compatíveis, pois o valor proposto está abaixo dos 
va lores já contratados em outras municip i ades, conforme pode ser observado no quadro a seguir: 



00000564 

00000696 

00000785 

SECRETARIA DE 
TURISMO 

MUNICIPIO DE 
WENCESLAU 
GUIMARAES 

MUN1CIPIO DE 
PIRAÍ 

·\.vra Ml/,... ,,\ . , . 
~""' /. 

Prefeitura Municipal de Porto Franc t...QJ % · 
Praça Oemétrio Milhomem - Nº 10 Qerfit~ nº t 
Maranhão - CEP: 65.970-000 - CNP

1

: 06.208.946/0001-24 
Fone: 99 3571-2251 

Contratação da artista Midian Lima 
para a realização de O 1 (um) show 
artístico que será realizado no dia 16 R$ 210.000,00 
de agosto de 2025, no município de 
Teixeira de Freitas-BA 
Contratação da artista Midian Lima 
para a realização de O 1 (um) show 
artístico, com duração 1 h30min em 
comemoração ao dia do Evangelho 
no dia 26 de setembro de 2025, às 
19h na praça Nair Lopes Jankins, no 
município de Wenceslau Guimaraes -
BA 
Contratação da Cantora Gospel 
"Midian Lima", para a realização de 
show musical para evento, "Pirai Fest 
Paladar 2025" no dia 16/10/2025. 

R$ 210.000,00 

R$ 199.000,00 

Como se observa, os preços ofertados pela empresa são compatíveis com as contratações 
anteriormente praticados pela artista, para objetos similares. 

Assim, a equipe de planejamento da Secretaria Municipal de Administração, entende com base no 
critério da razoabilidade das contratações anteriores, que o preço ofertado possui adequabilidade a 
justificar a pretensa contratação, salvo melhor juízo da Ordenadora de Despesas. 

Porto Franco, 17 de outubro de 2025. 

M (A_~ ;ti' tl Cl e:°' !e. S· ~\.'vvo. IN\,e\j\I\ 
MARIA CLARA DE SOUSA MILH OMEM 

Coordenadora da Cultura 
Matrícula nº 947754-1 

//! /t. e t-J.- /J~l-----ttffg HENRI~A SILVA MdrA 
Assessor Técnico da Administração Geral 

Matrícula nº 949171 



MUNICÍPIO DE PALMAS 

Secretaria Municípal de Finanças 
Diretoria de Fiscalização - 502 Sul, Paço Municipal, Prédio Burltl, CEP: 77.021-900 -
Palmas/TO - Telefone: (63) 3212-7072 e 7073 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

Emissão (Horário de Brasília} 

2G/ 08/ 2025 10:25:50 
Reg. Espedal ll1butação 

Nenhum 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social 

Período de Competência 

08/2025 
Exigibilidade do ISS 

Exigível em Teixeira de Freitas 

ll VILAS EVENTOS LTDA 

Munlclplo de Prestação do Serviço 

Teixeira de Freitas - BA 

. ~ :::::?' 

. AliUIAR 
Nome Fantasia 

AGUIAR MULTIMUSIC 
CPF/CNPJ 

27.673.878/0001-44 

Email 

flnanceiro@agularmultimuslc.com 
Inscrição Municipal Inscrição Estadual Simples Nacional Incentlvador Cultural Fone/Fax 

2402256 Não Não (63) 9239-6869 
Endereço 

ARNE 12 Alameda 2, SN, LOTE 04 SALA 901. EDIF PALHAS BUSINESS CENT, Plano D iretor Norte - CEP: 77006-
054 - Palmas - To 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razllo Social 

SECRETARIA DE TURISMO SETUR 
CPF/CNPJ 

08.579.242/ 0001-93 
Endereço 

lnscrtçlo Munldpal Inscrição Estadual Fone/Fax 

(71) 3116-4087 
E·mall 

da@sct.ba.gov.br 

Avenida Tan credo Neves 776, 776, Ed. Desenbahia, 8 º andar, Bloco A - Caminho das Árvores - CEP: 41.82 0 -904 - Salvador - BA 

SERVIÇO PRESTADO 
120 7 - Shows, ballet, danças, dHflles, bailes, óperas, concertos, reclt11l1, festivais e con9t neres. CNAE: 9001902 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
ORGANIZAÇÃO, PRODOÇÃO lt PROMOÇÃO DE EVENTOS COI.TORAIS 
Obje to :. 
Contrataçlo da artiata Midian Lima para a realil:açlo de 01 (um) ahow artia tico que aer i r ealisado no dia 16 de Aqoato de 2025, no 
mmicipio de Teixei.ra da rreitaa - BA. 

ll2FBl\ltNTS AO CONTRATO Nº 688/2025 
INXXIGIBILIDADE Nº 657/2025 . 

Dados Bancirioe para Pag.,..nto: 
Banco Santander - Conta JUridica LL Vila• ltva ntoa LTDA 
Aqbcla: 3932 
Conta Corrente: 13 .010433-0 
Chave Pix Santander LL Vilaa : ~l: llvila • avantoa@gmail .com 
LL VILLAS ltVKNTOS LTDA 

Obaervaçlo: 
Informamo• que as Nota• riscais emitida• poderio s er cancelada • ou 1ubatituida1 aomente ati o quin to dia útil do m6e eubeequente à 
data da eua emiaeio. 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS (R$} 

0 ,00 
COFINS (R$} 

0 ,00 

INSS (R$} 

0,00 

IR (R$} 

10.080,00 

CSLl (R$} 

o,oo 
Outras Retenções (R$) 

0,00 

~------- ------------------------------------------------------------------------------------------~-------------------------------------------------VALORES 

Valor dos Serviços (R$} 

210.000, 00 
ISS (R$} 

***** 
OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e ~ autodeclaratórla. 

Deduções (RS} 

0,00 
JSS Retldo (R$} 

10.500,00 

Desconto Incondicionado (R$} 

o,oo 
Desconto Condicionado (R$} 

0 , 00 

Trlb. aprox. R$ 28.245,00 Federal e R$ 10.500,00 Munlclpal . Fonte: IBPT [BlAAFFJ 
O valor do ISSQN desta NFS-e foi retido pelo Tomador do Serviço. 
Chave de Acesso da NFS-e Nacional: 17210001227673878000144250000000056425080312987574 

Base de ~lculo (R$) 

210.000,00 
Valor Uquldo (R$) 

189.420,00 

Alíquota(%} 

5,00 
Valor Totlll da Notai ( R$) 

210.000,00 

~-----------------------------------------------------------------------------------Visualiza d o em: 20/08/2025 10:25:50 
Para validaçJo desta NFSe acesse: http://palmasto.weblss.eom.br/extemo/nfse/valldar 
Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Decreto nº 1667 de 6 de dezembro de 2018. 



MUNICÍPIO DE PALMAS 

Secretaria Municipal de Finanças 
Diretoria de Fiscalização - 502 Sul, Paço Municipal, Prédio Burit i, CEP: 77.021-900 -
Palmas/TO - Telefone: (63) 3212-7072 e 7073 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

Emissão (Horário de Brasília) 

24/ 09/ 2025 09:48:32 
Reg. Espedal ll1butação 

Nenhum 

Pcriodo de Competência 

09/ 2025 
Exlglbllidade do ISS 

Exigível em Wenceslau Guimarães 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Raúo Social 

LL VILAS EVENTOS L TOA 

Munlcfplo de Prestação do Serviço 

Wenceslau Guimarães - BA 

~ ~ 

AliUIAR 
Nome Fantasia 

AGUIAR MULTIMUSIC 
CPF/CNPJ 

27.673.878/ 0001-44 

Email 

financeiro@agularmultimusic.com 
Inscrição Munlclpal Inscrição Estadual Slmplcs Naclonallncentlvador Cultural Fone/Fax 

2402256 Não Não (63) 9239-6869 
Endereço 

ARNE 12 Alameda 2, SN, LOTE 04 SALA 901. EDIF PALHAS BUSINESS CENT, Plano Diretor Norte - CEP: 77006-
054 - Palmas - To 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Soclal 

MUNICIPIO DE WENCESLAU GUIMARAES 
CPF/CNPJ 

13.758.842/ 0001-59 
lnscriçlio Municipal lnscríção Estadual Fone/Fax 

(73) 99999-9999 
E-mail 

gabinete.pmwg@gmail.com 
Endereço 

Rua Otaviano Santos Lisboa, 1.35 - centro - CEP: 45460-000 - Wenceslau Gufmar:fes - BA 

--------------------------------SERVIÇO PRESTADO 
1207 - Shows, ballet, danças, duflles, bailes, 6peras, concertos, recitais, festivais e conglneres. CNAE: !10011102 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
Contrat&çlo da artiat& Midian Lima para a realizaçlo de 01 (um) show artiatico, com du.raçlo lh30min ea cOIMUllOraçlo ao dia do 
Evangelho no dia 26 de aet.mbro de 2025, 6a Uh na praça Nair Lopes Jenltina, no municipio de Wenceslau Guimarlea - BA. 

INEXIGI8ILIDADS N" 068/2025 
REnllNTI: AO CONTRATO Nº 31'/2025 

Dados Banc6rioa para Pagamento: 
Banco Sant&nder - Conta Juridica LL Vilas Zvantoa L'l'DA 
Agincia: 31132 
Cont& Corrente: 13.010433-0 
Chave Pia Sant&ndar LL Vilaa : Email: llvilaaeventos@gmail .coa 
LL VII.LAS EVENTOS LTDA 

ObHrvaçlo : 
Informamo• que as Not&a riacaia ami.tidaa poderio aer cancelada• ou aubatituidaa aamente at6 o quinto dia 6t11 do mi• aubaequente à 
dat& de aua em.iaalo. 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS (R.$) 

0 ,00 
COFINS (R$) 

0 ,00 
INSS (R$) 

o,oo 
IR (R.$) CSLL (R$) 

10.080, 00 0 ,00 

Outras Retenções (R$) 

0,00 ---- ----------- ------- --------------------VALORES 

Valor dos Serviços (R$) 

210.000,00 
lSS (R$) 

***** 
OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e 6 autodeclaratórla. 

Deduções (R$) 

0,00 
ISS Retido (R$) 

10.500, 00 

Desconto lncondidonado (R$) 

0,00 
Desconto condicionado (R$) 

0 ,00 

Tl'ib. aprox. R.$ 28.245,00 Federal e R$ 10.500,00 Municipal. Fonte: IBPT (A60104] 
O valor do ISSQN desta NFS-e foi rctldo pelo Tomador do Serviço. 
Chave de Acesso da NFS-e Nacional: 17210001227673878000144250000000069625090317421450 

Base de C~lculo (R$) 

210.000,00 
Valor Liquido (R.$) 

189.420,00 

Alíquota(%) 

5,00 
ValorTot•I da Nota (R$) 

210.000,00 

----------------------------------------------------------Vis u a li u d o em: 24/09/2025 09:48:33 
Para validação desta NFSe acesse: http://palmasto.weblss.com.br/extemo/nfse/validar 
Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Decreto nº 1667 de 6 de dezembro de 2018. 



MUNICÍPIO DE PALMAS 

Secretaria Municipal de Finanças 
Diretoria de Fiscalização - 502 Sul, Paço Municipal, Prédio Burltl, CEP: 77.021-900 -
Palmas/TO -Telefone: (63) 3212-7072 e 7073 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

Emi.ssão (Ho"rto de Btllsílla) 

13/10/ 2025 15:05:57 
Reg. Especial Trtbutaçllo 

Nenhum 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razllo Social 

Periodo de Competência 

10/2025 
Exigibilidade do ISS 

Exigível em Piraí 

LL VILAS EVENTOS L TOA 

Munláplo de Prestação do Serviço 

Plraí - RJ 

V 
AliUIRR 

Nome Fantasia 

AGUIAR MULTIMUSIC 
CPF/CNPJ 

27.673.878/0001-44 

Email 

financelro@aguiarmultimusic.com 
Inscrição Municipal Inscrição Estadual Simples Nacional lnccntivador Cultural Fone/Fax 

2402256 Não Não (63) 9239-6869 
Endereço 

ARNE 1.2 Alameda 2, SN, LOTE 04 SALA 901 EDIF PALHAS BUSINESS CENT, Plano Diretor Norte - CEP: 77006-
054 - Palmas - To 

T 0 MA D O R DE SERVIÇOS 

Nome/Razio Social 

Município d e Pirar 

~~~~~~~~~~~~~~~-

lnscriçio Municipal Inscrição Estadual Fone/Fax E·mall CPF/ CNPJ 

29.141.322/0001-32 (24) 2431-9950 gabinete@pirai.rj.gov.br 
Endereço 

Praça Getúllo Vargas, SN - CENTRO - CEP: 271.75-000 - Piraí - RJ 

SERVIÇO PRESTADO 
1207 - Shows, b•llet. danças, desflles, balles, 6per•s, concertos, recitais, festivais e conglneres. CNAE: 9001902 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
REFERENTE A CONTRATAÇÃO OA CANTORA COSPBL "MIDIAH LIMA", PlUIA APRESENTAÇÃO DE SBOll MUSICAL PlUIA SVEHTO, "PIRAI FEST PALADAR 2025" NO 
DIA 16/10/2025 , CONl'ORME PROCJ:SSO . 

Processo Admin1etr et1vo SEI n• PIR- 020211/000231/2025 
~l'Zlll!llTI! AO CONTRATO ADK 045/2025 
NOTA DE EMPENHO N' 3177 

Dados Banc•r1oe para Pag...,.nto : 
Banco Santander - Conte Juridica LL Vilas Eventos LTDA 
Aqincia: 3932 
Conl.a Corrente: 13 . 010433-0 
Cheve Pis Santander LL Vi l as : :Email: llvilaaeventoa@gmail . com 
LL VILLAS EVENTOS LTDA 

Obeerveçlo: 
lnforma.moe que as Notes r i scais emitidas poderio ser canceladas ou eubetituida• emnente a~ o quinto dia 6t11 do ""• subsequente • 
date de sua -1ulo. 

RETENÇÕES FEDERAI S 

PIS (R$) 

0,00 

VALORES 

Valor dos Serviços (R$) 

199.000, 00 
ISS (R$) 

***** 
OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS·e é autodeclaratórla. 

COFINS (R$) 

0 ,00 

Deduções (R$) 

0,00 
ISS Retido (R$) 

9.950, 00 

INSS (R$) 

0 ,00 
IR (R$) 

9 .552,00 

Desconto lncond1clonado (R$) 

0 ,00 
Desconto Condicionado (R$) 

o,oo 

Trtb. aprox. R$ 26.765,50 Federal e R$ 9.950,00 Munlclpaf. Fonte: IBPT [ 80DB15] 
O valor do ISSQN desta NFS·e foi retido pelo Tomador do Serviço. 
Cnave de Acesso da NFS-e Nacional: 17210001227673878000144250000000078525100319740435 

Visualizado em: 13/10/2025 15:05:57 
Para validação desta NFSc acesse: http://palmasto.webiss.eom.br/extemo/nfse/validar 
Esta NFS·e foi emitida com respaldo no Decreto n• 1667 de 6 de dezembro de 2018. 

CSLL (R$) 

0 , 00 

Base de C61culo (R$) 

199.000,00 
Valor Liquido (R$) 

179.498,00 

Outras Retenções (R$) 

0,00 

Alíquota (%) 

5 ,00 
Valor Total da Not• (R$) 

199.000,00 
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Prefeitura Mun icipal de Porto Franc /!J j % \ 
Praça Demétrio Milhomem - Nº 10 Qerf~A nº .J~ ti· 
Maranhão - CEP: 65.970-000 - CNP. : 06.208 .946/0~-24 - . 
Fone: 99 3571-2251 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRAT IVO Nº 054/2025-SMA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 010/2025 

DA: Equipe de Planejamento - Portaria nº 038/2025 
PARA: Procuradoria Geral do Município-PGM 

.-O RUBRICA ~ .. 
O,._ ~~;/ 

lo Frfln<:,o/' 

OBJETO: Contratação do Show Gospel com a artista de renome nacional denominada "MIDIAN 
LIMA" nas festividades de comemoração do Dia do Evangélico celebrado no dia 31/10/2025 neste 
município de Porto Franco/MA. 

Considerando o teor do Processo Administrativo nº. 054/2025, que ongmou a 
Inexigibilidade de Licitação nº. 010/2025, encaminhamos os autos do processo em epígrafe para 
análise e manifestação da Procuradoria Geral do Município, nos termos do que prevê o Art. 53 da 
Lei Federal nº. 14.133/21. 

Após o que, devolva-se a Equipe de Planejamento para prosseguimento do feito. 

Porto Franco, 17 de outubro de 2025. 

\M()'\('~t>. l~e--<'~ J.e, S · \AA,~\lAa~ell'A 
MARIA CLARA DE SOUSA MILHOMEM 

Coordenadora da Cultura - Matrícula nº 947754-1 
Equipe de Planejamento 
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POPAEFEITUR•nTio Prefeitura Municipal de Porto Franco Ô:QJ Fls n°J.20\ ~ " 
l't 1 ~ Praça Demétrio Milhomem - Nº 10 - Ce Iro ~ - ·· 

F~~-t.~CO Maranhão - CEP: 65.970-000 -CNPJ: O 2M.9tt{9't9fütA

57
í 

tflY ... Fone: 99 3571-2251 o,,.'t. ~<, 
~ ~~·~m:iE~~om ° Fr:incº -

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO --

PARECER JURÍDICO -

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2025 - SMA 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃÇ) Nº 010/2025 

SECRETARIA INTERESSADA: Secretaria Municipal de Administração. 

OBJETO: Contratação do SHOW GOSPEL com a artista de renome nacional "MIDIAN 

LIMA" nas festividades de comemoração do dia do evangélico, comemorado no dia 31 

de outubro de 2025, no município de Porto Franco - MA. 

Assunto: Exame prévio do Documentos para Formalização de Processo de 

INEXIGIBILIDADE, para efeitos de cumprimento da nova lei de licitações, (Lei federal 

14.133/2021). 

1. RELA TÓRIO 

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS . 
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE . Contratação do SHOW 
GOSPEL COM A ARTISTA DE RENOME NACIONAL "MIDIAN 
LIMA" , por intermédio da empresa LL VILAS EVENTOS 
LTDA, CNPJ nº 27 . 673 . 878/0001-44 , representante 
exclusivo da cantora , para realizar apresentação 
de show musical gospel no dia 31 de outubro de 
2025 , a parti r das 22: OOh , nas festividades de 
comemoração do dia do evangél i co , comemorado no 
dia 31 de outubro de 2025 , no município de Porto 
Franco - MA - MA . LEGISLAÇÃO APLICÁVEL : Art . 74 , 
II da LEI Nº 14 . 133/2021 . Recomendações . Controle 
preventivo da legalidade . 

Recebe esta Procuradoria Geral pedido de parecer jurídico relativo ao processo 

administrativo nº 054/2025 para apresentação de SHOW GOSPEL COM A ARTISTA DE 

RENOME NACIONAL "MIDIAN LIMA" por intermédio da empresa LL VILAS EVENTOS LTDA, 

CNPJ nº 27.673.878/0001 -44, representante exclusivo da cantora, para as festividades de 

comemoração do dia do evangélico, comemorado no dia 31 de outubro de 2025, no 

município de Porto Franco - MA, pelo valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais). 

Consulta-nos sobre a legalidade da modalidade adotada para o processo 

questão (INEXIGIBILIDADE), para controle prévio de legalidade mediante anál e 
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POPAEFEITURA~o Prefeitura Municipal de Porto Franco ct° Fls nº Â3:J 1) . 
l't 1 ~ Praça Demétrio Milhomem - N° 10 - Ce ro '\.--

Fri"" ! -t.~00 Maranhão - CEP: 65.970-000 - CNPJ: 06. 0~94tkfl.9@!'Mc~A'{", 
t(I~ ,,. Fone: 99 3571-2251 o,._/. \~ 

~ ~·t.~~~~~om ° F r;i n e o ' 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO . 

jurídica da contratação, em cumprimento do disposto no parágrafo único do art. 53 ~ 
da Nova Lei das Licitações. ~ 

O processo teve início com: 

a) DFD - Documento de Formalização de demanda assinado pelo Diretor de 

Cultura e Turismo, Edivan da Silva Oliveira; 

b) Despacho da lavra da Secretária Municipal de Administração, Valderice da 

Mota Neves, ordenadora de despesas, aprovando o DFD e determinando o 

prosseguimento do feito; 

c) Termo de abertura do processo e Portaria nº 038/2025 designando a equipe 

de planejamento; 

d) ETP (Estudo Técnico Preliminar) e Mapa de Risco subscritos pela equipe de 

planejamento, formada pelos servidores Maria Clara de Sousa Milhomem e Paulo 

Henrique da Silva Mota; 

e) Minuta do Termo de Referência; 

f) Ofício do Conselho de Pastores de Porto Franco solicitando a inclusão do 

show da cantora evangélica Midian Lima como atração principal da programação (fls. 

36); 

g) Documentos de habilitação, release e proposta da proponente LL VILAS 

EVENTOS LTDA, CNPJ nº 27.673.878/0001 -44 e Contrato de exclusividade (fls. 70-71); 

h) Despacho de dotação orçamentária (tis. 100); 

i) Termo de Referência, 

j) Análise de conformidade; 

1) Justificativa de Preços; 

m) Notas fiscais de serviços (tis. 125 a 126); 

n) Minuta do contrato. 

É o que importa relatar. 

li - ABRANGÊNCIA DA ANÁLISE JURÍDICA 

Consigne-se que a presente análise considerará tão somente os aspectos 

estritamente jurídicos da questão trazida ao exame desta Procuradoria, partindo-se da 

premissa básica de que, ao propor a solução administrativa ora analisada, 

administrador público se certificou quanto às possibilidades orçamentárias, financeir , 
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organizacionais e administrativas, levando em consideração as análises econômicas e~ 
sociais de sua competência. ~ 

Assim, a análise está adstrita aos aspectos jurídicos-formais do procedimento 

atinentes a matéria. Aspectos técnicos relacionados ao objeto que se pretende contratar 

saltam a alçada deste opinativo, bem como a conveniência e oportunidade da 

contratação, por se cuidar do próprio mérito administrativo. 

Ili. DA ANÁLISE JURÍDICA DO CASO CONCRETO 

É cediço que a obrigação das contratações públicas se subordina ao regime das 

licitações e possui raiz constitucional, como preconizado no inciso XXI do art. 37 da Carta 

Magna. 

A matéria foi regulamentada pela Lei de Licitações e Contratos Administrativos 

(Lei no 14.133 de 10 de abril de 2021), que excepcionou a regra da licitação em duas 

espécies de procedimentos: a) dispensa de licitação (art.75); e b) inexigibilidade de 

licitação (art. 74). 

No caso em tela, a análise do presente parecer é restrita aos parâmetros 

determinados pela Lei nº 14.133/2021, que versam: 

Art . 72 . o 
compreende os 
de licitação, 
document os : 

processo de contrat ação direta , que 
casos de inexigibilidade e de dispensa 
deverá ser instruido com os seguintes 

I - documento de forma1ização de 
caso, estudo técnico pre1iminar, 
termo de referência, projeto 
executivo ; (Grifos nossos) 

demanda e , se for o 
aná1ise de riscos, 

b ásico ou projeto 

II - estimativa de despesa, que 
na forma estabelecida no art . 23 

deverá ser calculada 
desta Lei ; 

I I I - parecer j uridico e parecer es técnicos , se for o 
caso , que demonstrem o atendimento dos requisitos 
exigi dos ; 
IV - demonstração da compatibi1idade da previsão de 
recursos orçamentários com o compromisso a ser 
assumido ; 
V - comprovação de que o contratado preenche 
requisitos de habi1itação e qua1ificação mi n i 
necessária ; 
VI - razão da esco1ha do contratado ; 
VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autori dade competente . G. N. 
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ln casu, fora apresentado o Estudo Técnico Preliminar - ETP, constando todos~ 
os requisitos determinados no bojo do dispositivo do art. 18. § 1.0 da Lei 14.133/2021 , "lllllllllf­
estabelecendo a melhor solução para a presente contratação por inexigibilidade, 

especificando detalhadamente a necessidade e identificando a resolução para supri -la, 

em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública, 

com o objetivo de: 

a) assegurar a viabilidade técnica da contratação, bem como o tratamento de 

seu impacto ambiental, 

b) caracterizar o interesse público envolvido e a melhor solução e; 

e) embasar o termo de referência, concluindo, ao final da sua elaboração, a 

viabilidade da contratação almejada pelo Diretor de Cultura e Turismo do SHOW 

GOSPEL COM A ARTISTA DE RENOME NACIONAL "MIDIAN LIMA" por intermédio da 

empresa LL VILAS EVENTOS LTDA, CNPJ nº 27.673.878/0001 -44, representante exclusiva da 

cantora, para as festividades de comemoração do dia do evangélico, comemorado no 

dia 31 de outubro de 2025, no município de Porto Franco - MA. 

Destaque-se que também foram apresentados Mapa de Riscos levantando-se 

os prováveis riscos que podem vir a ocorrer na execução contratual, desde sua fase de 

planejamento até a conclusão do mesmo, e documentos (notas fiscais e contratos) 

demonstrando-se que o valor previamente estimado da contratação está compatível 

com os valores praticados pelo mercado na contratação em evidência, em obediência 

ao disposto no art. 72, incisos 1 e li, da Lei Federal no 14.133/2021 , respectivamente. 

A Justificativa da Contratação juntada ao procedimento de inexigibilidade 

pela Secretaria demandante, motivou a necessidade da contratação, além do 

enquadramento do caso concreto na hipótese de inexigibilidade de licitação, mediante 

sua subsunção à norma legal do art. 74, li da Lei 14.133/2021, corroborando-se a razão 

da escolha da cantora evangélica de renome nacional a ser contratada e a 

compatibilidade do valor a ser pago pela sua apresentação aos praticados por ela no 

mercado artístico em eventos semelhantes (vide notas fiscais de fls. 125 a 127). 

Colacionados os documentos referidos nos tópicos anteriores, demonstrando o 

cumprimento dos pressupostos para a inexigibilidade de licitação, o setor competen 

da Secretaria solicitante elaborou Termo de Referência, considerando as característic s 
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particulares do ajuste, contendo, no que coube, os requisitos previstos na 

14.133/2021 em seu art. 6.0
, XXlll e suas alíneas: 

Lei .. 

1) definindo o objeto do contrato e fundamentando a necessidade da 

contratação por inexigibilidade de licitação; 

2) justificando o motivo de se entender que a execução deve se dar através de 

artista renomado; 

3) descrevendo as obrigações das partes e as condições de sua execução e; 

4) incluindo informações de prazos, locais e outras balizas necessárias para 

viabilizar a prestação contratual e a consecução do interesse público vislumbrado. 

Acostou-se ao procedimento de inexigibilidade (fs. 119 a 122), a Análise de 

Conformidade, da lavra da equipe técnica de planejamento, opinando favoravelmente 

pela INEXIGIBILIDADE e justificando que a escolha do show da cantora MIDIAN LIMA, 

foi realizada pelo Conselho Municipal de Cultura e Conselho Municipal de Turismo, por 

ter repercussão e aceitação perante o público, atendendo-se a exigência plasmada no 

inciso VI do art. 72 da Lei nº 14.133/2021, relativa à demonstração da "razão da escolha 

da contratada". 

A análise de conformidade justifica que estão presentes os requisitos de 

singularidade do objeto e a consagração da cantora pelo público evangélico local, sendo 

regular a contratação. 

Quanto à inexigibilidade, conforme dispõe o artigo 74, inciso li, da Lei nº 

14.133/2021, é inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição nos 

casos de contratação de profissional de setor artístico consagrado pela crítica 

especializada ou pela opinião pública, in verbis. 

Art. 74. É inexigivel a licitação quando inviável a 
competição, em especial nos casos de: 
( ... ) 
II - contratação de profissional do setor artístico , 
diretamente ou por meio de empresário exclusivo, de e 
que consagrado pela crítica especializada ou 
opinião pública; G. n. 
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Analisando o dispositivo legal citado, deve constar os seguintes requisitos e~ 
condicionantes para tal contratação direta, de caráter cumulativo, qual sejam, a~ 
realização de contratação diretamente com o artista ou por intermédio de empresário 

exclusivo e a demonstração de consagração do artista perante a crítica especializada ou 

opinião pública. 

Nesse sentido, para configurar a hipótese de contratação direta sob exame, 

cabível quando se pretende contratar artista para uma necessidade pública específica, 

faz-se necessário demonstrar o atendimento dos seguintes pressupostos: 

(1) motivação da escolha do profissional através de sua consagração pela 
crítica especializada ou pela opinião pública; 

(2) contratação direta do profissional ou por meio de empresário exclusivo; 
(3) preço de mercado, através da demonstração de que o cachê cobrado 
corresponde àquele que usualmente o artista recebe por apresentações 
semelhantes. 

Portanto, para que se caracterize a situação de inexigibilidade descrita no 

supracitado dispositivo, é necessária a configuração, no caso concreto, do requisito de 

admissibilidade, qual seja, a inviabilidade de competição, que, em tais situações, 

somente se perfaz, através da presença cumulativa de dois pressupostos: a singularidade 

do serviço e a notória especialização do contratado. 

Assim como em qualquer caso de licitação inexigível, a inviabilidade de 

competição deve estar presente no caso concreto para que se viabilize a contratação 

direta. Nessas situações, a disputa não é possível, não em virtude da exclusividade do 

profissional para desempenhar os serviços artísticos, mas pela impossibilidade de 

seleção objetiva dos prestadores, dada a subjetividade natural das atividades de 
índole artística e cultural, que envolvem gostos e preferências incompatíveis com 
os critérios de seleção de um certame licitatório, respaldando-se a hipótese em 

evidência na ausência de competição face à individualidade do artista, de modo 

que, conquanto possam existir diferentes alternativas para suprir a demanda 

administrativa, as características pessoais do profissional impedem a realização de um 

julgamento objetivo. 

Destacamos que a inviabilidade de disputa decorre tanto da 

pluralidade de concorrentes quanto da peculiaridade da atividade a ser executada p 
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particular (quando o serviço a ser efetuado for de natureza personalíssima, porque~ 
pressupõe, por exemplo, o desenvolvimento de atividade criativa e intelectual, no caso~ 
em comento, artística). 

A inexigibilidade para contratação de serviços artísticos, por sua vez, encontra 

fundamento na subjetividade, posto que a arte não é ciência, não segue métodos, não 

é objetiva, e sim, a arte é expressão da alma, da sentimentalidade, da criatividade, 

portanto, singular. 

Assim, a inexigibilidade para a contratação de serviços artísticos não depende 

da inexistência de outros artistas que também possam prestar o serviço, mas refere-se 

à singularidade da expressão artística, e ainda, em razão da natureza do evento que se 

enquadra na margem do poder discricionário do Administrador, para inferir se o show 

a ser contratado por inexigibilidade é o mais adequado à plena satisfação do objeto, 

que é a realização do show nas festividades de comemoração ao Dia do Evangélico no 

município de Porto Franco/MA. 

Outrossim, frisa-se que deverão ser adunados aos autos do processo 

administrativo da contratação elementos que comprovem a consagração do artista. 

Nesse tocante, a doutrina e a jurisprudência dos Tribunais de Contas costumam indicar 

como meios capazes de auxiliar a demonstração da aclamação perante a opinião 

pública: noticias de jornais e revistas sobre apresentações realizadas (com data e fonte de 

veiculação), comprovação do número de seguidores do artista em redes sociais, 

demonstração número de views de suas performances em aplicativos de streaming etc. E 

no tocante à aceitação pela crítica especializada, pode-se cogitar de certificados 

relativos a prêmios, publicações especializadas do setor artístico etc. 

Nesse sentido, analisando os documentos acostados (RELEASE tis. 72 - 98), bem 

como o reconhecimento a nível nacional da cantora evangélica MIDIAN LIMA, outra 

conclusão não se chega senão a que perfilhe pelo entendimento de que o serviço 

oferecido é de notória qualidade e especialidade técnica artística. 

O preço a ser pago pelo show, no valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil 

reais), de acordo com as cópias das notas fiscais acostadas aos autos, bem como, 

considerando a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS (fls.123-124) de lavra da equipe e 

planejamento, nos parece que está na média do valor cobrado em outros municípi . 
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A fim de comprovar que o preço proposto está em simetria com o mercado, a~ 
empresa LL VILAS EVENTOS LTDA, CNPJ nº 27.673.878/0001 -44, representante exclusivo da~ 
cantora MIDIAN LIMA, fez apresentar notas fiscais eletrônicas às fls. 125 a 127 as quais 

comprovam que o valor cobrado está em perfeita consonância com o que executado 

para realização de uma apresentação artística do cantor, como orienta o disposto no 

artigo 23, § 4.0 da Lei 14.133/2021, que reza: 

Art. 23 § 4 º Nas contratações diretas por 
inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível 
est i mar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 

1°, 2° e 3° deste artigo , o contratado deverá comprovar 
previamente que os preços estão em conformidade com os 
praticados em contratações semelhantes de objetos de 
mesma natureza, por meio da apresentação de notas 
fiscais emit i das para outros contratantes no período de 
até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela 
Administração , ou por outro meio idôneo. 

A nosso sentir, o parâmetro de preço a ser utilizado deve ser o praticado pelo 

próprio prestador do serviço a ser contratado, haja vista que são as características 

individuais do artista que justificam sua contratação por meio de inexigibilidade de 

licitação, sendo inadequado o comparativo de preços com outros profissionais, ainda 

que do mesmo ramo artístico. 

Esta posição é amparada pela doutrina, conforme se extrai das lições de Jorge­

Ulysses Jacoby Fernandes: 

É comum que determinadas contratações que recaem sobre 
objetos singulares encontrem nessa justificativa 
declarações evasivas . Mesmo os objetos de natureza 
singular têm um preço estimado no âmbito da 
razoabilidade, e, para ilustrar, basta lembrar que os 
lei lões para objetos de arte 1n1c1am-se com uma 
avaliação prévia e fixação de um lance mínimo . Todos 
os bens e atividades humanas possuem um valor que pode 
ser traduzido em moeda , pois, se não tiverem valor 
econômico, não podem ser objeto de contrato. 
Um possível parâmetro é verificar o preço que o notório 
especialista cobra de outros órgãos para realizar 
idêntico ou assemelhado. Essa verificação pode ser 
feita ublica ões no Diário Oficial 

pelo agente a ser contratado. (nosso grifo) 
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Ademais, conforme falado alhures, a equipe de planejamento acostou aos autos~ 
o documento JUSTIFICATIVA DE PREÇOS (fls. 123/124) aduzindo que o valor proposto~ 
está dentro dos valores cobrados em outros municípios. 

Portanto, em relação a justificativa de preços, esta foi realizada pelo órgão 

competente do município. Esse é um ponto do presente procedimento que enseja maior 

dificuldade de opinião técnico-jurídica por parte desse órgão jurídico, posto que o 

assunto envolve análise técnica de preços, matéria evidentemente não afeta a 
Procuradoria Geral. 

O ponto de convergência no caso, todavia, é que a Administração realizou estudo 

de preços, conforme atesta a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS subscrita pela equipe de 

planejamento e as notas fiscais juntadas. 

Em outras palavras, esses documentos produzidos por órgão técnico da 

Municipalidade merecem por parte desse órgão jurídico credibilidade e a aceitação 

indispensáveis para aprovação jurídica da contratação. Ademais, a base de preço 

estabelecida pela Administração foi extraída na forma preconizada pelo o § 4°, do art. 
23, da Lei nº 14.133/2021, isto é, preços praticados em contratações semelhantes de 

objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para 

outros contratantes. Claro que a responsabilidade pelos dados e as informações 

constantes dos autos é do responsável pela pesquisa e pelos atos praticados. 

Foi anexado também, a DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE para a empresa LL 

VILAS EVENTOS LTDA, CNPJ nº 27.673.878/0001-44, representante exclusivo da 

cantora MIDIAN LIMA (fls. 70-71), o que recepcionamos de boa-fé, dada a inexistência 

de documentos contrários, atendendo ao que versa o art. 74, § 2° da Lei 14.133/2021, 

abaixo transcrito: 

Art. 74 , § 2°. Para fins do disposto no inc iso II do 
caput deste artigo, considera-se empresária exclusiva a 
pessoa fisica ou juridica que possua contrato, 
declaração, carta ou outro documento que ateste a 
exclusividade permanente e contínua de representação, 
no País ou em Estado específico, do profissional do 
setor artistice, afastada a possibilidade de contratação 
direta por inexigibilidade por meio de empresário 
representação restrita a evento ou local especific . 
G.N . 
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Frise-se que o documento comprobatório deve necessariamente demonstrar~ 
que a exclusividade de representação é permanente e contínua, consoante estabelece a "1111111111111 

parte final do art. 74, § 2° da Lei 14.133/21 que aduz que fica "afastada a possibilidade 

de contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com 

representação restrita a evento ou local específico". 

De outro turno, observa-se que a empresa LL VILAS EVENTOS LTDA. CNPJ nº 

27.673.878/0001-44, possui regularidade fiscal demonstrada, posto que apresentou na 

ocasião as certidões negativas para com os tributos federais, para com a Dívida Ativa da 

União, FGTS, Alvará de Funcionamento, não havendo empecilho em contratar com o 

Poder Público Municipal, comprovando o preenchimento dos requisitos de habilitação 

e qualificação mínima necessários para a futura contratação pela municipalidade, como 

exige a norma do art. 72, V da Lei 14.133/2021. 

Consta ANÁLISE DE CONFORMIDADE às fls. 119/122, a equipe de planejamento 

atesta que o processo está de conformidade com as normas aplicáveis à Lei 14.133/2021. 

Ressalte-se ainda que a demonstração da compatibilidade da previsão de 
recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido (art.721 IV da Lei 
14.133/2021) foi comprovado mediante a declaração de disponibilidade orçamentária 

apresentada pelo Contador-geral do município Ardiles Silva Soares, que consignou a 

existência de dotação orçamentária no orçamento institucional para a cobertura das 

despesas da contratação (fls. 100). Vale informar também que a assinatura do contrato 

e sua execução deve ser precedida da emissão do empenho prévio e integral. 

Ao final, ainda, deve ser apresentada a autorização da autoridade competente 

para a contratação e realização da despesa por inexigibilidade, a qual deve ser 

instruída com despacho motivado e mantida à disposição do público em sítio eletrônico 

oficial (art. 72, VIII e parágrafo único, da Lei n. 14.133/21). 

Considerando o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133/2021, o instrumento de 

contrato é obrigatório, ressalvados os casos de dispensa pelo valor (inciso 1) e de 

compras com entrega imediata e integral, sem obrigações futuras, independentemente 

do valor (inciso li). 

Assim, na contratação ora analisada, será sempre necessária a formalização do 

contrato, seja qual o for o montante envolvido, com a estipulação das obrigações 

partes contratantes e das sanções decorrentes de seu descumprimento, explicitan o s 
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deveres e as condições contratuais aplicáveis, de modo a evitar o surgimento de dúvidas _Âm 
que prejudiquem a execução contratual. ~ 

A regra contida no bojo do art. 89 da Lei 14.133/2021 estabelece acerca da 

formalização do contrato: 

Art. 89. Os contratos de que trata esta Lei regular­
se-ão pelas suas cláusulas e pelos preceitos de 
direito público, e a eles serão aplicados , 
supleti vamente , os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado . 

§ 1 º Todo contrato deverá menci onar os nomes das 
partes e os de seus representantes , a finalidade , o 
ato que autorizou sua lavratura , o número do processo 
da licitação ou da contratação direta e a sujeição dos 
contratantes às normas desta Lei e às cláusul as 
contratuais . 

§ 2° Os contratos deverão estabelecer com clareza e 
precisão as condições para sua execução , expressas em 
cláusulas que definam os direitos , as obrigações e as 
responsabilidades das partes , em conformidade com os 
termos do edital de licitação e os da proposta 
vencedor a ou com os termos do a t o que autorizou a 
contratação direta e os da respectiva proposta . 

No tocante aos elementos essenciais ao contrato, o art. 92 da Lei 14.133/2021 

os elenca em seus incisos, estando a minuta do contrato apresentada para análise, em 

consonância com a legislação pertinente. 

No que se refere aos critérios de medição e pagamento - CLÁUSULA 7 do 

Termo de Referência (tis. 111 ), reproduzida na CLÁUSULA SEXTA da minuta do Contrato 

(fls. 118), que dispõe que o pagamento ocorrerá de forma parcelada, sendo 50% no ato 

da assinatura do contrato e os 50% restante em até 72h antes da realização do evento, 

ou em sua totalidade caso a tramitação processual autorize o pagamento somente 

próximo da data do evento, cabe tecermos as seguintes considerações: 

Em regra, a antecipação de pagamentos das despesas é vedada no âmbito da 

administração pública, de acordo com a ordem das etapas - empenho, liquidação e 

pagamento - estabelecidas pela Lei nº 4.320/1964, que estatui normas gerais de Direito 

Financeiro. 

De outro lado, a Lei 14.133/2021 deixa claro que não será permitido a realizaç­

de pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas o 

fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de seNiços. 
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Todavia, com base no art. 92, inc. VI e XII, e art. 145, § 1°, Lei 14.133/2021, a~ 

antecipação do pagamento somente será possível quando propiciar à Administração Pública~ 
sensível economia ou represente condição indispensável para a obtenção do bem ou para a 

prestação do serviço, hipótese que deverá ser previamente justificada no processo licitatório e 

expressamente prevista no edital de licitação ou instrumento formal de contratação direta. 

Assim. ressaltamos que nos contratos administrativos. em regra. é vedado 
o pagamento antecipado. parcial ou total. do objeto contratado. sendo 
excepcionalmente admitido desde que. motivadamente. seja justificado o 
preenchimento cumulativo dos seguintes requisitos: 

a) a medida proporcione sensível economia de recursos ou represente condição 

indispensável para a consecução do objeto; 

b) haja previsão expressa no edital de licitação ou no instrumento formal de 

contratação direta; e 

c) contenha no instrumento convocatório ou no contrato como cautela 

obrigatória a exigência de devolução do valor antecipado caso não haja execução do 

objeto no prazo contratual. 

Diante do que a PGM recomenda que as providências acima elencadas 
sejam adotadas pela administração. fazendo constar no contrato a exigência de 
devolução do valor antecipado no caso de inexecução do objeto pela 
CONTRATADA, objetivando-se resguardar o interesse público e prejuízos ao erário. 

Poderá ainda, a administração exigir garantias adicionais para fins de admissão 

do pagamento antecipado, na forma do art. 92, inciso XII, e art. 96, da Lei nº 14.133, 

considerando-se que a operação pode envolver riscos para a administração pública. 

Reforçando esse entendimento, o Acórdão nº 3328/23 do Tribunal de Contas 

da União (TCU) estabelece que a antecipação de pagamentos, em descompasso com a 

execução do objeto, sem previsão no edital e sem as devidas garantias ao resguardo do 

interesse da administração pública, constitui irregularidade grave, suficiente para julgar 

irregulares as contas e ensejar, por configurar erro grosseiro - artigo 28 do Decreto-Lei 

nº 4.657 /1942 -, aplicação de sanção aos responsáveis. 

Já o Acórdão nº 9209/22 do TCU fixa que, para fins de responsabilização perante 

aquele Tribunal, caracteriza erro grosseiro a realização de pagamento antecipado sem 

justificativa do interesse público na sua adoção, sem previsão no edital de licitaçã 

sem as devidas garantias que assegurem o pleno cumprimento do objeto pactuado. 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO o Fr~1nc() ----··-º contrato firmado deve ser publicado no Portal Nacional de Contratações~ 
Públicas, no prazo de 10 dias úteis contados de sua assinatura, nos termos~ 
estabelecidos no art. 94, li, da Lei 14.133/2021, devendo, na publicação, haver a 
identificação dos custos do cachê do artista, dos músicos ou da banda, quando 
houver, do transporte, da hospedagem, da infraestrutura, da logística do evento e 
das demais despesas específicas, conforme § 2° do art. 94, da referida Lei. 

Isso é importante não apenas para dar legitimidade ao ato em respeito ao 

princípio da publicidade e da transparência resultando no controle social, mas também, 

para que a Administração Pública possa ter parâmetros de comparação dos preços 

praticados por este mercado. 

Portanto, uma vez autorizada a contratação direta e firmado o respectivo 

contrato, fica a Administração Pública, no dever de publicar o extrato do contrato no 

sistema próprio, com disponibi lização automática, via integração, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), conforme previsto no parágrafo único do art. 72 c/c o art. 

94, ambos da Lei nº 14.133/2021, como segue abaixo 

IV. CONCLUSÃO 

Art . 72 . Parágrafo único. O ato que autoriza a 
contratação direta ou o extrato decorrente do contrato 
deverá ser divulgado e mantido à disposição do público 
em sitio e l etrôni co ofici al. 

Art . 94 . A divulgação no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) é condição indispensável para a 
eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá 
ocorrer nos seguintes prazos , contados da data de sua 
assinatura : 

( ... ) 
II - 10 (dez) dias úteis , no caso de contratação di reta . 

§ 2° A divulgação de que trata o caput deste art i go , 
quando referente à contratação de profissional do setor 
artístico por inexigibilidade , deverá identificar os 
custos do cachê do artista , dos músicos ou da banda, 
quando houver , do transporte , da hospedagem, da 
infraestrutura , da logistica do evento e das demais 
despesas específicas . 

Assim, por todo exposto, observados os preceitos da legislação vigente e 

apontamentos e recomendações acima enumeradas, no que tange estritamente a s 
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aspectos jurídicos-formais, esta Procuradoria Geral OPINA PELA VIABILIDADE JU A~ 
DE CONTRATAÇÃO DIRETA por inexigibilidade de licitação, de profissional do setor~ 
artístico, com fulcro no art 74, li, da Lei nº 14.133/2021. 

Ressalvamos ainda, o caráter meramente opinativo do presente parecer, e 

principalmente verificado o respeito à autoridade competente em acatá-lo ou entender 

de forma diversa para atender melhor o interesse público e às necessidades desta 

Administração Pública. 

É o entendimento jurídico desta Procuradoria Geral do Município de Porto 

Franco, Estado do Maranhão, salvo melhor j uízo. 

Porto Franco (MA), 21 de outubro de 2025. 

NEIRIVAN RODRIGUES SILVA CHAVES 

Procuradora-Geral - OAB/MA 5681 

MARCO AURÉLIO GONZAGA SANTOS 

Procurador Adjunto OAB/ MA 4.79 

JO~U DO UN SANTOS 

Procurador OAB/MA 3.942 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2025-SMA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 010/2025 

OBJETO: Realização do Show Gospel com a artista de renome nacional denominada 
"MIDIAN LIMA" nas festividades de Comemoração do Dia do Evangélico celebrado no 
dia 31/10/2025 neste município de Porto Franco/MA, conforme condições estabelecidas 
no Termo de Referência. 

CONTRATADA: LL VILAS EVENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ nº 27.673.878/0001-44. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias 
contados da assinatura do contrato. 

DO VALOR GLOBAL: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais). 

DO FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso li, da Lei 14.133/21, de 1° de abril de 2021 e 
alterações posteriores. 

Considerando o que consta no Parecer Jurídico de fls. 129 a 142, RATIFICO a 
lnexigibilidade de Licitação em consonância com a justificativa apresentada pela Equipe 
de Planejamento constante os autos, com arrimo no artigo 7 4, inc. li, da Lei nº 14.133/21 
e suas atualizações. Nestes termos, 

Porto Franco/MA, 21 de outubro de 2025. 

' E~~sD~AÇÃO 
Valderice ~~R~!ta Neves - Secretária Municipal de Administração 

e Ordenadora de Despesas 
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CONTRA TO Nº 076/2025-SMA 
PROCESSO ADMINIST. Nº 054/2025-SMA 

TERMO DE CONTRA TO ADMINISTRATIVO, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PORTO RANCO/MA, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESA LL VILAS 
EVENTOS LTDA, NA FORMA ABAIXO. 

O MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n.0 06.208.946/0001-24, com sede na Praça Demétrio 
Milhomem, n.º 1 O, Centro, Porto Franco/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, por sua titular a Secretária Municipal de Administração V ALDERICE DA 
MOTA NEVES, brasileira, divorciada, servidora pública municipal, portadora da cédula de 
Identidade RG nº 029076532005-0, SSP-MA, inscrita no CPF/MF sob o n.º 343.896.523-20, 
residente e domiciliada na Praça Gonçalves Dias, nº 325, Centro, nesta cidade, nomeada 
Ordenadora de Despesas através do Decreto Municipal nº. 008/2025 de 10 de janeiro de 2025, 
doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado a empresa LL VILAS EVENTOS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.673.878/0001-44, 
sediada na Quadra Ame12, Alameda 2, s/n, Lote 04, Sala 901 , Edifício Palmas Business Center, 
Cep: 77006-054, Plano Diretor Norte, na cidade de Palmas/TO, neste ato representada por 
KARINY VILAS BOAS DOS SANTOS, brasileira, casada, ernpresaria, portadora da cédula de 
Identidade RG n9 1096424, SSP-TO, inscrita no CPF/MF sob o n" 027.304.501-65, residente e 
domiciliada na Quadra Arso 14, Avenida NS 9, s/n, Condomínio Alphaville 1, Lote BL 40, Plano 
Diretor Sul, Cep: 77015-188, na cidade de Palmas/TO, doravante denominada CONTRATADA, 
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 054/2025-SMA - INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº. 010/2025-SMA, resolvem celebrar o presente TERMO DE CONTRATO em 
observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO (art. 92, 1 e II) 

1.1. Constitui objeto do presente CONTRA TO a realização do Show Gospel com a artista de 
renome nacional denominada "MIDIAN LIMA " nas festividades de Comemoração do Dia do 
Evangélico comemorado no dia 31 de outubro de 20205, no município de Porto Franco/MA, 
conforme condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da Contratação: 

ITEM DESCRI ÃQ DQS SERVI QS 
APRESENTAÇÃO DO SHOW GOSPEL COM 
A ARTISTA DE RENOME NACIONAL 
"MIDIAN LIMA" PREVISTO PARA 

UANTTDADE V. UNIT. V.TOTAL 

1 ACONTECER NO DIA 31 DE OUTUBRO DE 01 180.000,00 180.000,00 
2025, A PARTIR DAS 22:00 HS, COM Apresentação 
PREVISÃO DE l :20 HORAS DE 
APRESENTAÇÃO, NO ESPACO CULTURAL 
WALDEMAR GO~ES PE IRA. 

ll VILAS Assinadodeforma 
digital por lL VllAS 

r- , \. .. 
'»',~ EVENTOS EVENTOS 

LTD 
llOA:27673878000 

A:27673 144 

878000144 Dados: 2025.10.22 
17:58;44 -03'00' 
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1.3. 

1.3. l. 

1.3.2. 

1.3.3. 

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

O Termo de Referência; 

A Proposta do contratado; 

Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÍNCIA: 

2.1. O prazo de vigência desta contratação é de 60 (sessenta) dias contados da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Le1nº14.133, de 2021. 

2.2. Nos contratos assinados eletronicamente, será considerada a data da última assinatura; 

2.3. A eficácia do mesmo dar-se-á após a publicação resumida do instrumento na Imprensa 
Oficial do Município de Porto Franco; 

2.4. A contratada será convocada pela Administração, por escrito, para a assinatura do 
respectivo contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data da convocação, sob pena de 
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92, IV, VII e XVIII) 

3.1. Fica estabelecido a forma de execução indireta, sob o regime Empreitada Por Preço 
Global, nos termos do art. 6°, XXIX, da Lei 14.133/2021. 

3.2, A ~xecução do objeto ocorrerá çm r~ffil:$SSa ÚNICA; 

3.3. O início da execução dos serviços deverá ocorrer na data prevista na Ordem de Serviço. 

3.4. O prazo de execução dos serviços será até a data estabelecida para a realização da 
apresentação; 

3.5. A apresentação ocorrerá na seguinte data! 31 de outubro de 2025, em comemoração ao 
DIA DO EVANGÉLICO, a se realizar no Espaço Cultural Valdemar Gomes Pereira neste município. 

3.6. As datas, locais e horários poderão sofrer alterações por parte da Administração desde que 
justificado e aceito pelo CONTRATADO; 

3.7. Os serviços serão executados conforme as especificações contidas no Termo de Referência 
e demais instrumentos de contratação; 

3.8. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo do objeto 
contratual; 

3.9. O objeto deste contrato não será recebido de forma provisória; 

3.10. A fiscalização desta contratação será realizada pelo servidor JOSÉ CARLOS DA 
SILVA, Matrícula 949201-2, designado para esta :finalidade; 

3.11. A :fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios ocultos, e, na ocorrência desta, não implica em corrcsponsabilidade 
da Administração ou de seus age~nt: e prepostos; 

LL VILAS A.sslnado defonna 

EVENTOS ~:6srLLVILAS 
l TDA-276738 LTDA:276'387800014-I 

' Dados: 2025.10.22 

78000144 l?:S9:00 -0J'OO' 
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3.12. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ~R,~cimc0/ 
relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

3.13. Caso o Artista esteja impossibilitado de comparecer ao evento por motivo de doença ou 
impedimento de saúde comprovada por laudo/atestado médico, ou por motivo de força maior, 
incluindo, mas não se limitando a atrasos ou cancelamento de voos, ficará desobrigado de quaisquer 
multas, devendo apenas a devolução dos valores já recebidos pela Contratada. 

3.13.1. Em caso de impossibilidade de comparecimento nos termos previstos acima, as partes 
poderão acordar uma nova data ou a devolução dos valores pagos, sem quaisquer multas ou 
indenizações para a Contratada devido à ausência de responsabilidade desta. 

3.13.2. Se a realização do evento se tomar impossível por motivo de Força Maior ou 
circunstâncias imprevistas, incluindo desastres naturais, pandemias, guerra, tumultos civis ou atos 
governamentais, o depósito de entrada será aplicado a uma reserva futura, sujeita a 
disponibilidade e acordo mútuo entre as partes. 

3.13.3. No dia da apresentação, se o artista estiver presente no local ou na cidade do evento e 
condições meteorológicas como chuvas, ventanias ou outros eventos naturais impossibilitarem a 
realização do evento, a Contratante se compromete a pagar integralmente o valor do contrato, 
reconhecendo essa obrigação como dívida líquida, certa e exigível. A Contratante está ciente de 
que tal situação envolve riscos da atividade e não pode exigir reembolso de qualquer valor pago à 
Contratada, que por sua vez tem o direito de receber o valor total do contrato sem a obrigação de 
devolução de valores. 

3.13.4. A Contratante está ciente de que, em caso de agressão contra a Artista ou membros de sua 
equipe durante o evento ou nas proximidades, a Contratada fica dispensada do cumprimento do 
contrato, resultando na rescisão do mesmo com multa de 30% além de outras sanções 
estabelecidas. 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO (art. 92, V> 

5.1. O valor total da presente contratação perfaz a importância de R$ 180.000~00 (cento e 
oitenta mil reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA-DO PAGAMENTO (art. 92, V e VD 

6.1. Caberá exclusivamente a CONTRATANTE a liberação da realização do espetáculo junto 
a todos os órgãos públicos e entidades de classe, bem como junto às autoridades locais, além de 
todos e quaisquer impostos, taxas e contribuições de qualquer espécie ou natureza devidos, por força 
de Lei, a todos e quaisquer órgãos WEstaduais ou Federais, com antecedência de 
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(cinco) dias da data prevista para a realização da apresentação artística a que se refere o 0 frr@ncº 
instrumento; 

6.2. O não cumprimento do estabelecido nesta cláusula desobriga a CONTRATADA da 
realização da apresentação artística, sem gerar qualquer obrigação, seja de que natureza for para a 
mesma; 

6.3. Os tributos incidentes ou não, relativos à contratação do serviço será praticada conforme a 
legislação vigente, seja ela Federal, estadual ou Municipal; 

6.4. O pagamento do valor pactuado se fará nas condições abaixo estipuladas: 

6.4.1. O pagamento ocorrerá de forma parcelada, sendo 50% (cinquenta por cento) liquidados no 
ato da assinatura do contrato e os 50% (cinquenta por cento) restante, em até 72 (setenta e duas) 
horas antes da realização do evento, após a entrega da Nota Fiscal junto ao SETOR DE FINANÇAS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL ou em sua totalidade caso a tramitação processual autorize o 
pagamento somente próximo da data do evento; 

6.5. 

6.5.1. 

O pagamento será realizado através de depósito bancário: 

A conta fornecida para o pagamento deverá estar em nome da Empresa Contratada; 

6.5.2. O pagamento deverá ser efetuado através de transferência eletrônica para a conta corrente 
da CONTRATADA, indicada pela mesma; 

6.5.3. O pagamento deverá ser realizado no Banco: Santander; Agência: 3932; Conta: 
13.010433-0, conforme indicado pela Contratada na Proposta de Preços. 

6.6. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento fiscal, as certidões 
comprovando a sua situação regular perante a Seguridade Social, às Fazendas Federal, Estadual, 
Municipal e/ou Distrito Federal do domicilio/sede da Contratada e da quitação da Dívida Ativa da 
União e Justiça do Trabalho; 

6.7. Na hipótese de atraso no pagamento da Nota Fiscal, o valor devido pela Administração 
será atualizado financeiramente, de acordo com a variação do IGP- M/FGV, desde a data final do 
período de adimplemento até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros de mora no percentual 
de 1 % (um por cento) ao mês, e multa de 10% (dez por cento); 

6.8. A CONTRATADA não está sujeita a retenção de INSS prevista no inciso XXI do artigo 
112 da Instrução Normativa nº 2110/2022, por não se tratar o presente instrumento de cessão de mão 
de obra, conforme conceito disposto no artigo 108 da mesma instrução, uma vez que os serviços aqui 
dispostos têm caráter eventual. A CONTRATADA não sofrerá ainda retenção de 
PIS/COFINS/CSLL e IRPJ por não se tratar o presente instrumento de locação de mão de obra, 
porquanto os serviços a que tratam o presente instrumento são prestados diretamente pelos sócios da 
CONTRATADA e também pelo fato de não se enquadrarem como organização de feiras, 
congressos, seminários, simpósios e congêneres. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, y) 

7 .1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 

L L VI LAS Assinodo de fonn• 

EVENTOS ~~~os 
LTDA:2767 LTDA:2767387800 

38780001 ~::.:202s 1022 
44 18:02:09-03'00' 



PREFEITURA ~\\)ra M<J,, 

PO~o · · Prefeitura Municipal de Porto Franco ~e ;,~· 
~ 1 ~ Praça Demétrio Milhomem - Nº 10 - fh~ o.) l{ ~ -C. ·. 

Fri°"Â-._ ICQ Maranhão - CEP: 65.970-000 - CNP : O . ~d~.9°146/00 :.z4 ~. 
l'(l~r. • Fone· 99 3571-2251 ~ V--

... TllAULHANDO ,,... RUB 
- pº" º'"'•"'."ºAIS -v R 1 e A ~ 

q)'..,. ~,, 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE {art. 92, X, XI e ~ffhmr.o .:/ 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

8.3. Notificar a Contratada por escrito da oco1Tência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

8.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste CONTRA TO; 

8.5. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada. 

8.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato. 

8.7. É responsabilidade da CONTRATANTE a preparação do camarim, que ficará à disposição 
do ARTISTA além dos itens que lhe serão informados por escrito até 48 (quarenta e oito) horas antes 
da realização do espetáculo, porém desde já ficando claro que não se restringirá apenas a gêneros 
alimentícios e afins que ali deverão estar disponíveis. 

8.8. A CONTRATANTE deverá fornecer, às suas expensas, à CONTRATADA, equipe de 
segurança, devidamente uniformizada e identificada, com o objetivo de ser realizada tanto a 
segurança do ARTISTA, quanto de toda a equipe envolvida e espectadores, durante toda a 
permanência do ARTISTA no local do evento, estendendo-se o sistema de segurança a todos os 
lugares, principalmente palco (frente e laterais), camarim, trasladas e hotel. 

8.9 Fica sob a responsabilidade da CONTRATANTE os equipamentos de sonorização e 
iluminação, de acordo com as especificações que lhe serão entregues pela produção do ARTISTA 
após a assinatura do presente instrumento, respm1sabilizando-se ainda, por seu transporte, montagem 
e desmontagem, além de eventual operação e demais itens previstos no rider técnico da artista. 

8.1 O Fica sob a reponsabilidade da Contratante o transporte, logística da Artista e sua equipe no 
local da realização do evento. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9 .1. Não transferir os direitos e obrigações decorrentes deste contrato, nem oferecer os direitos 
dele decorrentes como garantia de qualquer espécie, sem o prévio e expresso consentimento da 
CONTRATANTE. 

9.2. Responsabilizar-se civil, penal e administrativamente, pelos danos porventura causados a 
terceiros, ou à própria CONTRATANTE, em virtude de dolo ou culpa de seus representados, 
prepostos ou empregados, na execução direta ou indireta deste contrato. 

9.3. Suportar os encargos e despesas que, direta ou indiretamente, se relacionem com a 
execução dos serviços contratados, abrangendo, os custos de mão-de-obra, equipamentos, 
depreciações, comunicações, despesas de escritório, obrigações trabalhistas e previdenciárias 
encargos sociais, tributários fiscais e comerciais, e demais obrigações de direito. 
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9.4. Inexistem entre o artista, representados, funcionários e técnicos responsa .r<in 
montagem, desmontagem e demais condições que proporcionem a operacionalização e a realização 
do espetáculo e a CONTRATANTE? qualquer vínculo de natureza trabalhista, previdenciário ou 
fiscal. 

9.5. Realizar a apresentação artística em horário, local, e data previamente designados. 

9.6. Comprovar a regularidade jurídica, fiscal e trabalhista, por ocasião, da assinatura do 
contrato. 

9.7. Manter a regularidade jurídica, fiscal e trabalhista durante o período de contratação. 

9.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem pennitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.9. A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a utilizar as imagens do show 
exclusivamente para efeito de publicidade do evento, sendo vedada a comercialização ou mesmo a 
cessão, ainda que gratuita, das imagens para outra finalidade que não seja a acima descrito. 

9.10. O repertório musical será de inteira responsabilidade da CONTRATADA e não haverá 
nenhuma oposição por parte da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS (art. 92, Xty) 

10.l. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas ''b", "c" 
e "d" do subi tem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4°, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii)Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", 
que justifiquem a imposição de penar ade mais grave (art. 156, §5°. da Lei nº 14.133, de 2021). 
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(1 )Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

(2)Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1 , de 1 % a 10% do 
valor do Contrato. 

(3)Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1, de 1 % 
a ~% dQ valor dQ CQntratQ, 

(4)Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 5% a 10% do valor do 
Contrato. 

(5)Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 5% a 10% do valor do 
Contrato. 

(6)Para a infração descrita na alínea i'a" do subitem 12.1, a multa será de 1% a 2% do valor do 
Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 
2021) 

10.3. l. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133. de 
2021). 

10.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1 º.da Lei nº 14.133. de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

10.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
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lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos rrmc 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado,, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrucão Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

10.13. Em caso de cancelamento do evento ou r-escisão unilateral do contr-ato por ato da 
Administração sem culpa da Contratada, será aplicada uma multa correspondente a 30% se o aviso 
for dado até 21 dias antes do evento e 50% após esse período, além das sanções previstas na 
legislação em favor da Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1 . O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

11 .2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 

11.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejar' 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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11.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser fo
1° F5~º, 

tenno aditivo para alteração subjetiva. 

11.5. O tenno de extinção, sempre que possível, será precedido: 

11.5.1. 1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5. l .3. lndenizações e multas. 

l 1 .6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 
(art. 13 l. caput. da Lei n.0 14.133, de 2021). 

11.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.0 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIID 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: ÓRGÃO: 
12 - SEC. MUN. DE JUVENTUDE CULTURA/rURISMO/LAZER; UNIDADE: 00 - SEC. MUN. 
DE JUV. CULTURA/TURISMO/LAZER; AÇÃO: 13.392.0473.2048.0000 - PROMOÇÃO DE 
FESTIVIDADES, EVENTOS E COMEMORAÇÕES DO CALENDÁRIO CULTURAL; 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, IID 

13 .1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consunúdor - e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS ALTERAÇÕES: 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133. de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de l (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de~termo

1 
ad~:· na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DA PUBLICAÇÃO: o Fr<lnco, 

~-
15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14 .133, de 2021 , bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.0 14.133, de 2021, e ao art. 
8°, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, § 3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

15.2. Em se tratando de contratação por inexigibilidade, o contrato e seus aditamentos deverão 
ser divulgados em 1 O dias úteis, contados da data de sua assinatura, conforme o inciso II do art. 94 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DO FORO (art. 92, §1º) 

16.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual de Porto Franco-MA para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, § 1 Q, da Lei n° 14 .133/21. 

Porto Franco-MA, 22 de outubro de 2025. 

D ADMINISTRAÇÃO 
a Mota Neves - Secretária M icipal de Administração e 

Ordenadora de Despesas 
CONTRATANTE 

LL VILAS 
EVENTOS 

Assinado de forma 
digital por LL VILAS 
EVENTOS 

L TDA:2767387 LTDA:27673878000144 
Dados: 202S.10.22 

8000144 18:04:04 -03'00' 

LL VILAS EVENTOS LTDA 
Kariny Vilas Boas dos Santos - Representante Legal 

CONTRATADA 
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EXTRA TO DE CONTRA TO ---~;i_~.C. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 076/2025-SMA. REF. PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 
054/2025-SMA, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010/2025-SMA; PARTES: 
MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO, CNPJ nº 06.208.946/0001-24, e de outro lado a empresa 
LL VILAS EVENTOS LTDA, CNPJ n.º 27.673.878/0001-44; OBJETO: Realização do Show 
Gospel com a artista de renome nacional denominada "MIDIAN LIMA" nas festividades de 
Comemoração do Dia do Evangélico celebrado no dia 31/10/2025 neste município de Porto 
Franco/MA; VALOR: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais); FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Lei nº 14.133, de 01/04/2021 , alterações posteriores e demais legislações pertinentes; 
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias; DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: ÓRGÃO: 12 - SEC. MUN. 
DE JUVENTUDE CULTURA/TURISMO/LAZER; UNIDADE: 00 - SEC. MUN. DE JUV. 
CULTURA/TURISMO/LAZER; AÇÃO: 13.392.0473.2048.0000 - PROMOÇÃO DE 
FESTIVIDADES, EVENTOS E COMEMORAÇÕES DO CALENDÁRIO CULTURAL; 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA.DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 22 de outubro de 2025; 
SIGNATÁRIOS: Secretária Municipal de Administração, VALDERICE DA MOTA NEVES, 
CPF 343.896.523-20, pela Contratante e KARINY VILAS BOAS DOS SANTOS, CPF 
027 .304.501-65, representante legal, pela Contratada. 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010/2025-SMA; PARTES: MUNICIPIO DE PORTO FRANCO, CNPJ nº 
06.208.946/0001-24, e de outro lado a empresa LL VILAS EVENTOS LTDA, CNPJ n.º 27.673.878/0001-44; 
OBJETO: Realização do Show Gospel com a artista de renome nacional denominada "MIDIAN LIMA" nas 
festividades de Comemoração do Dia do Evangélico celebrado no dia 31/10/2025 neste município de Porto 
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01/04/2021, alterações posteriores e demais legislações pertinentes; VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias; DOTAÇÃO 
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3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.DATA DA ASSINATURA DO 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO ·MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://portofranco.diariomunicipal.net.br 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 5660cb2c9ff7631f4ddca96b1f5c94427c82a455 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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Última atualização 11/11/2025 -· 

Local: Porto Franco/MA Órgão: MUNICIPIO DE PORTO FRANCO 

Unidade compradora: 980877 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO - MA 

Modalidade da contratação: lnexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021. Arl 74. li 

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não 

Fonte orçamentária: Não informada 

Data de divulgação no PNCP: 11/11/2025 Situação: Divulgada no PNCP 

ld contrat ação PNCP: 06208946000124-1-000042/2025 Fonte: Compras.gov.br 

Objeto: 

Contratação da Show Gospel da cantora MIDIAN LIMA para apresentação durante as comemorações das festividades de 
comemoração Dia do Evangélico na cidade de Porto Franco/MA 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

RS 180.000.00 

Itens Arquivos Histórico 

Número Descrição Quantidade Valor unitário estimado • Valor total estimado 

e < Vol tar ) 

Realização de Shows I 

Concursos I Artísticos I 

Culturais Realização de 

Shows I Concursos I 

Artistlcos I Culturais 

1-ldel le'IS 
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R$ 180.000.00 
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R$ 180.000.00 
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1:- > Contratos 

Contrato nº 076/2025 
1 Í//1mn nt11nlimrnn 11 /11 /?()?'i 

= ~ Portal Nacional do Contratações Públicas 

Unidade executara: 980877 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO - MA 

Tipo: Contrato <termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 054/2025 Categoria do processo: Serviços 

Data de divulgação no PNCP: 11/11/2025 Data de assinatura: 22/10/2025 Vigência: de 22/10/2025 a 19/12/2025 

ld contrato PNCP: 06208946000124-2-000023/2025 Fonte: Compras.gov.br 

ld contratação PNCP: 06208946000124-1-000042/2025 

Objeto: 

realização do Show Gospel com a artista de renome nacional denominada "MIDIAN LIMA' nas festividades de Comemoração 
do Dia do Evangélico comemorado no d ia 31 de outubro de 20205, no município de Porto Franco/MA 

VALOR CONTRATADO 

RS18000000 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 27.673.878/0001-44 Consultar sanç~penalidades do fornecedor 

Nome/Razão social: LL VILAS EVENTOS LTOA 

Arquivos Histórico 

Nom e Data/Hora de Inclusão Tipo . 

CT N0762025 pdf 11/11/2025 - 12 01:54 Contrato 
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